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Brasília/DF.

(Transcrição ipsis verbis)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Peço a todos que tomem os seus lugares. Acabamos de confirmar a presença de Conselheiros suficiente para instalar a reunião com quorum. Bom-dia a todos. Nós estamos instalando esta reunião do CONAMA, saudando os novos Conselheiros. Nós temos aqui a presença de vários novos dirigentes municipais entre outros segmentos que tiveram renovação da sua representação. Eu quero me referir também à presença aqui, além do nosso Secretário-Executivo, Diretor do CONAMA, Nilo Diniz, do Secretário Victor, da Secretaria de Qualidade Ambiental e do João Paulo Capobianco. Quero justificar a minha ausência na reunião anterior. Vários de vocês sabem que eu estive ausente por um período, do Ministério, em função de uma merecida licença à paternidade. E também justificar a ausência da Ministra, na abertura desta reunião, em função de que a Ministra tem feito... Todos tiveram conhecimento, pela imprensa, dos recentes problemas de saúde que a Ministra teve. Ela está em processo de tratamento. Então, ela tem feito um tratamento continuado do seu problema de Hérnia de Disco na coluna cervical. E em alguns casos, dependendo da situação, ela tem que proceder ao tratamento, dependendo dos sintomas. Então, hoje pela manhã, a Ministra acordou com um pouco mais de indisposição e teve que proceder ao tratamento e ir ao médico. Então, ela pediu que nós transmitíssemos a sua justificativa, a sua saudação ao Plenário. Gostaria muito de destacar a importância das deliberações da reunião passada do Conselho, onde nós conseguimos aprovar a revisão da Resolução 020, agora numerada como 357, publicada no último dia 18. É muito importante que essa publicação tenha sido feita nessa data, que essa data foi a data que antecedeu as comemorações no dia mundial da água, na semana passada, com programações promovidas pelo Governo Federal e também por vários governos estaduais e municipais no país, que dedicaram a semana passada para discussões, debates, reflexões e comemorações em relação à semana da água, ao dia mundial da água. E também nós gostaríamos de destacar a importância da agenda que vamos tratar nesta reunião. Em primeiro lugar, nós vamos ter aqui uma apresentação do sistema proposto pela Câmara de Educação Ambiental do CONAMA, do sistema de acompanhamento das deliberações da Primeira Conferência Nacional do Meio Ambiente. Os senhores terão a oportunidade de, a partir de agora, promover a checagem daquilo que já foi implementado e o processo de perfeitamente e de complementação daquilo que ainda precisará ser informado, mas esse sistema já indica um volume muito significativo de implementação das resoluções da Primeira Conferência Nacional do Meio Ambiente. Nós devemos realizar neste ano a segunda conferência nacional. Nas próximas semanas nós estaremos anunciando o período de realização, que será no segundo semestre e também estaremos mobilizando, apresentando aqui ao CONAMA, como da vez passada, e mobilizando os segmentos envolvidos na construção da conferência para discutirmos o temário da conferência, a metodologia a partir do aprendizado da primeira conferência. Nós temos um acúmulo muito significativo de aprendizados que permitirão o aperfeiçoamento para a realização da segunda conferência, com sucesso. E, obviamente, todos os atores presentes aqui no CONAMA são atores muito importantes e o próprio CONAMA, como na ocasião da primeira conferência, delibera as grandes linhas da conferência e constitui um grupo, uma comissão de acompanhamento, e nós teremos também a oportunidade de, este ano, usufruir do avanço decorrente da instalação das Comissões Tripartites Estaduais na maioria dos estados brasileiros, já em 25 estados brasileiros, que podem ser uma novidade, um avanço na consolidação de um espaço de interlocução que atraia também os outros atores da sociedade, não só os governos, para a organização dos processos locais. E também teremos oportunidade de fazer um processo muito mais avançado em função da nossa integração com o Ministério da Educação em relação à Segunda Conferência Nacional Infanto-Juvenil do Meio Ambiente. Nós vamos, nesta Plenária, complementar, terminar o processo de deliberação sobre a resolução que dispõe sobre os resíduos de serviços de saúde. Essa é uma resolução extremamente importante que requer um forte empenho de todos os segmentos para que nós possamos estabelecer aqui uma resolução com normas gerais, que não seja tão genérica a ponto de não estabelecer... Quero saudar aqui o Presidente do IBAMA, Doutor Marcos Barros, que também à nossa reunião. De não estabelecer uma política clara, uma sinalização clara no sentido de que o país precisa enfrentar esse tema que estabeleça princípios de gestão e que também estabeleça princípios de punição ao descumprimento da lei, uma vez que estamos tratando aqui de resíduos produzidos por estabelecimentos cuja missão é preservar e proteger a saúde das pessoas. E seria uma grande contradição se nós tivéssemos de um lado esses estabelecimentos desempenhando o seu papel de cuidar da saúde das pessoas e ao mesmo tempo promovendo uma ação contraditória ao não dispor adequadamente os resíduos produzidos por essa atividade que podem trazer danos ambientais e, sobretudo, danos à saúde das pessoas. Então, nós temos a certeza de que o CONAMA, hoje, poderá concluir essa discussão aprovando uma boa resolução que seja uma resolução com diretrizes gerais, que respeite e, inclusive se referencie na possibilidade de estados e municípios legislarem de maneira mais restritiva, de acordo com as peculiaridades locais e que dialoguem com experiências de sucesso da gestão de resíduos de saúde, que nós já temos, hoje, aplicada em várias unidades da Federação Brasileira. Nós também vamos apreciar a resolução que diz respeito à questão do fósforo no sabão em pó. Essa resolução vem sendo discutida há um bom tempo no CONAMA. E nós achamos que ela está madura para ser apreciada. E será muito importante que nós tenhamos a capacidade de como o CONAMA, nas nossas manifestações públicas, mostrar à população como uma resolução como essa, que tem meandos técnicos que só os atores especializados dominam, pode, ao aprovar uma resolução como essa e implementar uma resolução como essa, melhorar a vida da população brasileira e a qualidade do meio ambiente. Talvez nós tenhamos que, inclusive, lembrar de episódios críticos com problemas de poluição desse tipo como o que aconteceu em São Paulo, no ano passado, para que a população se sensibilize e reconheça a importância da aplicação e da implementação de resoluções como essa e, sobretudo, a sua implementação. O CIPAM tem produzido reuniões extremamente relevantes no sentido de planejar a agenda do CONAMA, visualizar os nossos desafios. E nós temos muita clareza, todos os atores do CIPAM, que é preciso que nós tenhamos uma preocupação com a questão da implementação das resoluções do Conselho. Nesse sentido, inclusive, nós estaremos acertando, ao longo desta reunião, uma reunião, um seminário com os órgãos executivos de governo estaduais e municipais, visando discutir a estratégia de implementação da nova Resolução 357, ex-Resolução 020. Pela complexidade dela, é muito importante que se faça um processo de discussão sobre como o SISNAMA implementa a nova resolução, quais são as principais modificações e como nós estamos traduzimos isso para os atores que se relacionam com os órgãos ambientais e que o seu desempenho, por exemplo, setores produtivos e outros segmentos, mesmo empresas do setor de água e saneamento, é importante para que nós possamos fazer com que essa resolução seja implementada. Por último, para que nós possamos passar à agenda, quero também ressaltar que nós teremos, ao longo desses dois dias, o processo de recomposição das Câmaras Técnicas. É uma oportunidade de que o CONAMA faça um balanço sobre o padrão de funcionamento das Câmaras Técnicas, o nível de efetividade da presença dos atores que, no processo anterior de composição das Câmaras, disputaram espaços; inclusive, nós tivemos que submeter a maioria dos casos à votação para compor essas Câmaras Técnicas, no sentido de que uma eventual recomposição das Câmaras Técnicas possa ser feita considerando o aperfeiçoamento e a melhoria e correição daquelas áreas que hoje têm maiores debilidades de funcionamento que nós temos aí desequilíbrios e padrões de funcionamento diferenciados, variando de Câmara para Câmara em alguns casos por problemas de funcionamento da própria Câmara, e em outros casos porque há Câmaras que são sobrecarregadas para onde direcionam, em determinados períodos, a maior parte dos problemas que estão em discussão dentro do Conselho. Então, esse processo de recomposição das Câmaras Técnicas recomenda também que nós façamos, e o CIPAM trabalhou nisso... Nós constituímos, no CIPAM, na última reunião do CIPAM, um grupo facilitador para tentarmos trazer ao Plenário ou construir dentro do Plenário maior saldo de negociações possível na composição das Câmaras porque a composição das Câmaras implica um pacto entre os segmentos envolvidos aqui no CONAMA com o seu efetivo funcionamento. Então, o CIPAM discutiu bastante isso. Nós, oportunamente, quando formos discutir essa questão, vamos tratar também de que nós estaremos trabalhando sobre o escopo das Câmaras e a quantidade de membro das Câmaras definida pelo Decreto e pelo Regimento sem prejuízo de que, oportunamente, isso seja revisado, mas nós acabamos de concluir uma importante revisão do Regimento Interno, portanto, a recomposição das Câmaras Técnicas vai se dar com base no Regimento atualmente vigente e requererá a atenção e o empenho de todos para que nós possamos ter uma composição em que a escolha dos membros esteja refletida num padrão melhor de aporte ao próprio Conselho do trabalho que essas Câmaras vêm desempenhando. Então, com isso, eu quero, novamente, reiterar a saudação da Ministra Marina Silva a todos, senhoras e senhores Conselheiros deste Conselho, desejar que tenhamos uma boa reunião e dar seqüência na nossa pauta. Nós vamos, logo na seqüência, ter a apresentação dos Site Eletrônico, com ações do Ministério do Meio Ambiente para as deliberações da Primeira Conferência Nacional do Meio Ambiente que será apresentada pela Câmara Técnica de Educação Ambiental através da Conselheira Rachel Trajber.

Rachel Trajber - Ministério da Educação
Bom-dia. Eu gostaria de começar lendo esse texto que está aí, que o controle e a participação social são uma das diretrizes da política ambiental integrada do Ministério do Meio Ambiente. E esse site atende ao compromisso da Ministra Marina Silva, por ocasião da Primeira Conferência Nacional do Meio Ambiente, em que se colocou o Conselho Nacional do Meio Ambiente por meio de um grupo ad hoc de trabalho, que foi criado pela Câmara Técnica de Educação Ambiental. E nós estamos apresentando agora publicamente e de forma pioneira. Nenhum outro Conselho, nenhuma outra conferência de nenhuma outra área criou uma iniciativa desse tipo, de apresentar informações de forma transparente, aberta, com respostas à sociedade sobre cada deliberação da Conferência Nacional. E essas respostas, elas foram dadas pelas 323 deliberações da Conferência. Elas foram fornecidas por técnicos das unidades do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e da ANA, e as outras deliberações, que é num total de 335, elas estão consideradas na transversalidade, e foram encaminhadas a outros órgãos do Governo e a outros entes federativos, quando era pertinente, para serem respondidas e entrarão no sistema assim que as respostas chegarem. E eu gostaria de lembrar que esse GT ad hoc trabalha a partir de 70ª Reunião Ordinária do CONAMA, onde se fez um processo de discussão e deliberação sobre a criação de um comitê de acompanhamento da Conferência Nacional do Meio Ambiente, que também foi uma proposta da Ministra Marina Silva durante a Primeira Conferência Nacional. Esse processo foi encaminhado para a Câmara Técnica de Educação Ambiental que então criou o GT ad hoc de acompanhamento das deliberações da Conferência Nacional. E os membros de Comitê ad hoc foram indicados pela Plenária, e são representantes de cada setor representado no CONAMA. E eu gostaria de citar aqui alguns nomes porque eles foram muito importantes na criação de todo esse material, que participaram do GT do começo ao fim, até o presente momento, que são: Marigia dos Santos - IDEMA - Rio Grande do Norte; Franklin Júnior - Ministério do Meio Ambiente - Secretaria de Recursos Hídricos, que é o coordenador atualmente; Fernando Pierri - Petrobrás; Patrícia Bóson - CNI; Irineu Tamaio – MMA - Educação Ambiental; Zaíra Rocha de Novaes Coelho - Ministério de Minas e Energia; Valmir do Carmo - GRAMA - Entidades Ambientalistas do Nordeste; Rosa Riskalla – SEMA - Paraná; Pedro Ivo Barbosa, que foi o coordenador inicial e teve que se ausentar por ser o Secretário Municipal de Meio Ambiente de Fortaleza; Rafael Magalhães – Argonautas - Entidades Ambientalistas da Região Norte e o Cláudio Filipe - Agenda 21. Essas pessoas tiveram uma dedicação muito grande a esse trabalho. E agora nós vamos mostrar como é que essas deliberações estão colocadas. Em primeira mão, nós vamos mostrar para o CONAMA como é que essas deliberações foram colocadas. Eu gostaria de citar os nomes dos coordenadores que nós chamamos de pontos focais em cada um dos temas: no Tema 1, o Sistema Nacional do Meio Ambiente, o responsável foi Evaldo Matheus, de dentro do Ministério do Meio Ambiente; no Tema 2, Recursos Hídricos, foi o Franklin Júnior; no Tema 3, Biodiversidade e Espaços Territoriais Especialmente Protegidos foi a Juliana Macedo; no Tema 4, Agricultura, Pecuária, Recursos Pesqueiros, Aqüicultura e Recursos Florestais foi a Sandra Faillace; Tema 5, Infra-Estrutura foi Mônica Nogara; Tema 6, Meio Ambiente Urbano foi também a Mônica Nogara; Tema 7, Mudanças Climáticas foi a Mônica Nogara; Tema 8, Descentralização foi o Carlos Felipe. Todos eles trabalharam com equipes do Ministério do Meio Ambiente. Então, tem duas possibilidades: Deliberações e Pesquisas. Nós vamos entrar em Recursos Hídricos, por exemplo. E cada tema foi tratado dessa mesma forma. Nós temos exatamente como no livro das deliberações, que foi publicado, o tema, e sempre trabalhando com deliberações de competência do Ministério do Meio Ambiente, e vamos entrar em Políticas e Práticas, mas nós podíamos entrar em qualquer uma dessas áreas que têm as deliberações referentes a esse tema exatamente como estão dispostas no livro da Conferência. E tem uma série de deliberações. Quando clicamos em Mais Informações vem a resposta dos técnicos do Ministério do Meio Ambiente. Nós estamos on line e o Sistema está um pouco lento, como vocês podem ver. Então, aí aparece a deliberação, essa descrição da deliberação, no caso: “Fornecer os órgãos e as instituições principais regionais estaduais e federais, fortalecer com representação na bacia hidrográfica e apoiar a representação paritária entre sociedade civil e poder público na busca de alternativas para o uso racional dos recursos hídricos, a prevenção da poluição, a despoluição e a ampliação da oferta de água de boa qualidade”. A esfera de competência é o MMA. Quando não é, está disposto dessa forma. A base legal da deliberação sim é porque ela não fere a Constituição, e quando ela fere a Constituição, isso está disposto dessa forma. Uma justificativa mais jurídica de onde se insere essa deliberação. A situação atual em implementação e uma informação um pouco mais aprofundada sobre essa situação da deliberação na política pública pertinente. Agora, nós podemos entrar indefinidamente em todas as deliberações, mas vamos entrar nessa área de pesquisa, que é pesquisa por palavra-chave. E aqui, nós vamos fazer uma pesquisa com CONAMA. E fazendo a busca vem todas as deliberações em que a palavra CONAMA aparece, e nós entramos em qualquer uma das deliberações e ela tem o mesmo tratamento daquela de Recursos Hídricos. Como vocês podem ver, é aquele mesmo cabeçalho com o mesmo tipo de informações e uma informação sobre o status quo daquela deliberação no conjunto da política pública. Praticamente todas as deliberações que foram tratadas exatamente dessa forma em todos os temas e estarão disponíveis a partir da semana que vem para o público em geral, e que poderá entrar em contato, se comunicar o MMA caso tenha algum tipo de sugestão ou de comentário a fazer. É o uso das tecnologias de informação na questão da participação social e do controle social. É isso. Se alguém tem alguma pergunta, gostaria de ver mais... Muito obrigada. E eu queria, em especial, agradecer às duas equipes: a equipa técnica do Ministério do Meio Ambiente, que teve um trabalho brutal em colocar todas as respostas e fazer todas as pesquisas para cada deliberação e o Grupo de Trabalho ad hoc que foi criado pela Câmara Técnica de Educação Ambiental, que também trabalhou muito em cada item que foi colocado aí para o tratamento de cada deliberação. Muito obrigada, e obrigada Nilo Diniz e Daisy Teixeira, que são do CONAMA e que coordenaram isso dentro do Ministério do Meio Ambiente.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA 

Obrigado, Rachel. Eu quero aproveitar também a oportunidade para solicitar... Nós temos um conjunto de resoluções que se aplicam a missões de outros Ministérios, e nós então enviamos a todos os Ministérios envolvidos os questionamentos para que sejam aportadas as respostas, considerando essas questões específicas de cada Ministério, e gostaríamos de contar a ajuda e a participação de todos os Conselheiros representantes de Ministérios aqui para verificarem junto ao seus Secretários-Executivos e auxiliarem no processo de elaboração, com maior rapidez possível, para o aporte dessas informações, de maneira que num curto espaço de tempo nós tenhamos aportadas essas respostas a todos os requisitos contidos nas resoluções da Conferência, mesmo que em alguns casos sejam quesitos ainda em processo. Em muitos casos nós temos processos em andamento, mas a idéia da página é que se mantenha atualizada a informação sobre o estágio desses processos. Nós vamos passar agora a apresentação e leitura de novos Conselheiros, que será procedida pela Secretaria do CONAMA.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Bom-dia a todos. Os novos Conselheiros que assumem hoje o CONAMA... Eu vou apenas ler os nomes e os órgãos: Mauro Sparta - Governo do Estado do Rio Grande do Sul, como titular. Se a pessoa estiver presente, nós pedimos que pelo menos levante a mão para se identificar. Renato Lauri Breunig, do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, está aqui como suplente; Keylah Diniz, do Ministério da Cultura, como suplente, está aqui também; Gustavo Guelfi, da Confederação Nacional dos Transportes, suplente; Mariana Meirelles Nemrod Guimarães, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, titular; Pedro Ivo Batista, ANAMMA Nordeste, como suplente, está aqui também, está lá no fundo; Fabiana Palermo Coelho, ANAMMA Norte, como suplente; Maria Cristina Vieira Monclaro, Governo do Estado do Maranhão, suplente; Celso Lourenço Moreira Corrêa, Casa Civil da Presidência da República, suplente; Helder Naves Torres, do Ministério de Minas e Energia, suplente, está aqui; Coronel Aviador Gilson Batista de Souza, do Comando da Aeronáutica, presente também, titular. Sejam todos bem-vindos. Espero que tenhamos, com a presença dos senhores, uma continuidade bem boa nos trabalhos do CONAMA.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Obrigado, Doutor Nilo. Nós temos uma nova safra de administradores municipais. Eu vou tomar a liberdade de consultar aqui novos secretários municipais, Conselheiros ou não, que estejam presentes para que possamos apresentar ao Plenário. O Pedro Ivo que trocou de papel, ele era o nosso Conselheiro, representante do Ministério do Meio Ambiente, e hoje é o Secretário Municipal de Meio Ambiente de Fortaleza. Está lá atrás. Pedro Ivo seja bem-vindo. Secretário Roberto Moesch, Secretário de Meio Ambiente de Porto Alegre. Encontra-se no Plenário. O Secretário de Bauru, Carlos Barbieri, seja bem-vindo. Vocês podem se apresentar daí mesmo. Goiânia. O Doutor Clarismino está de volta ao CONAMA. Esteve aqui como Secretário Estadual de Goiás e também como presidente da ABEMA. Mais algum novo Secretário Municipal? Muito bem, sejam bem-vindos. Nós desejamos pleno sucesso nas suas atividades e que a sua presença aqui, a sua gestão possa fortalecer também a organização dos municípios em nível nacional, sobretudo, a ANAMMA que aqui representa os municípios, em conjunto com a Confederação Nacional de Municípios. Eu quero aproveitar também para informar que recentemente, na Marcha dos Prefeitos, nós tivemos uma assinatura de um protocolo de intenções entre o Ministério e a Confederação Nacional de Municípios que deve se estender também às outras entidades municipalistas e que reforça muito essa aliança que nós temos construído. A ANAMMA tem feito essa aproximação com as entidades que representam os prefeitos, e que é um elemento fundamental para a viabilização do Programa Nacional de Capacitação de Gestores, que deve ser lançado no mês que vem e que foi gestado pela Comissão Tripartite Nacional. Eu quero me referir aqui também à presença do Doutor Valktemir, que é o nosso representante da Confederação Nacional de Municípios e também ao novo Presidente do Conselho Estadual de Meio Ambiente do Rio Grande do Sul, já que o Conselho Estadual de Meio Ambiente do Rio Grande do Sul tem a eleição do presidente pelos seus pares. Então, está substituindo o Doutor Dilda aqui também, que se encontra presente aqui, que deixa a presidência do CONSEMA e transmitiu, recentemente, o Doutor Valktemir Goldmeier. Agora, passamos então à discussão e votação da ata da 43ª Reunião Extraordinária. E vou passar à Secretaria do CONAMA, à diretoria do CONAMA para um Informe sobre uma deliberação, uma orientação que o CIPAM retirou em relação à questão das atas do Conselho.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

O CIPAM – Comitê de Integração de Políticas Ambientais, reunido no dia 11 de março, decidiu, por solicitação da Secretaria do CONAMA, que nós vamos trabalhar com dois tipos de atas daqui para frente. Nós estamos abolindo a ata sumária, que era exatamente um resumo da transmissão das reuniões do CONAMA. Então, o que acontecia? Nós recebíamos um calhamaço com toda a reunião completa do CONAMA, transcrita com o apoio da Estenotipia e também da gravação de som. Então, era feito um trabalho de resumo desse calhamaço para vinte ou trinta páginas. Então, falas que, às vezes, se estendiam por duas ou três páginas, nós fazíamos um trabalho de resumo dessas falas de Conselheiros do Conselho do CONAMA para meia página, para dez linhas, para cinco linhas. Isso vinha causando alguns problemas porque sempre quando resumimos falas de Conselheiros há sempre uma interpretação, há sempre um trabalho que é subjetivo e que, às vezes, prejudica ou altera sensivelmente o conteúdo da fala do Conselheiro. Então, nós resolvemos abolir esse instrumento, que estava gerando esse tipo de confusão, e adotar apenas dois tipos de atas: a transmissão completa, que está disponível no site do CONAMA. Então, todo Conselheiro, antes de vir para a Plenária do CONAMA, nós solicitamos que visitem a página do CONAMA, no Internet, consultem transmissão completa, vejam exatamente o seu pronunciamento ou o de seu colega para verificar se está correto, se tem alguma incorreção. E na Plenária, nós vamos usar, na nossa ata, no nosso documento de pauta da Plenária, que é esse que é distribuído a todos os Conselheiros, nós vamos utilizar, como ata sumária agora, o que antes fazíamos e chamávamos de Resultado da Reunião, que é um resumo mais objetivo do que foi feito na reunião anterior do CONAMA, sem entrar nos detalhes de falas especificamente, mas apenas naquelas decisões mais importantes que foram tomadas em linhas gerais. Então, é isso que está disponível aí na pauta, nas mãos dos Conselheiros, e é documento que nós vamos hoje submeter então aqui à aprovação dos senhores, correto? Esse é o Informe, que foi uma pelo CIPAM. Então, eu vou voltar agora voltar a palavra ao Presidente da Mesa, Doutor Cláudio Langone, para verificar a posição dos senhores sobre essa ata que está disponível aí na pauta.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Alguma observação sobre a ata?

Carlos Hugo Suarez Sampaio - Ministério da Justiça
É apenas uma correção no item 5.5, Moção e Recomendação: deveria ser item 5.4 e 5.5, está duas vezes 5.5. Só isso.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Mais alguma observação? Então, colocamos em apreciação. Não havendo novas observações, podemos considerar aprovada essa ata da reunião 43. Agora nós vamos passar então à apresentação, por escrito, de requerimentos de urgência, inversão de pauta ou retirada de matérias. Vou pedir ao Doutor Nilo que relate a proposta de Ordem do Dia, e aí nós vamos verificar então... Estamos recebendo a apresentação, por escrito, de requerimentos de urgência, inversão de pauta ou retirada de matérias.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Apenas uma solicitação que a Secretaria do CONAMA está fazendo aqui à Plenária: na Ordem do Dia, antes de iniciarmos a discussão da revisão da Resolução 283/01, que dispõe sobre Destinação Final de Resíduos de Serviços de Saúde, nós, a pedido da Câmara Técnica de Saúde e Saneamento e Gestão de Resíduos, Doutor Bertoldo, da ABES, que preside essa Câmara Técnica, solicitou que a Secretaria do CONAMA incluísse, antes da discussão do item 5.1, e queremos submeter ao Plenário, para aprovação dos Conselheiros, um Informe sobre a resolução que trata de rerrefino de óleo lubrificante usado, porque regimentalmente essa matéria deveria vir para discussão e votação na Plenária de hoje, em função de que na 76ª Plenária, realizada em dezembro, o presidente da Câmara de Saúde, Saneamento e Gestão de Resíduos pediu a retirada da matéria em função do número de alterações de emendas que estavam sendo apresentadas e que alterava significativamente o conteúdo da matéria. Foi solicitado naquela ocasião que fosse retirada de pauta, voltasse para Câmara de Saúde e Saneamento, e a Câmara apreciou, em reunião realizada no mês de março, e fez algumas alterações, ajustes no texto, as emendas que foram apresentadas foram incorporadas. Entretanto, como houve uma alteração de mérito muito significativa, a Câmara de Saúde e Saneamento solicitou que a Câmara de Assuntos Jurídicos observasse, nos termos jurídicos e legais, a correção do novo texto que viria a Plenário. Então, o que a Secretaria Executiva e a Câmara Técnica solicitam dos senhores é que antes do item 5.1 seja feito um Informe pelo presidente da Câmara de Saúde e Saneamento e pelo presidente da Câmara de Assuntos Jurídicos. Apensa um Informe para o Plenário, atendendo à determinação do Regimento Interno do CONAMA.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Podemos passar então ao Informe da Câmara Técnica de Saúde e Saneamento? O Doutor Bertoldo com a palavra.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Bom-dia Doutor  Secretário, Doutor  Nilo, todos os conselheiros, todos os presentes. Nós solicitamos esse informe dentro da ordem do dia porque de acordo com o Regimento do art. 15 como o Doutor já colocou, essa matéria teria que, obrigatoriamente, estar pautada. A nossa Câmara quando pediu a retirada da Resolução 09 Rerefino e discussão na Plenária em função de uma série de demandas vindas e nós acatamos aquela demanda. Nós nos reunimos em tempo hábil com esforço muito grande durante dois dias em São Paulo e fizemos uma reunião intensiva e para que essa matéria tivesse hoje em pauta, mas como a própria Câmara defendeu que existiram dentro do contexto algumas alterações que tinham um reflexo da ordem legal e jurídica que parte deveria, ao nosso entender, também, passar pela Câmara Jurídica apesar de que o Regimento nesse caso não deixa claro, ele diz que a Câmara Técnica retire de pauta e ele tem que mandar para a Plenária com a justificativa, nós tiramos na área justificativa e mandamos à Jurídica, mas a Jurídica acabou tendo uma dificuldade de não concluir os trabalhos, então eu pedi ao Nilo para que nós pudéssemos ter mais um prazo para que esse assunto pudesse ser, então, a pedido da Jurídica, ela conclua os trabalhos e poder vir a matéria concluída. Então, nesse sentido é que eu gostaria de nós estarmos regimentalmente cobertos para que nós não tivéssemos problemas futuros. Então, eu gostaria, Doutor  Nilo, de ouvir primeiro a Câmara Jurídica sobre a matéria para ver o encaminhamento que vai ser tomado, já que esse assunto em nível de Câmara Técnica de Saúde e Saneamento está esgotado.

Sebastião Azevedo – IBAMA

Na verdade essa matéria já havia sido apreciada anteriormente como bem foi esclarecida aqui pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que promoveu várias alterações do ponto de vista jurídico formal, examinou os aspectos de constitucionalidade, legalidade e informe e submeteu, então, a este Plenário. Na última reunião realizada pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos a matéria retornou para nova apreciação pelas razões aqui apresentadas pelo Presidente da Câmara Técnica correspondente. Ocorre que os exaustivos debates que se realizaram, presentes assessores das diversas áreas com posições das mais variadas, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos até porque a apresentação dos trabalhos não foi considerada satisfatória no plano técnico de modo que pudesse esclarecer o assunto, informar a convicção dos membros da Câmara Técnica e porque os debates ali travados também não foram suficientes para formar convicção da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para poder realizar a sua apreciação. Os membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos em sua composição plena decidiram adiar a discussão e converter o processo em diligência à Câmara Técnica correspondente, solicitando que elaborasse um quadro comparativo das diversas situações. Primeiro um quadro como era a situação anterior, como se constituiu a proposta seguinte que havia sido apreciada pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e a nova proposta elaborada pela Câmara Técnica ocasião em que se solicitou os esclarecimentos pertinentes em face das substanciosas modificações ocorridas no texto anterior, ao mesmo tempo a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos solicitou parecer técnico dos órgãos interessados, mas diretamente no caso do Ministério de Minas e Energia e o Ministério do Meio Ambiente, sobretudo, em face das divergências que já se verificam no momento que se realizou esse debate, foi por essas razões que devolvemos a matéria em diligência na expectativa que na próxima reunião podemos estar apreciando. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Nós vamos abrir agora para manifestações, pedido de esclarecimento e manifestações sobre a proposta de encaminhamento. Doutor  José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Bom dia a todos. Eu queria pedir um esclarecimento à mesa, eu posso não ter entendido bem, mas eu li o Regimento, e o Regimento prevê que se a matéria foi tirada do Plenário  pelo presidente da Câmara Técnica ele deveria, obrigatoriamente, voltar ao Plenário  na reunião seguinte, portanto, no meu entendimento, posso estar equivocado, o Regimento não está sendo cumprido pela matéria não está presente aqui hoje. Segundo: o Regimento não prevê que a matéria volte à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, se ela voltou a pedido do Presidente da Câmara Técnica para dois assuntos específicos eu não vejo porque a Câmara Técnica, eu entendo que ela não tem autoridade para pedir relatório, para pedir mais informações, ela não tem mais nenhuma autoridade para isso, ela deveria se ater a comentar os dois pontos que o Presidente da Câmara Técnica de Resíduos solicitou. Então, eu peço à Mesa ou que me esclareça, ou que faça cumprir o Regimento e que essa matéria venha à pauta na próxima reunião do Plenário  sem mais nenhuma discussão.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Conselheiro Sérgio do Ministério das Cidades. Nós vamos recolher as questões e responde-las em conjunto. 

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério das Cidades

Eu gostaria, com tranqüilidade, de resgatar algumas coisas até para que nós não corramos o risco de ficarmos no imbróglio e criarmos uma jurisprudência complicada aqui, eu acho. As Câmaras Técnicas têm a sua competência legal e importante, nós temos que tomar cuidado que uma Câmara Técnica não fique uma super Câmara Técnica que se sobrepõe às outras da qual se cause uma hierarquia entre Câmaras Técnicas, nós temos um cuidado muito grande disso, uma preocupação muito grande. Esse debate, nós tivemos na última reunião que aconteceu na Câmara Técnica em São Paulo onde esse tema teve uma concertação muito grande, esse tema não é fácil como nenhum tema tratado no CONAMA, são temas que necessitam de acordos, que necessitam dos acordos empenhados serem cumpridos para que nós não corramos o risco de criarmos um desequilibro de que as pessoas cheguem no Plenário  do CONAMA com desconfiança ou com algum tipo de acordo diferenciado de uma concertação de trabalho de mais de um ano de uma Câmara Técnica aonde tem setores importantes empresariais e ambientais envolvidos, aonde se chegou a um texto que aos olhos de alguém pode não parecer o melhor, mas foi um texto trabalho numa Câmara Técnica da qual se chegou no melhor consenso aonde não tivessem vencedores nem vendidos, isso que é o importante. Se nós nos dermos ao direito maior de uma Câmara Técnica sobrepor e pedir trabalho, pedir parecer; isso é feito dentro do comitê. O comitê tem grupo de trabalho, então, nós temos que tomar um cuidado institucional de respeito a um processo aonde eu falo como Governo e lá nós acatamos todas as ponderações do Ministério das Minas e Energia e da Agência Nacional do Petróleo, quer dizer, nós como Governo estamos tranqüilos com isso. Eu vejo desnecessário uma Câmara Jurídica pedir um parecer de novo de um órgão de Governo da qual o Governo já está naquela Câmara Técnica e já acordou. Então, nós temos que tomar um cuidado muito grande com procedimentos que não geram prerrogativas de que nós vamos ficar às vezes nos atrapalhando num processo de concertação e de acordos, eu quero muito falar isso porque para nós isso é importantíssimo e que não se crie hierarquia de câmaras e câmaras, como se alguma fosse se sobrepondo à outra, então, muito cuidado com isso, o trabalho foi muito longo se atende a um ou a outro não cem por cento, isso nunca vai chegar mesmo, como eu já falei não tem vencedores nem vencidos, é um processo de concertação e eu peço esse respeito ao trabalho do Grupo de Trabalho, à Câmara Técnica e que cada um se atenha nisso e esse Plenário  sim, tem a prerrogativa legal, institucional de se quiser até modificar tudo, mas esse Plenário . Eu só venho alertar a isso e os cuidados quando se mexem ou se tentam melhorar algumas coisas com a mais boa intenção que se tenha. Então, eu acredito que deva sim respeitar legislativamente, não tem inconstitucionalidade, não fere a Lei Ambiental, não fere a Lei de Crimes Ambientais, não fere legalmente nenhum pressuposto anterior legal, esse tema técnico deve vir ao Plenário  e ser votado conforme estava em pauta e corroboro com a posição do Conselheiro José Cláudio. Obrigado.

Clarismino Júnior - ANAMMA Centro-Oeste

Não tenho aqui a procuração, Senhor Presidente, para defender a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos mesmo porque lá existem ótimos advogados, todos, por sinal, bem melhores do que eu. A questão encetada retornando à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não é nenhuma questão de sobrepor ou ela ter uma responsabilidade de simplesmente não ter a responsabilidade de verificar as questões de ordem técnica que são provenientes de outras Câmaras, eu acho que ela teve a serenidade suficiente e a responsabilidade já que havia e pairava dúvidas sobre o aspecto eminentemente jurídico da participação de outros órgãos, já que essa matéria veio ao Plenário  e houve um verdadeiro substitutivo de todo o processo de resolução e havia também alterações dos efeitos colaterais sobre os aspectos legais, inclusive, de ordem constitucional. Então, a posição da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos foi por unanimidade a respeito para esclarecimento dessas dúvidas, já que ela tem o dever de ofício de proteger todas as ações jurídicas do Conselho Nacional do Meio Ambiente. Então, foi uma atitude serena, uma atitude responsável de ouvir novamente, assim transpareceu. Eu acho que em nome de todos os membros nós pedimos desculpas à Câmara Técnica de Resíduos que não foi essa a intenção de fazer correções, mas apenas de pedir alguns esclarecimentos para que essa proposta que acredito que foi debatida com tanta responsabilidade e foi possível se produzir não seja daqui para frente ao se transformar em resolução argüida judicialmente nenhum tribunal desse país e que ela seja líquida e transparente sobre o aspecto legal e constitucional. Era essa a intenção da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, se transpareceu de outra forma, eu acho que em nome de todos os meus colegas nós pedimos desculpas, mas não foi essa a intenção. Muito obrigado. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Ok. Nós recebemos da Secretária-Executiva do Conselho essa sugestão como uma sugestão de comum acordo entre as Câmaras, ou entre os presidentes das Câmaras. O Conselheiro José Cláudio tem razão que diz respeito à questão regimental, quem pode retirar matéria de pauta naquele estágio que a matéria estava é o Presidente da Câmara Técnica respectiva e quem deve trazer de volta ao Plenário  esse assunto é esse Presidente, isso não impede que eventualmente a Câmara de Assuntos Jurídicos se manifeste sobre o assunto, mas o fluxo deve ser o inverso, a Câmara de Assuntos Jurídicos deve se manifestar sobre o assunto, devolver ao Presidente da Câmara de Saúde e Saneamento e ele deve trazer isso ao Plenário. Eu entendi a manifestação do Conselheiro José Cláudio e ele fez um questionamento regimental procedente, mas na sua manifestação apesar de ter declarado uma posição de que o ideal seria que isso não acontecesse, também manifestou de que tem acordo que o assunto volte na próxima reunião. Então, se eu tive o entendimento correto da fala do Conselheiro José Cláudio, o encaminhamento adequado aqui seria que nós invertêssemos a lógica, que o Plenário  por se tratar de uma situação particular não coberta pelo Regimento, o Plenário  teria autoridade para permitir que a matéria não entrasse em pauta hoje, mas entrasse na próxima reunião, mas que nós teríamos uma inversão do fluxo originalmente proposto pelas duas Câmaras de maneira que na próxima reunião a matéria fosse trazida a Plenário  pelo Presidente da Câmara Técnica de Saúde e Saneamento e não pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Ok? Consulto os dois Presidentes se temos acordo em relação a esse fluxo. O Bertoldo tem a palavra. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Senhor Presidente, essa sua proposta, na realidade é a proposta que convencionalmente já são feitas todas as matérias mesmo depois que passa para a Jurídica quem faz a exposição à defesa, que se expõem à defesa é a Câmara Técnica e não a Câmara Jurídica, eu até proponho, Senhor Presidente, que acato essa posição, não tem problema, mas que possamos em regra geral como aconteceu, por exemplo, vou citar o exemplo clássico da próxima discussão que é a 283 que nós estamos discutindo, passou pela nossa Câmara, Câmara Técnica, passou pela Jurídica que aprovou parece que com ampla maioria também, a 283 e só nós defendemos e depois houve uma série de emendas jurídicas dentro da proposta. Então, eu entendo que cabe às duas Câmaras, está dentro da sua competência cada um expor, juridicamente ela esta adequada ou tem essas divergências, eu, tecnicamente falo que ela tem essa divergência. Então, em qualquer matéria, Senhor Presidente, eu entendo que deva haver uma manifestação de cada Câmara na sua esfera de competência. Esse é o meu entendimento. Eu gostaria até que fosse apreciado pelo CIPAM esse procedimento também de uma forma de procedimento de ordem geral. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Eu entendo que o encaminhamento não prejudica o diálogo entre as duas Câmaras, pelo contrário, mas ele resguarda que se houver divergência entre as duas Câmaras, quem trará o assunto ao Plenário  é o Presidente da Câmara de Saúde e Saneamento e eventualmente o presidente da Câmara de Saúde e Saneamento poderá destacar observações que a Câmara Jurídica tenha feito e que sobre as quais não haja concordância, porque em última instância o Plenário  é que decide e nós temos... Quero lembrar aos conselheiros que nós temos várias situações em que a Câmara traz um texto e o Plenário  modifica significativamente esse texto e ele não volta a tramitar pela Câmara Jurídica, ele é avaliado pelo CONJUR do Ministério como prevê o Regimento. Em geral o esforço nosso é de que a resolução saia com o máximo de equidade jurídica de maneira que o CONJUR não seja obrigado a promover uma proposição de veto ou mesmo de trazer novamente ao Plenário  para correções. Então, é adequado e de bom tom que os dois presidentes dialoguem bastante para que se façam essas correções e pelo que eu entendi da manifestação do Conselheiro Bertoldo, então nós teríamos esse encaminhamento de trazermos o assunto na próxima reunião sendo relatado pelo presidente da Câmara Técnica de Saúde e Saneamento e, eventualmente, informando situações em que haja discordância pontual entre as duas Câmaras.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Perfeitamente, Senhor Presidente, de acordo. Só que eu gostaria, já que foi colocado aqui, a nossa Câmara também aprovou essas emendas que foram exaustivas toda por unanimidade com a presença de conselheiros com cem por cento de consenso, não houve nenhuma matéria que era voltada que não houve consenso. Então, eu volto a falar que a nossa em nível de Câmara está esgotada, em nível técnico. E nós pedimos a Câmara Técnica Jurídica porque tinha dois pontos importantíssimos que entrava no mérito jurídico e nós gostaríamos de ouvir a Câmara Técnica Jurídica nesse sentindo. É nesse sentido que nós encaminhamos procedimento à Câmara Jurídica. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

A Câmara Jurídica não concluiu a sua avaliação ainda e esse é o ponto que impede que a matéria seja informada hoje. Certo, Doutor  Sebastião? 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Senhor Presidente, eu não me recordo no momento que pontos objetivamente foram objeto do debate até porque a Câmara Técnica não adentrou na apreciação do mérito, sei que são modificações realmente substanciais e ao que me parece não se restringe a apenas dois pontos, pelo que foi colocado, daí a dificuldade que tivemos de apreciar, evidentemente que se tivesse sido apenas dois pontos provavelmente tivéssemos enfrentado essa discussão no momento. Eu quero aqui ressaltar outra questão relevante, Presidente, que talvez pudesse doravante colocar em prática nas nossas reuniões, sobretudo, na reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos é que se pudesse manter aquela tradição de que pessoas que efetivamente tivessem participado, inclusive, que necessariamente pudesse ser membro da Câmara Técnica correspondente que teria nos antecedido, que pudesse comparecer às reuniões da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, fizesse apresentação do texto e pudesse ficar ao nosso lado para prestar os esclarecimentos pertinentes para que formássemos a nossa convicção. Nesse caso concreto, Senhor Presidente, eu devo lamentar que não compareceu nenhum membro da Câmara correspondente e daí a dificuldade enorme que nós enfrentamos até para entender as modificações ocorridas. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Senhor Presidente, eu lamento informar que na reunião jurídica tinha um membro da nossa Câmara, a Doutora Zuleica membro integrante da Câmara Técnica de Saneamento estava lá e fez o relato da matéria, não obrigatoriamente tem que estar o presidente basta ter um relator definido, nós definimos que ela era uma pessoa integrante, conselheira integrante da Câmara e estaria ali conversando e dialogando com a Câmara Jurídica, se a Câmara Jurídica entendeu que não foi suficiente eu não vou entrar no mérito, mas que estava, estava e tinha uma pessoa nossa representando sim. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Ok. Então, vamos objetivamente ao encaminhamento: O Doutor Leopoldo tem a palavra. Eu vou apelar aos conselheiros para que nós deliberemos o encaminhamento sobre a matéria já que aparentemente temos um grau de acordo bastante significativo sobre o encaminhamento a ser dado no Plenário.

Leopoldo Garcia Brandão – CNC

Senhor Presidente, senhoras e senhores conselheiros nós estamos assistindo a uma radiografia das dificuldades do CONAMA, é uma delas. Nós estamos trabalhando no Plenário  de 108 membros que é uma coisa dificílima de fazer funcionar. Nós temos onze Câmaras Técnicas cada um com dez membros, temos setenta Grupos de Trabalho, então, há uma ebulição muito grande e nós não adotamos ainda uma norma que leve em conta o tempo, por exemplo, uma das coisas graves é que as reuniões que devem trabalhar para trazer ao Plenário  os assuntos concluídos para decisão que é sempre soberana são feitas muito próximas da data da reunião do Plenário, devemos adotar como norma que essas reuniões, os intervalos de certas Plenárias são de quatro meses, que as reuniões fossem feitas no início desse período de quatro meses para haver tempo em diálogo, em debate entre diferentes grupos do CONAMA solucionarem o problema não para trazer obra perfeita que não existe obra humana perfeita, mas para trazer a melhor obra possível para que o Plenário  decida. Eu pergunto: quantas decisões sobre matéria importante nós tomamos durante o ano? Pouquíssimas. Não é que não existam problemas ambientais que devam ser normatizados, ao contrário, são muitos, estão muitos em andamento, agora velocidade do CONAMA está abaixo da responsabilidade do CONAMA. Eu faço um apelo ao Doutor  Langone e ao Doutor  Nilo para que use os instrumentos que forem adequados, eu suponho que o CIPAM poderia trabalhar essa matéria que era estabelecer umas normas, não normas autoritárias, mas normas de bom senso que permitissem que no intervalo entre uma reunião Plenária e outra as matérias em curso pudessem vir ao Plenário  em condições do Plenário  decidir. O Plenário  pode decidir sobre matéria que chega aqui melhor ou pior trabalhada, mas é preciso que elas cheguem formalmente em nível de decisão do Plenário. Nós do Plenário  não podemos concordar de virmos aqui sucessivas vezes e as mesmas matérias são adiadas de uma Plenária para outra. São quatro meses de intervalo. O país é muito dinâmico. As coisas são graves. A situação ambiental é dificílima. Tem problemas da maior importância, para os quais esses adiamentos não contribuem para a solução da nossa responsabilidade. Eu faço um apelo para que sem nenhuma conotação de caráter pessoal com ninguém, mas de caráter institucional nós nos sentemos juntos e adotemos uma norma geral de trabalho que levem em conta o cronograma, fazer as reuniões de comissão técnica, de Câmaras Técnicas importantíssimas, a 10 dias da reunião Plenária não é prudente, elas devem ser feitas no início do intervalo entre uma reunião e outra porque se houver necessidade de mais diálogo ele deve ser feito, mas sem prejuízo do andamento das proposições. Eu questiono que o andamento das proposições do CONAMA está abaixo da responsabilidade do CONAMA e abaixo da responsabilidade do CONAMA para com o país, isto aqui não é um órgão de enfeite, é um órgão de deliberações importantes, nós temos que trabalhar com o sentindo de responsabilidade e urgência, o país tem urgência, eu não pertenço a nenhum partido político, sou absolutamente desvinculado de qualquer segmento partidário, o país tem urgência, eu sou uma pessoa velha, tenho 79 anos, tenho 61 anos de trabalho, a urgência é cada vez maior e nós não estamos tendo o ritmo adequado a atender as urgências ambientais do país, é um apelo que eu faço fraterno sem nenhuma agressividade, mas na expectativa de que seja levado em conta. Eu pertenço a 14 Conselhos diferentes em diferentes lugares do Brasil e já pertenci a Conselhos fora do Brasil, é preciso que cada Conselho encontre uma estrutura de funcionamento, uma dinâmica que ele possa cumprir a sua tarefa, essa estrutura fundamental, primeiro: não pode chegar ao Plenário  não estudado; segundo: não pode deixar de vir ao Plenário  aquilo que tem que vir ao Plenário  e estão acontecendo as duas coisas. Então, eu lamento fazer essa observação que pode ser tomada como negativa, mas não é pessoal, mas olhando a importância que o CONAMA tem, a responsabilidade que ele tem e a importância do CONAMA para os problemas ambientais do Brasil. Nós não estamos tratando perfumarias, não estamos tratando de moda, de roupa que se tira um paletó e põe outro; estamos tratando de matéria da importância para a vida de todos os seres vivos do Brasil e nós temos assuntos urgentíssimos e a nossa velocidade está abaixo da necessidade que nós temos de tratar esse assunto não atropeladamente, mas com responsabilidade, com melhor esforço, mas em tempo hábil, eu faço um apelo que nós levemos em conta o tempo. (Palmas)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Nós vamos dar um encaminhamento ao assunto, e só por dever do ofício devo registrar que a Secretaria-Executiva do CONAMA planeja rigorosamente as reuniões do calendário de reuniões para que os assuntos estejam aptos para o Plenário. Nesse caso especificamente o calendário foi planejado para isso, o que ocorre é que às vezes o calendário planejado é insuficiente para dar conta de resolver as questões de mérito, foi o caso da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos que teve uma reunião de dois dias para tratar desse assunto e mesmo assim não conseguiu chegar em função da complexidade. Não cabe aqui nós entrarmos no mérito, mas nós temos procurado observar essa recomendação do Doutor Leopoldo de maneira que nós não cheguemos ao calendário planejado anualmente de reuniões a cada três meses sem assuntos para por na pauta que nos obrigaria a adiar as reuniões, mas isso é uma questão que requer uma integração ainda maior entre a Secretaria-Executiva, o CIPAM e as Câmaras, e o empenho das Câmaras no sentindo se empenhe, se procure enfrentar e vencer as discussões de mérito que muitas vezes são complexas e irrelevantes. A única proposta na Mesa é de que nós tenhamos o adiamento da apreciação dessa matéria para a próxima reunião sendo de responsabilidade do Presidente da Câmara Técnica de Saúde e Saneamento, a sua apresentação em relato na próxima reunião e com uma orientação de que se procure um estreitamento, um aperfeiçoamento da relação entre a Câmara Jurídica e a Câmara de Saúde e Saneamento para que essas questões venham o mais arredondado possível para o Plenário. Ok? Muito bem. Nós não temos mais nenhuma proposição em relação à ordem do dia, portanto, eu estou considerando aprovada a ordem do dia pela seqüência determinada originalmente na pauta que todos receberam e estamos passando à conclusão sobre o processo de revisão da Resolução 283/2001 que dispõe sobre tratamento e a destinação final de resíduos do serviço de saúde. Eu vou contar com a colaboração do Doutor Nilo e do relator em função de que essa matéria foi parcialmente apreciada na reunião passada e está sendo retomada neste momento. Vou pedir ao Conselheiro Bertoldo, nós temos vários conselheiros novos e alguns que não são novos, mas que não estavam na reunião passada. Então, seria importante que fosse dado o informe rápido sobre em que estágio que nós estamos na apreciação da resolução registrando também que a combinação feita em Plenária é de que o prazo de apresentação de emendas esgotaria na reunião anterior, portanto, está fechada a possibilidade de apresentação de novas emendas e todas as emendas apresentadas e estão incorporadas no texto para poder ser visualizada pelos Conselheiros. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Senhor Presidente, só fazendo uma síntese porque não vou fazer aquele relato já anteriormente definido, mas essa matéria foi matéria que a Câmara Técnica de Saúde e Saneamento criou um  GT, ela ficou durante o prazo regimental de um ano amplamente debatido por todos os segmentos. Depois, havendo esse consenso em nível de GT, nós passamos para o nível de Câmara Técnica, também foram mais de quatro reuniões consecutivas com a presença unânime de todos os conselheiros aonde essa matéria foram feitos os ajustes e as considerações da Câmara deliberada, passou pela Câmara Técnica Jurídica pelo que eu sei e também teve ampla maioria de consenso e agora estamos em nível de Plenário  onde foram feitos pela Plenária diversos destaques da matéria dessa proposta de resolução aonde na Plenária passada nós tivemos uma reunião acalorada, onde diversas emendas foram feitas e diversas defesas foram feitas, nós chegamos até a apreciar o art. 3º, depois do prazo já alongado do trabalho do dia e pela quantidade de emendas, inclusive, a Ruth está me passando aqui, nós temos ainda diversas emendas como a do Planeta Verde e Vidágua tem quatro emendas, o Planeta Verde mais uma, Vidágua mais 6, depois SQA, 3, o Doutor Paulo Nogueira mais 2. Um total de 21 emendas ainda para serem apreciadas, e nós não conseguimos apreciar tudo naquela Plenária. Então, o Conselho por consenso resolveu suspender os trabalhos pelo adiantado da hora e dando continuidade hoje discutindo apenas emendas que tinham sido já destacadas e acordadas, não acatando novas emendas. É esse o encaminhamento que eu faço de maneira suscita, mas não entrando no mérito na discussão, que eu acho que não cabe neste momento. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Ok. Então, eu reitero que nós por deliberação do Plenário  não estamos recebendo novas emendas, vamos apreciar só as emendas já apresentadas e nós estávamos no art. 3º na apreciação de um substitutivo de uma emenda substitutiva apresentada pelo Vidágua e eu passo ao Rodrigo para apresentação. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

Essa emenda de inclusão de novo artigo é apenas o art. 6º da resolução atual 283/2001 que trata dessa matéria que dispõe sobre a necessidade de um responsável legal. Esse dispositivo havia sido retirado na nova proposta e nós estamos propondo a inserção novamente da necessidade de ter um responsável legal devidamente habilitado e registrado, é apenas isso, é de maneira muito clara e nós estamos dispondo sobre a necessidade da existência de um responsável técnico devidamente habilitado e registrado. Esse é o dispositivo e se encontra presente na atual resolução. É essa nossa proposta. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Consulto se algum conselheiro gostaria de defender a manutenção do texto original. 

Ivens Drumond – Ministério da Saúde

Vou pedir permissão ao Presidente, nós temos aqui dois técnicos que são da Agência Nacional de Vigilância Sanitária que acompanhou todo esse processo e eu peço permissão para que toda vez que eles puderem intervir não haver necessidade de eu estar vindo aqui, eles diretamente vão estar falando. Tem a permissão Presidente? Eu dou a palavra ao Luís Carlos e solicito que toda vez que eles quiserem não haver necessidade de eu vir aqui, ele já diretamente possa estar se pronunciando. 

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Se nós olharmos o art. 5º da proposta vinda da Câmara Técnica ele diz exatamente a mesma coisa, tem que ter um responsável técnico com ART ou com um documento de responsabilidade feita em seu conselho de classe. Então, nesse novo artigo não agrega nenhuma outra especificidade que já não tenha sido complementada e contemplada no art. 5º da proposta original. A nossa defesa é que não haja necessidade técnica de se agregar um novo artigo com o mesmo conteúdo do artigo que já consta na proposta original. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Nós vamos ter a necessidade de mais uma defesa para cada uma das propostas, depois passamos à deliberação. Conselheiro Rodrigo com a palavra.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

O ponto que nós nos posicionamos é no seguinte sentindo: uma coisa é o Plano de Gerenciamento de Resíduos ser elaborado por alguém devidamente habilitado, uma outra coisa é, enfim, o gerador do serviço de saúde ter um responsável técnico devidamente habilitado para fazer o gerenciamento. Uma coisa que o plano seja elaborado como diz no art. 5º: “Que o plano, PGRSS deverá ser elaborado por um profissional de nível superior habilitado por seu conselho de classe” uma outra coisa é a existência de um responsável devidamente habilitado que é a nossa proposta de inclusão de um novo artigo, são duas situações diferentes, uma é um responsável técnico para elaboração do plano, uma é a existência de um responsável técnico para monitorar, para avaliar permanentemente, para cuidar, enfim, com zelo dos resíduos de serviço de saúde. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Consulto se algum conselheiro quer usar o direito de defesa da proposta original. Nós estamos fazendo duas defesas para cada posição. Consulto os proponentes se pela interpretação do Doutor Rodrigo de que não se trata de proposições contraditórias, mas complementares, se há alguma possibilidade de composição na redação. 

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Determinar urgência de um profissional pós-implantação no plano para fazer avaliação eu acho que vai tornar a coisa quase que inviável, uma vez que nós não temos só um  hospital, talvez a proposta esteja olhando para o gerador do grande resíduo, mas se eu tiver em cada consultório odontológico, em cada consultório médico, em cada unidade de vacinação ter um profissional responsável para ver se aquele plano está sendo executado corretamente torna a operação de fiscalização inviável e de execução inviável. Eu acho que na hora que você tem um responsável que faz um plano de gerenciamento verifica se está correta a implantação, corrige os rumos e deixa para alguém executar, porque normalmente quem vai executar esse plano no hospital é o serviço de limpeza, supervisionado pela comissão de controle de infecção hospitalar, nos hospitais está resolvido, no consultório odontológico eu não tenho como ter um responsável o tempo todo do lado do dentista para ver se o plano que ele está fazendo está correto ou não, então, eu acho que inviabiliza a operação de fiscalização e controle dessa determinação. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Ok. Estão mantidas as duas proposições. Nós vamos passar então à deliberação. Estamos em regime de votação. Os Conselheiros que votam pelo texto original votarão na proposta 1, os conselheiros que votam pela substitutiva votarão na proposta 2. Conselheiros que votam pelo texto original proposta 1 por favor levantem os seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam no substitutivo, proposta 2, por favor, levantem os seus crachás. Abstenções? Então, foi mantido o texto original. A próxima emenda é uma alteração do art. 4º também apresentada pelo Instituto Vidágua e Planeta Verde. Passo à apresentação da emenda. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

O art. 4º, a nossa proposta de emenda é a mudança da palavra onde se lê: “responsável legal para o estabelecimento dos prestadores de serviço de saúde e demais geradores de RSS”. Nós entendemos que a elaboração do plano cabe ao estabelecimento prestador de serviço ao estabelecimento e não a um responsável legal, o responsável legal aí no caso pode ser entendido, inclusive, um advogado, um procurador do estabelecimento. Nós entendemos que a elaboração e implantação do Plano de Gerenciamento cabem ao estabelecimento, e o estabelecimento contrata o técnico, enfim, analisa a melhor forma de implantação do Plano de Gerenciamento, mas nós entendemos que cabe ao estabelecimento e não a palavra aí colocada de responsável legal.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Consulto se algum conselheiro quer defender a formulação do texto original. Conselheiro José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Até que não é questão de defender, é questão de pedir esclarecimento. Eu não estou entendendo a redação dele, porque olha como está: “Os estabelecimentos prestadores de serviço de saúde e demais geradores de resíduo de serviço e saúde dos estabelecimentos citados” aqui não está saindo, lá também não está. Então, eu queria saber qual é a redação. Do jeito que está não dá para entender. E aí só aproveitando também eu quero saber do ponto de vista legal, quando eu coloco: “os estabelecimentos prestadores de serviços que vão ser os responsáveis” É quem? São os donos dele? Isso não é a mesma coisa que o responsável legal? Não? É isso que eu queria esclarecimento.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Bom-dia a todos. Além das observações do Doutor Junqueira que são pertinentes há também um problema de concordância verbal porque nós estamos alterando o sujeito colocando no plural e o verbo permanece no singular. Então, a proposta que nós fazemos é de primeiro retirar a expressão “estabelecimento” que está repetida duas vezes, e segundo: acertar a redação no que se refere à concordância verbal. E no plano estritamente jurídico é disso que nós estamos falando mesmo é dos estabelecimentos que já são responsáveis nos termos da própria resolução. Então, o Planeta Verde apóia a proposta do Vidágua porque não inova e deixa mais claro o que nós estamos tratando, ou seja, nós não estamos admitindo nesta resolução a solução Holandesa que já não existe mais, e se cria o laranja legal numa empresa, ele é responsável e ele que é eventualmente réu em ações e depois é mandado embora. Então, nessas circunstâncias nós gostaríamos de fazer alteração que repito, não é de mérito é apenas de redação. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Consulto os autores se há alguma possibilidade de composição dos textos. Sem manifestação explícita. Ministério da Saúde com a palavra.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Eu acho que é pertinente a colocação porque eu acho que na redação nós deveríamos tirar todo o início da frase, em vez de “estabelecimento e prestadores de serviços...” “Os geradores citados o art. 1º e tal”. E vai em frente porque todos eles estão lá, a abrangência já está definida não precisa dizer que é prestador de serviço. Está dizendo: “O gerador de serviço de resíduo e saúde citado no art. 1º devem elaborar o plano”. Nós concordamos com essa redação. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Ok. Há concordância entre os dois autores, o texto está sendo corrigido. Consulto ao Plenário  se podemos considerar consensual essa redação? Doutor  Clarismino, por favor, com a palavra. Ok? Então, vencida essa parte com a composição dos textos nós passamos à proposta de inclusão de um novo artigo posterior ao art. 5º que seria o art. 6º proposição do Planeta Verde com a palavra para a apresentação da proposta.

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Essa proposta do Planeta Verde visa facilitar o trabalho do monitoramento dos órgãos ambientais e repete o texto já aprovado na resolução que cuida da qualidade das águas praticamente ipsis literis. Redação que está na resolução das águas e que foi largamente debatida com os órgãos ambientais, especialmente com a CETESB e outros integrantes da ABEMA.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu consulto ao Plenário se temos posição divergente dessa formulação. O Doutor José Cláudio, com a palavra.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

A posição não é divergente, eu diria: “Apenas complementar”. Eu acho que foi muito bem lembrado pelo Conselheiro Benjamin, de colocar isso aí. Eu acho que é muito importante, só que eu me lembro que no das águas, Benjamin, nós tínhamos um detalhe que está faltando aqui, que do jeito que está aqui, são todos, e no das águas também nós colocamos, eu não me lembro direito. Desculpe, eu não li o parágrafo. Desculpe.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Mais alguma manifestação divergente em relação ao tema? O Ministério da Justiça com a palavra.

Carlos Hugo Suarez Sampaio - Ministério da Justiça
Na verdade, é um pedido de esclarecimento porque eu não sei exatamente o que significa essa expressão final ali: “Descriminando o cumprimento das exigências previstas nesta Resolução”. Eu acho que deve ser: “Discriminando”, mas eu não sei exatamente, se for o caso, se cabe o cumprimento das exigências. Eu não sei exatamente o que isso significa. E uma outra observação que eu queria fazer, eu não sei como é que regimentalmente isso pode ser feito: é que eu teria observações no § 2º e no § 3º do art. 4º. Eu não sei se cabe agora, neste momento, fazer isso.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Pela deliberação do Plenário, não estamos aceitando emendas novas, só as emendas registradas na reunião anterior.

Carlos Hugo Suarez Sampaio - Ministério da Justiça
Eu sei. Ficam algumas situações ambíguas no § 2º e no § 3º. Como é que eu poderia encaminhar isso?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

O Conselheiro entende que isso é um problema de redação ou problema de conteúdo?

Carlos Hugo Suarez Sampaio - Ministério da Justiça
Na verdade, é um problema mais de redação para deixar esclarecido exatamente o que está se pedindo nos §§ 2º e 3º.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Se for um problema de redação, o Conselheiro pode apresentar ao Plenário, e a partir da sua apresentação vamos ter o encaminhamento.

Carlos Hugo Suarez Sampaio - Ministério da Justiça
No § 2º está: “Solicitar informações adicionais ao Plano de Gerenciamento...” Eu acho que você não solicita informações ao Plano. Eu não sei exatamente a quem é que... A idéia aqui é solicitar informações, talvez “ao estabelecimento sobre o Plano” ou “ao responsável técnico”. Eu não sei exatamente qual foi a intenção. E no 3º também ali: “O órgão ambiental (...) fixará prazos (...) devendo ser apresentado Plano de Gerenciamento...” Eu acredito que aqui também haja alguma ambigüidade porque você não diz quem deve apresentar e a quem. A minha sugestão, e acho que essa é a intenção, é: “Devendo o estabelecimento apresentar o Plano de Gerenciamento”. Essa seria a minha sugestão. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu sugiro que o Conselheiro apresente ao presidente da Câmara Técnica essas duas formulações, de maneira que nós tenhamos, sendo formulações que não alterem o conteúdo, um posicionamento da Câmara Técnica a posteriori enquanto nós seguimos a apreciação das emendas de mérito conforme deliberado pelo Plenário e retornando então à emenda apresentada de introdução de um novo art. 6º do Planeta Verde. Eu consulto ao Doutor Herman Benjamin se quer se manifestar sobre as questões levantadas pelos dois Conselheiros anteriores.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu também não gosto da expressão “descriminar”, mas na falta de uma melhor... Se alguém puder sugerir uma outra... Talvez “descrevendo” em vez de “descriminando o cumprimento das exigências”. Eu acho que ficaria melhor do que “descriminando” ou “especificando”, melhor ainda, como diz o Ministério do Meio Ambiente. Então, a proposta nossa é substituir “descriminando” por “especificando”. E com isso, eu acho que nós melhoramos o texto.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu consulto ao Plenário se com essas informações temos...

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

O Planeta Verde sugere, acatando sugestões do Plenário, “informando”. Não. Parece que há divergências. Então, eu proponho “relatando” porque é de relatório que nós estamos cuidando. Então, “relatando”. 

Sérgio Antonio Gonçalves - Ministério das Cidades

Eu estou aqui trazendo uma preocupação que embora tenham entendimentos diferenciados, eu vou colocar, e acho que o Plenário pode ajudar para que não tenham dúvidas. Tem segmentos preocupados de que quando se fala: “Os geradores dos Resíduos de Serviços de Saúde deverão apresentar...” Então, todas as vezes que tiver relacionado o RSS, se tenha uma palavrinha só para tirar essa preocupação, se tenha: “Conforme definido no art. 1º desta Resolução”. Claro que alguns entendimentos já estão claro que essa Resolução tem um artigo que já tenha a definição, mas como também tem entendimentos, se pinçados os artigos, independentemente, num momento qualquer isso possa não ficar claro, isso é mais didático e pedagógico do que uma questão de conteúdo que se amarre sempre, como já foi amarrada anteriormente, para que não se tenha dúvida que em qualquer momento que se fale em Resíduos de Serviços de Saúde se remete ao artigo conforme o art. 1º que já definimos. Então, esse é um encaminhamento... E se for para evitar sempre volta; se for, ele será acrescentado automaticamente sempre. Aí não teríamos mais esse problema. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu vou solicitar a ajuda do Doutor Gustavo, que promove a revisão das resoluções do CONAMA. Parece-me que a praxe, em geral, quando não se trata de questões de conteúdo, a CONJUR promove modificações desse tipo, mas parece-me que a praxe é de que não se torne o texto extensivo dessa maneira, fazendo uma referência inicial e podendo se usar abreviaturas ao longo do texto.

Gustavo Trindade - CONJUR/MMA

Só para relatar: nós estamos tentando fazer o mínimo de alterações possíveis no texto proposto. Nós, se pudermos não tocar em uma vírgula não aprovada neste Plenário, não tocamos, mas já no art. 1º nós temos essa definição do que se trata de Resíduos Sólidos de Saúde. Eu creio que em qualquer norma, nós devemos buscar interpretar na sua integridade, não apenas pinçando artigos para sua interpretação. Se for necessário, nós podemos colocar, mas eu acho que isso já está satisfeito com o texto do art. 1º.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A Mesa considera, Conselheiro Sérgio, que pela praxe das resoluções não há nenhum problema em que se use abreviaturas, desde que esteja referida na cabeça da resolução a definição. Eu consulto ao Plenário se temos mais alguma divergência em relação ao texto já modificado com as contribuições oriundas do Plenário. Não tendo, então, divergências, podemos considerar o artigo aprovado por consenso. Passamos ao próximo. Também há uma proposta de alteração do art. 11, apresentado pelo Instituto Vidágua. É uma proposta de relocalização do artigo no texto.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

Os RSS são apresentados na resolução pela ordem: Grupo A, Grupo B, aí depois vem Grupo D. Nós queremos que o Grupo C seja incluído na ordem em que a resolução apresenta. Os do Grupo C são apresentados no art. 11. E nós entendemos que a técnica legislativa recomenda que seja então na ordem da resolução, ou seja, é apenas uma questão de boa técnica legislativa. Tem os do Grupo A, os do Grupo B, e aí vem os do Grupo C e do Grupo D, e assim por diante. Hoje, os do Grupo C estão distantes do resto do resto do corpo da resolução, está aí presente no art. 11, que são os resíduos onde nós temos a presença de radionuclídeos, que são os produtos radioativos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu entendo que a proposta do Vidágua  diz respeito à localização do artigo no texto. Eu consulto se temos alguma proposição de defesa da localização original. O Ministério da Saúde tem a palavra. Depois nós temos uma outra emenda do MCT, que é conteúdo, e nós vamos avaliar na seqüência.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Na verdade, é que existe um adendo não cabível que é depois de “instalação radioativa” o “(Grupo C)” não estava na proposta, e não sabemos como é que isso veio parar aqui. Por algum motivo foi inserido de forma indevida, porque instalação radioativa não é do Grupo C. Então, instalação radioativa é a localidade onde no resíduo está sendo tratado. Então, esse texto... Realmente concordamos em levar para o lugar devido, suprimindo esse “(Grupo C)”, que não tem o menor sentido de estar constando na resolução.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu entendi que a manifestação do Conselheiro é de concordância com a relocalização do artigo. Nós vamos avaliar o Grupo C na seqüência. Temos consenso com a relocalização de artigo? Ok. A segunda questão levantada pelo Ministério da Saúde se relaciona com a emenda, que está logo a baixo, apresentada pelo MCT, que propõe a eliminação do termo “(Grupo C)”.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

O Conselheiro do MCT, o Joels, me ligou agora exatamente dizendo que ele não poderia estar aqui, e nós tínhamos discutido esse assunto, e segundo ele essa proposta do MCT é para adequar a norma à nomenclatura correta do setor. Inclusive tem uma técnica do CDTN, Noil, aqui presente. Se alguém quiser um esclarecimento maior do por que, ela está aí para dar os esclarecimentos. É para adequar a termologia e de cortar o Grupo C aqui porque, na verdade, essa norma CNEN, ela é licenciamento de instalações radioativas na especificamente do Grupo C, mas geral. Então, não teria sentido pôr esse Grupo C entre parêntese, e o resto se limita a mudar a palavra “isenção” por “eliminação” que, conforme ele propôs, é a nomenclatura correta do setor.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Vamos abrir então para o Informe Técnico.

Noil Amorim de Menezes Cussiol – CNEN

A nossa solicitação foi retirar o Grupo C do art. 11 que, conforme o conselheiro Cláudio falou, não se aplica, que a Norma 602 para licenciamento e instalação radioativa é a que define se a instalação gera ou não gera resíduo de serviços de saúde, portanto se vai precisar de um licenciamento e qual o tipo de licenciamento é necessário. Já no § 1º e no § 2º, o termo “limite de isenção” aqui está sendo substituído para “limite de eliminação” porque são dois termos, eles não sinônimos, eles são termos distintos: um atende à Norma 602 para o licenciamento da instalação, se ela é radioativa ou não; o outro delibera sobre os limites mesmo de eliminação. Eu tenho o rejeito radioativo e preciso obedecer a certos limites para que eu possa liberá-lo para as vias convencionais ou não. Então, são denominações bem distintas. Estão vinculadas a normas diferentes e foram utilizadas de uma forma errada aqui. Então, eu solicito a apreciação e aprovação para adequação.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Primeiro, nós tivemos aqui dois Informes conjuntos. Primeiro, eu consulto ao Plenário se a eliminação do termo “Grupo C” está esclarecida e pode ser aprovada por consenso do Plenário. Está aprovada. Segundo, é um esclarecimento que já foi feito em relação às duas emendas seguintes do MCT que propõe a troca do termo “isenção” por “eliminação”. Eu consulto se o Plenário está esclarecido, se temos acordo em relação a essa alteração do termo a partir do esclarecimento técnico da CNEN. Ok. Então, aprovamos a alteração nos dois casos do termo “isenção” por “eliminação”. E a próxima emenda que foi apresentada pelo Vidágua, o Vidágua  está procedendo a retirada. Com a palavra o Conselheiro Rodrigo.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua 

O termo “liberação” é sinônimo do termo que nós acabamos de aprovar aí, “eliminação”. São sinônimos utilizados pela CNEN. Então, nós retiramos a nossa proposta de emenda, uma vez que já foi aprovado o termo “eliminação”. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Então, nesse caso aqui também substituímos, na verdade, pelo termo “eliminação”. A próxima emenda é no art. 18, do Instituto Vidágua, proposta de supressão do § único do art. 18. Com a palavra, o Conselheiro Rodrigo.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua 

Na verdade, é o § único do art. 17. A redação: “O órgão ambiental competente nos estados, municípios e Distrito Federal podem aprovar outros processos alternativos de destinação”, nós entendemos que essa disposição enfraquece toda a resolução. Então, é a mesma coisa de não ter resolução, é mesma coisa de deixar a cargo dos estados, dos municípios aprovarem a destinação que lhes convier. Então, nós propomos a retirada desse § único, ficando assim mantido: “Todas as disposições presentes nesta Resolução”. Nós já estamos discriminando nessa resolução quais são os processos corretos, adequados de destinação. Deixar essa brecha, essa abertura para que, dentro da liberalidade, da discricionariedade dos órgãos ambientais estaduais, municipais e do Distrito Federal para que eles possam definir outros processos alternativos de destinação que não são sequer descritos aqui, eu acho que o nos fica uma situação muito perigosa.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu consulto se algum Conselheiro quer defender a manutenção do texto original.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Só lembrando que o § único diz respeito ao artigo exclusivo 17, que diz respeito exclusivo ao A3, que são os membros, as pecas anatômicas constituídas pelos membros: pernas e braços e pelo produto de fecundação, ou seja, produto de abortamento. Então, para esses artigos, se nós não tivermos sepultamento, se não tivemos a cremação, se nós não tivermos a incineração, não temos o que fazer. Então, neste, nós estamos atribuindo ao órgão ambiental local a responsabilidade para dar um destino para essas peças específicas do A3. Por isso nós mantemos e solicitamos a manutenção da orientação. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A Mesa vai abrir então mais uma defesa pela alteração e mais uma defesa pela manutenção do texto. O Doutor Herman pediu a palavra?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

A nossa preocupação aqui no CONAMA tem sido sempre procurar preservar os órgãos ambientais e o administrador de momento, especialmente não criar Espada de Damocles que possa cair na cabeça desse administrador. Enquanto nós não tivermos agências ambientais com mandatos ou administradores de agências ambientais com mandatos, nós temos que tratar essa matéria com o máximo cuidado porque temos exemplo, inclusive, nesta Casa, no IBAMA, neste momento, de várias sindicâncias administrativas que estão abertas para apurar determinações que nós sabemos que não surgiram na Mesa do funcionário que eventualmente está sendo processado. Eu entendo perfeitamente a preocupação do Ministério da Saúde, mas a redação do jeito que está aí está fazendo com que esse coitado do administrador receba uma determinação do seu secretário ou do próprio governador ou do próprio prefeito: “Licencie nos termos do artigo tal”, e depois fica esse coitado com a dinamite na mão e ele que vá administrar aí por quinze ou vinte anos um processo judicial. Então, eu acho que o que há de perigoso aqui é a redação, não é a preocupação. Portanto, que nós procuremos dizer, nesse texto, exatamente o que se quis dizer e não que “esta Resolução pode ser cumprida quando se quiser”, que não é isso, até porque isso enfraqueceria profundamente os órgãos municipais e estaduais de defesa do meio ambiente.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Eu acho que o § único teve como objetivo, como o Ministério da Saúde bem lembrou, é que muitas vezes o serviço de saúde fica com esses resíduos que estão aí no A3 e não sabe o que fazer. Aqui, eu acho que idéia foi abrir para uma alternativa, mas eu concordo com o Conselheiro Herman Benjamin que ficou, digamos, muito aberto. Eu perguntaria ao Luiz... Eu fico pensando se não poderia realmente suprimir o § único e se o mais correto não seria o próprio sepultamento, porque eu imagino que esse tipo de resíduo, as unidades de saúde terão que ter um entendimento com os cemitérios locais para terem uma cova para colocarem isso porque é um problema social que existe mesmo de as pessoas que sofrem uma amputação de algum membro e que depois... Eu já vi depoimentos de casos que o hospital chega para a pessoa ou para a família: “Está aqui o braço amputado ou perna amputada”, quer dizer, é uma coisa extremamente desagradável e que eu acho que o serviço de saúde é que tem que se responsabilizar por isso, a não ser que a própria família queira se responsabilizar. Em não podendo ou em não querendo... E eu acho que o item I abrange isso, o sepultamento. E isso vai obrigar o serviço de saúde a entrar em entendimento com os cemitérios locais para terem uma cova própria para isso. Então, eu acho que pode, tranquilamente, suprimir o § único, que os serviços de saúde terão uma alternativa local nos cemitérios.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A Mesa está tratando com flexibilidade o encaminhamento, visto que se procura aqui buscar uma confluência de redação. Nós saímos daquela idéia de defesa contra e a favor para tentarmos buscar uma solução, dada a complexidade do tema.

Lindsley da Silva Rasca Rodrigues - Governo do Estado do Paraná

Eu só gostaria de um esclarecimento: qual seria a outra forma alternativa? Que se pudesse dar alguns exemplos de formas alternativas: ou no próprio aterro ou na vala especial? 

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Precisamos ter cuidado ao retirar o parágrafo porque colocar a responsabilidade da disposição ou da destinação da peça anatômica para o Resíduo de Serviço de Saúde, se o cemitério local não aceita receber, ele passa a ter um mico na mão e não tem o que fazer. Então, neste momento, a orientação é que o órgão ambiental local definisse até uma disposição em solo para essa peça. Nós convencionamos não mandar para o solo por questões culturais. Do ponto de vista de absorção da peça anatômica não teria nenhum problema esta em solo, mas por questões culturais, nós convencionamos, no Grupo de Trabalho, não encaminhar as peças anatômicas: as pernas, os braços e principalmente os produtos de abortamento, que é o produto de fecundação... Então, esses nós não queremos em aterro sanitário, mas em não tendo outra solução e o órgão do meio ambiente concordando, poderia ia, mas não tem a garantia, como estava falando, de que o cemitério vai aceitar a peça compulsoriamente. Como a legislação do cemitério não está vinculada à Vigilância, não temos a garantia de que podemos determinar que o cemitério receba essa peça anatômica para sepultamento.

Bertoldo Silva Costa – ABES
Fazendo uma reflexão, a nossa intenção, como foi dita pelo Conselheiro José Cláudio e pelo Luiz Carlos, era de nós termos uma alternativa. E como está escrito aqui realmente deixa nivelado os itens. Então, eu proporia ver se é possível, procuramos colocar o seguinte: ”Na impossibilidade anteriormente dos incisos I e II, o órgão ambiental competente dos estados e municípios podem aprovar outros procedimentos alternativos de destinação”, quer dizer, na impossibilidade de atender ao I e II. Deixar claro que nós temos que ao I ou ao II. Se alguma impossibilidade por algum motivo qualquer, aí se aplica o art. 1º. A minha proposta é que “na impossibilidade do atendimento dos incisos I e II, o órgão ambiental competente...” Aí continua a redação.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu pergunto aos proponentes se já que há um entendimento... Há uma divergência entre o texto e o entendimento do Plenário, se não é o caso então de, nesse § único, dizermos no texto do que estamos falando. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Eu estou pensando e não consigo imaginar uma situação em que seja impossível de cumprimento pelo inciso I. Eu acho que as localidades todas têm seus cemitérios. O que eu estou entendendo é que o Ministério da Saúde, o Luiz, está colocando aqui, eu acho que me pareceu mais uma questão financeira. Eu acho que, por exemplo, ou a própria prefeitura ou o próprio serviço de saúde compre uma cova naquele cemitério, ele poderá enterrar isso lá. Então, para mim é uma questão financeira, porque me qualquer cemitério se você pode enterrar o corpo inteiro que dirá parte dele. Então, eu não vejo problemas para isso. É só uma questão financeira. Então, é uma solução que sempre terá. Os municípios todos dispõem disso. E é o mais adequado. Então, realmente eu acho que pode suprimir o § único. E até como ele colocou: por uma questão cultural, nós estamos induzindo que esse tipo de resíduo seja sempre sepultado através de uma cova municipal pública ou própria do próprio serviço de saúde.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós temos certo esgotamento do debate e das disponibilidades de composição de texto. O que a Mesa tem para apreciação objetivamente é a proposta de manutenção ou supressão do parágrafo. Eu não tenho proposta de manutenção com nova redação. Tem nova redação? Temo sim. Eu consulto ao Vidágua  se mantém a sua original de supressão do artigo. Eu consulto ao Ministério da Saúde, o relator, se tem concordância com a nova redação proposta. Tem concordância? Nós podemos votar nova redação contra a exclusão? Duas propostas? Ninguém defende o texto original? Alguém mantém o texto original para ser apreciado na votação? Então, nós vamos passar à votação. A proposta um é a proposta de supressão. Vamos alterar aqui para seguir a praxe. A proposta um é a proposta do texto alterado, que está na tela. A proposta dois é de supressão do § único. Os Conselheiros que votam na proposta um, de manutenção do texto com as alterações na tela, por favor, levantem os seus crachás. Proposta da ABES. Os Conselheiros que votam na proposta dois, de supressão do texto do § único. Abstenções? Então, foi aprovado o texto com a modificação sugerida pela ABES. Agora nós passamos ao substitutivo do art. 18. A Mesa estava com a localização errada aqui. A proposta anterior referia-se ao 17, apresentado pela Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente. Com a palavra para a apresentação do substitutivo.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Já tinha sido encaminhada uma proposta de substitutivo do art. 18 com a preocupação da não-exigência do tratamento prévio dentro do conceito que nós estamos tratando nessa resolução da segregação e das exigências necessárias, mas não as exigências exageradas. No caso, temos a preocupação de que os resíduos do Grupo A4, uma vez segregados possam ser trabalhados em formato diferenciado dos demais resíduos e, portanto, podem ser encaminhados sem tratamento prévio. Eu não estou vendo se aqui já há uma proposta... Temos uma proposta de alteração da redação desse art. 18? Já está aí essa nova proposta? É a mesma redação, é o mesmo conteúdo que tinha sido proposto como substitutivo, apenas foi um pouco melhor organizado. Nós estamos propondo, no art. 18, que os resíduos do Grupo A4, apresentados no anexo, “podem ser encaminhados sem tratamento prévio para local devidamente licenciado para disposição final de Resíduos Sólidos de Saúde”. E o § único diz que “fica a critério dos órgãos ambientais estaduais e municipais a exigência do tratamento prévio, considerando os critérios, especificidades e condições ambientais locais”. É o mesmo conteúdo, apenas com uma redação mais clara. Obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Então, a proposta de emenda que nós temos é diferenciada daquela que está no texto, que todos receberam, é a que está na tela, já incorporando aí os diálogos prévios do processo de negociação antes de chegar ao Plenário. Eu consulto se nós temos defesa do texto original do art. 18. José Alberto, da CNI, tem a palavra.

José Alberto Rodrigues dos Santos – CNI
Presidente e Conselheiros, bom-dia. Eu gostaria de passar a palavra ao setor prestador de serviço para colocar a posição dele.

Edson Rodriguez – ABRELPE

Eu sou vice-presidente da Associação Brasileira das Empresas de Limpeza Pública e Resíduos Especiais. E represento especificamente as empresas que prestam serviço de tratamento dos Resíduos de Serviços de Saúde. Nós participamos ativamente da discussão dessa minuta, dessa proposta de resolução, da revisão 283, acompanhamos todo o processo em todas as reuniões. As discussões foram acaloradas em muitos momentos. E nos preocupa essa modificação do art. 18 porque, na verdade, ele aponta uma flexibilização maior do que nós discutimos no Grupo Técnico e posteriormente na Câmara Técnica. É evidente que a atribuição ao órgão ambiental proposta no artigo original, ela indica que o órgão ambiental avaliaria se há risco ou não da destinação desse resíduo diretamente ao solo, sem tratamento, levando em consideração as especificidades dos municípios, dos geradores, das distâncias de locais de tratamento ou da inexistência de local de tratamento. Então, essa realidade está muito mais próxima do órgão ambiental. Quando você faz a proposta que a SQA e já havia feito no Grupo Técnico e na Câmara Técnica, você indica claramente que esses resíduos não têm a necessidade de tratamento. E nós não chegarmos a uma conclusão tão direta assim no Grupo de Técnico. Então, nos preocupa porque - eu não se todos tiveram a possibilidade de verificar o A4 - nós estaríamos incentivando claramente, avisando que não há necessidade de tratamento e não passando essa atribuição para os órgãos ambientais “Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados; filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares; sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação; resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração; recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre; peças anatômicas; carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação; bolsas transfusionais vazias ou com volume residual pós-transfusão”. Os resíduos do Grupo A4, aí a ANVISA pode até me complementar depois, não engloba, evidentemente, os resíduos do Grupo A3 que contêm os resíduos provenientes de tratamento de hepatite, AIDS e outras doenças mais comuns e que nós consideramos graves na nossa população. Então, essa proposta de alteração, ela realmente flexibiliza muito a proposta original da 283, a resolução anterior, que já vinha numa revisão praticamente igual da 05 e que coloca também uma questão muito preocupante porque hoje você tem uma estrutura de tratamento em vários estados implantada ou com implantação e a destinação desses resíduos simplesmente iriam desmobilizar todas as estruturas, quer dizer, não sobrariam estruturas hoje para tratar o que está se propondo a tratar. Então, eu acho que indo ao encontro do conselho da precaução, eu acho que nós deveríamos manter o artigo original, já que esses resíduos é uma quantidade substancial dos resíduos gerados nos serviços de saúde, nos estabelecimentos, e você teria tanto essa questão do incentivo ao não tratamento como a possível desestruturação desses serviços. Só para esclarecer: essas empresas que prestam serviços hoje são empresas de pequenos e médios portes, com uma exceção de uma grande empresa que presta o serviço. Então, é evidente que isso afetaria substancialmente esse tipo de prestação de serviço que nós reputamos ser de extrema importância. É evidente que ninguém quer prestar de uma forma não ética, tratando resíduos que não são necessários, mas eu acho que a questão da saúde pública e do meio ambiente colocam... Eu acho importante considerar o tratamento desses resíduos... Direcionar essa decisão para os órgãos estaduais e municipais que vão estar sempre em contato com a Vigilância Sanitária discutindo as necessidades de tratamento ou não, não só pela questão da periculosidade, pela questão gerencial dos resíduos, levando também em consideração as questões operacionais. Era só. Muito obrigado.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós temos duas formulações em Plenário. As solicitações são para novas defesas? Defesa? Vamos abrir então uma defesa para uma das proposições: texto original e emenda. 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Eu, na verdade, quero manifestar o meu apoio ao substitutivo apresentado pelo Ministério do Meio Ambiente, pela SQA. Acho que alguém aqui já disse que pouca diferença tem entre o texto original para a proposta do Ministério do Meio Ambiente, mas eu acho que a proposta do Meio Ambiente, a redação é mais feliz, ela é mais direta, ela é mais clara, mas eu vim mais aqui foi para dizer que eu não posso concordar com o que eu acabei de ouvir aqui pelo orador que me antecedeu. Eu não posso aceitar a justificativa de dar uma redação na norma do CONAMA para resolver o problema da iniciativa privada que fez um investimento e agora, por essa conta, eu vou tratar o resíduo de resíduo que não precisa de tratamento. Isso, nós não podemos aceitar. Eu acho que os resíduos que precisam de tratamento devem ser tratado. Os resíduos A4 foi claro para nós que não necessariamente eles precisam de tratamento, mas deixou uma abertura que, aliás, qualquer órgão estadual ou municipal pode ser mais restritivo, mas não posso aceitar uma redação... Quer dizer, se a redação inicial, como ele disse aqui, ela induz a que se tenha tratamento, eu prefiro então a redação do Ministério do Meio Ambiente.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA 

O Ministério da Saúde quer defender o texto original? Por um princípio eqüitativo aqui, sempre que abro a defesa para uma das propostas, eu abro para outra. Eu consulto se alguém quer defender o texto original. Doutor Herman Benjamin. Depois nós vamos consultar ao Plenário se é necessária uma nova defesa. O Ministério da Saúde já apresentou sua inscrição.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu quero fazer a defesa do texto original, que foi coordenado pelo meu colega, excelente representante de Minas Gerais. Acho que o seu texto está muito melhor do que a alternativa proposta, por quê? Porque nós não podemos começar um parágrafo, um texto normativo com a exceção. A forma como está proposta lá, - leiam as duas redações - a primeira já diz - a original - que “o órgão ambiental poderá”, ou seja, não há um direito ao responsável, ao gerador, não há um direito do gerador a exigir isso daí. “O órgão ambiental poderá”. O outro, nós começamos dizendo ou insinuando – eu sei que não foi esse o objetivo – que há um direito, e depois é que põe o órgão ambiental. Não faço parte de órgão ambiental, mas sou cidadão e apóio a atuação dos órgãos ambientais estaduais e municipais. E acho que o texto, a alternativa proposta, enfraquece o espírito da resolução. Nós temos que começar dizendo que a regra geral da resolução é que tem que tratar... E nós estamos falando aqui, nesse caso, de produtos... Eu digo, a regra geral da resolução, como um todo, é de que resíduos hospitalares precisam tratar. A regra geral da resolução como um todo. Agora, nesse caso específico aqui, nós invertemos a ordem. A ordem faz-se relevante. Então, eu tenho para mim que é melhor nós deixarmos a redação original. Eu confio plenamente... Nós confiamos plenamente nos nossos órgãos ambientais, e não vamos abrir espaços para Mandados de Segurança, que Mandados de Segurança já basta que os órgãos ambientais sejam obrigados a defender ou defenderem-se em Juízo.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós temos solicitação de mais uma defesa para cada uma das proposições. O Plenário está de acordo? Vamos passar então ao Ministério da Saúde.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA

Sem querer, em nenhum momento, reproduzir a polêmica que foi de um ano e meio, no Grupo de Trabalho, na proposta final que nós colocamos em votação, na última reunião, esse texto era assim. Por algum motivo, na junção, sumiu a primeira parte, e aí ficou só a segunda parte. Eu quero dizer a vocês o seguinte: a Vigilância trabalha com risco. E assim como em todos os resíduos que vêm antecedendo os capítulos e dizendo: “O A1 deve isso, o A2 deve aquilo, o A3 deve aquilo”, quando chega no A4 não deve nada. É só o órgão ambiental decide se trata adicionalmente ou não. O que nós queremos garantir é o A4, se colocado em solo devidamente licenciado, ele não representa nenhum risco, nem para o indivíduo, nem para a coletividade, nem para o meio ambiente. Se não tiver essa condição de disposição final, o órgão ambiental local muda essa regra, mesmo que não seja pelo risco intrínseco, porque ele pode mudar a regra pela logística. A cidade de São Paulo, certamente, vai continuar tratando tudo. Nós concordamos com isso. O que nós não queremos é dizer que trata o A4 porque ele tem risco ou é um resíduo de perigo. Tem que desmistificar esse tipo de resíduo como sendo um resíduo perigoso. Esse resíduo colocado em solo devidamente licenciado, ele não tem capacidade de transmitir doenças e nem de contaminar, do ponto de vista ambiental. Essa é uma posição da Vigilância Sanitária, e eu, como médico, a devendo fortemente porque tem documentos, tem estudos e tem trabalhos que mostram esse posicionamento, e não tem nenhuma dificuldade em fazer isso. Essa redação só vem clarear que esses resíduos podem ser dispostos, que quer dizer que devem ser dispostos. Nós não estamos mandando dispor. Nós estamos dizendo que eles podem ser dispostos sem tratamento. Agora, quem define se pode ou não pode é o órgão ambiental, de acordo com a regra local. Se ele não tem aterro sanitário, se ele não tem como tratar... Então, vai definir... Pelo menos depois de tratado, ela vai ter que ir para um canto. Parece ser muito simplório para nós dizer: “Não, trata”. E trata e põe onde, se não tem aterro sanitário em mais de 80% (oitenta por cento) do país, então, nós continuamos com o mesmo problema depois de tratado, tratar não é a solução, se eu não prover a disposição final em solo para esse resíduo que eu estou tratando não adianta simplesmente tratar. Eu trato e não tenho onde colocar igual, ou então assumir que o lixão é destino final nós estamos perdidos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Temos a possibilidade de mais uma defesa do texto original. Consulto se alguém quer fazer a defesa. Solicito ao orador que faça no tempo mais reduzido do que a primeira manifestação. 

Não Identificado

Só esclarecendo ao Doutor Junqueira: a minha colocação não foi no sentindo de resolver o problema das empresas que prestam serviços, eu coloquei a questão que nós consideramos isso uma atividade importante e que essas estruturas podem ser comprometidas e nós mudamos de atividade, quem vai ter que resolver isso sãos os órgãos ambientais, as empresas podem migrar para outras atividades como muitas já estão fazendo. Então, a questão não é essa. É só esclarecendo. A nossa defesa, só esclarecendo também ao Luís, claro que está certo quando fala que 80% (oitenta por cento) dos municípios, mas não são 80% (oitenta por cento) do resíduo gerado, são diferentes, 80% (oitenta por cento) dos municípios podem não ter sistemas de destinação de resíduos domiciliares, mas isso não significa 80% (oitenta por cento) dos resíduos, eu acho que até uma inversão de 80% (oitenta por cento), 80% (oitenta por cento) dos resíduos gerados tem uma destinação adequada, tem aterros licenciados. Agora, para nós, o que nós entendemos é de que a flexibilização do tratamento de resíduos de serviço de saúde ela aponta uma flexibilização geral de tudo quanto é resíduo perigoso, apesar da Vigilância Sanitária colocar, o Doutor Luís Carlos que colocou como médico e não da Vigilância Sanitária que esses resíduos não tem perigo, os estudos são muitos, tanto a favor como contra. Então, da mesma forma que ele coloca que têm estudos que dizem que esse resíduo não tem periculosidade, não é perigoso, tem estudos que também dizem que esses resíduos são perigosos sim. Então, levando em consideração o conceito da precaução nós defendemos a manutenção do artigo original fazendo minhas também as palavras do Doutor Benjamim que esclareceu bem claramente a intenção de dar esse direito a quem quer que seja. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Muito bem. Entramos em regime de votação. A proposta 1 é o texto original, a proposta 2 é a emenda conforme apresentada na tela. Os conselheiros que votam na proposta 1, texto original, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Os conselheiros que votam na proposta 2, a emenda conforme apresentada na tela, por favor, levantem os seus crachás. Obrigado. Abstenções? Vamos repetir a votação, há dúvida sobre a proporção. Vamos tentar fazer por comparação visual, se não for possível faremos a contagem. A proposta 1 é a proposta do texto original, a proposta 2 é a emenda apresentada na tela proposta pela SQA. Os conselheiros que votam na proposta 1, texto original, por favor, levantem seus crachás. Obrigado. Conselheiros que votam na proposta 2, a emenda na tela. Obrigado. Abstenções? Foi aprovada, então, a emenda constante da tela, proposta 2. Nós vamos passar à apreciação da próxima emenda, apresentada a proposta de um novo artigo apresentado pelo Vidágua. Na seqüência entre os artigos 19 e 20. O Conselheiro Rodrigo tem a palavra. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

A Resolução 5/1993 no § 3º do art. 11 já dispõe resíduos do Grupo A não poderão ser reciclados, esse dispositivo, no nosso entendimento, faltou nessa resolução, então nós estamos acrescentando para deixar de maneira bem clara que resíduos do Grupo A não poderão ser reciclados, reutilizados ou reaproveitados, inclusive, para alimentação de animal. Nós apenas extraímos isso de uma Resolução do CONAMA que é a Resolução 5/1993 que já dispõem nesse sentindo. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Consulto ao Plenário  se nós temos divergências em relação à proposição. Conselheiro Bertoldo com a palavra. 

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu entendo e compreendo a intenção do Conselheiro Rodrigo, mas se nós não permitirmos eu acho que a reutilização direta que é o problema, mas a reciclagem é um  processo industrial que passa por um reciclo, ou seja, por exemplo, se você tiver um  perfurocortante, uma agulha que ela pode ser Grupo A pode estar contaminada com sangue, ele é perfurocortante, se você amarrar isso nós não vamos poder fazer o reaproveitamento desse metal. Então, a reciclagem da agulha... Está certo. Eu fiz uma confusão. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

A Mesa depreende que, então, temos consenso em relação à redação. Então, está aprovada a emenda apresentada pelo Instituto Vidágua, nós depois passaremos à renumeração do restante da resolução. A próxima emenda também apresentada pelo Vidágua é proposta de supressão do § 4 do art. 20. Vidágua com a palavra. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

A boa técnica legislativa diz no que diz respeito a não ser necessário em ficar o tempo todo fazendo referência a outras resoluções do Conselho, um ponto é fazer referência a uma  lei, a Lei 6.938, a Lei 9.605, outra questão é fazer referência a outras resoluções do Conselho, nós entendemos totalmente desnecessário fazer referência a outra resolução até porque a outra resolução pode a qualquer momento ser modificada ser, inclusive, revogado. Então, é a nossa proposta de supressão desse § 4º até porque as orientações da Resolução 316 uma vez que não existe proposta de revogação permanecerão mantidas aprovando essa proposta de resolução. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Consulto se temos discordância dessa proposição? Alguém mantém o § 4º? Não havendo, podemos considerar aprovada por consenso a exclusão do § 4º. Ok. Então, está excluído o § 4º. A próxima emenda apresentada pelo Doutor Paulo Nogueira Neto, o destaque no art. 24. O Doutor Paulo se encontra? Na ausência do Doutor Paulo eu sugiro que a Secretaria do CONAMA proceda a leitura da nova redação proposta pelo Doutor Paulo, de maneira que nós sigamos a apreciação da resolução. Vou pedir o auxílio da Secretaria do CONAMA. O Doutor Paulo destaca... É o mesmo texto, mas o Doutor Paulo destaca as penalidades constantes da Lei 9.605 que é a Lei dos Crimes Ambientais, além das demais exposições legais pertinentes. É isso? É que no texto não há destaque sobre o que é diferente do texto do Doutor Paulo em relação ao texto original, pelo que eu pude perceber a única diferença é o destaque da Lei dos Crimes Ambientais. Temos discordância em relação a esse destaque? Doutor  Herman com a palavra. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Não é discordância Senhor Presidente, senhores conselheiros é apenas que quando nós falamos aqui na Lei 9.605 o Doutor Sebastião Azevedo tem sempre insistido e nós na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos concordado de incluir também o Decreto. Então, a Lei e o seu Decreto que a regulamenta. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

A Mesa entende, Doutor  Herman, que isso é compreendido pelo texto quando fala além das demais exposições legais pertinentes. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Eu também entenderia assim, mas como há uma corrente que não entende dessa forma, nós gostaríamos de deixar claro, porque o problema que não é o problema, mas o fato é que hoje nós temos a Lei dos Crimes contra o meio ambiente, mas os tipos da lei dos crimes contra o meio ambiente estão no Decreto e quando nós usamos a expressão “legais” na parte final se pode dar uma interpretação estrita, legal significando apenas lei aprovada pelo Congresso Nacional e não normas. Então, para deixar bem claro, embora comungando com a opinião de V. Exa. nós gostaríamos de incluir o Decreto. É só colocar o número do Decreto. E o Decreto...

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Já vamos fazer isso na tela, Doutor  Herman, com a sua colaboração e dos demais... Doutor  Bertoldo tem a palavra.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Senhor Presidente eu não tenho nada contra a proposta, mas eu gostaria de aproveitar o Doutor Herman ou a equipe de juristas que nós temos aqui, e verificar porque no art. 26 já trata do não cumprimento, e aí já cita a Lei dos Crimes Ambientais de uma maneira abrangente para toda a resolução. Eu não sei se fica repetido. Eu gostaria de um esclarecimento jurídico nesse sentido se nós estamos sendo redundantes no processo. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Na verdade, no art. 26 o Planeta Verde já tinha feito juntamente com o Vidágua uma emenda porque o texto atual da resolução faz menção às sanções previstas na Lei 6.938 que é a Lei da Política Nacional do Meio Ambiente. Esta Lei no que se refere às sanções administrativas foi revogada, ou esta parte das sanções administrativas e o Conselheiro Bertoldo tem razão porque nós não podemos ficar com dois dispositivos dizendo a mesma coisa. Então, é preferível deixar no próprio art. 26 e não dois artigos acima. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Eu entendo que pela manifestação do Doutor Herman a proposta é a manutenção do texto original do art. 24. Alguém defende a emenda alterada proposta pelo Doutor Paulo Nogueira? Temos consenso em relação à manutenção do texto original? Então, está superado esse tema. Nós estamos muito próximos do final, nós temos mais cinco emendas. Nós temos também um pedido do restaurante no sentindo de que nós façamos... Não interrompêssemos antes das 13h em função do pico de presença dos servidores do IBAMA no restaurante. Consulto ao Plenário  se nós podemos seguir mais alguns minutos e tentar vencer essas cinco emendas. Então, vamos dar prosseguimento. A próxima é uma proposta da SQA, a inclusão de um novo artigo entre o 24 e o 25. Passo para a apresentação. Eu solicitaria que as questões de redação fossem encaminhadas diretamente ao Presidente da Câmara Técnica e se o juízo do Presidente da Câmara Técnica for de que eles não prejudicam o conteúdo nós nem precisaremos apreciar no Plenário. SQA com a palavra.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Tinha sido apresentada uma proposta de emenda, um novo artigo e nesse ponto entre o 24 e o 25 e já apresentamos uma proposta de substituição buscando esclarecer melhor o texto, ter um texto mais claro. A proposta que estamos trazendo de substituição na verdade se refere, tem a preocupação de salvaguardar principalmente para os pequenos municípios ou dentro do cenário da grande ausência de aterros sanitários adequadamente licenciados. Então, nesse processo de transição deixamos aqui claramente esse texto a alternativa de disposição final em célula especial para resíduos de serviço de saúde devidamente licenciada deve atender aos critérios mínimos estabelecidos no Anexo II. O Anexo II traz critérios mínimos para disposição final de resíduos de serviço de saúde exclusivamente quanto à seleção de área, quanto à segurança e sinalização, quanto aos aspectos técnicos e quanto ao processo de disposição final de resíduos de serviço de saúde, também nesse Anexo II fizemos algumas simplificações. Muito obrigado.

Nilo Sérgio de Melo Diniz – Diretor do CONAMA

Um esclarecimento, essa é uma proposta de inclusão de um novo artigo entre o 24 e o 25, não é de substituição, ela é de substituição em relação à proposta que foi divulgada, tem uma alteração de redação. Então, na verdade é uma proposta aditiva de um novo artigo. Eu pergunto ao Plenário  se há quem defenda que não seja incluído esse novo artigo. São Paulo. 

Secretaria de Meio Ambiente - São Paulo

Eu tenho dúvidas quanto ao país como um todo, mas pelo menos no Estado de São Paulo, eu me sinto um pouco desconfortável de nós abrirmos essa possibilidade porque eu acho que isso tecnicamente pode ser discutido, então, eu tenho um pouco de preocupação, eu queria só externar essa minha preocupação de que isso possa, de fato, vir a dar problemas para as Secretarias mais tarde. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Em princípio para apoiar essa proposição porque há de se ter alternativa quando da não existência do aterro sanitário. O senhor me permite, Doutor  Victor, fazer uma sugestão de agregação porque ele me pareceu que ficou meio solto, porque não se fala em nenhum momento alternativa de disposição final em célula. Então, eu acho que falta acrescentar a parte inicial em caso de não haver a possibilidade de disposição em aterro sanitário, a alternativa e disposição final em célula, ok? Complementando porque senão fica meio solto. 

Nilo Sérgio de Melo Diniz – Diretor do CONAMA

Então, o Conselheiro Roberto defendeu a inclusão no novo artigo com uma alteração de redação no início, em caso de não... Conselheiro Roberto você pode auxiliar a nossa equipe para redigir adequadamente? 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
“No caso de não haver a possibilidade de disposição em aterro sanitário licenciado, a alternativa e disposição final em célula...” 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Com todo respeito este vai virar o dispositivo padrão da resolução e este vai virar o coração da resolução. Eu acho que nós estamos aqui novamente com uma justificativa legítima e uma redação inadequada. Não é incomum na legislação ambiental nós estabelecermos critérios, inclusive, critérios para não aplicação das exigências com base, por exemplo, em população. Existem diretivas da União Européia, por exemplo, que não se aplicam a municípios que tenham menos de dez mil habitantes e a observação feita pelo Doutor Victor está na justificação oral, esta não vai ficar com consulta neste enorme país que nós temos, nem na Mesa do juiz, nem na Mesa do administrador público. Então, nós temos agora um dispositivo que do jeito que está ele põe a resolução inteira de joelhos porque vai estar abrindo a possibilidade de cidades grandes, não vai ser o caso, mas de São Paulo, por exemplo, se quiser do jeito que está aí, poderia um novo prefeito, não será este atual, mas um novo prefeito estabelecer que não está gostando do sistema especialmente porque custa dinheiro do sistema atual e agora vamos usar essa terminologia célula que, na verdade, fui informado que é um buraco. Então, nós não podemos aceitar um dispositivo como esse a não ser que queiramos invalidar todo o trabalho da resolução, e, portanto, vamos procurar uma alternativa de redação que salve a resolução e ao mesmo tempo faça com que ela seja implementável. Então, pelo que nós, que o Planeta Verde deixa ao Plenário  não é de rejeição das observações do Doutor Victor, se vê que ele tem bom senso, mas que não... Com uma redação que nós acordemos aqui alcance esses objetivos e não outros, nós caminhamos no país, estão vários órgãos ambientais aqui representados, da União, dos Estados e dos Municípios. Nós caminhamos para consórcios, os pequenos vão fazer consórcios e eu não tenho dúvida que daqui a 10 anos esse dispositivo seria totalmente desnecessário e, no entanto, ele vai estar aí numa resolução, nós estaremos punindo as gerações futuras por conta de uma consideração circunstancial, momentânea e tópica. Então, é preferível não incluir o dispositivo e deixar aos órgãos ambientais via termo de ajustamento de conduta e ele já tem esse poder de estabelecer prazos para formação de consórcios, estimular a formação de consórcio e com isso nós implementarmos a resolução porque do contrário esse dispositivo significa um tiro no meio da testa do esforço enorme que nós estamos fazendo aqui.

Nilo Sérgio de Melo Diniz – Diretor do CONAMA

Antes de seguir com as intervenções, apenas um esclarecimento. A Secretaria de Qualidade Ambiental concordou com a emenda que foi feita à sua proposta pelo Conselheiro Roberto, então, a emenda que está prevalecendo no debate é essa que foi apresentada pelo Doutor Roberto, a SQA então, acompanha, também essa proposta. Nós tivemos duas intervenções contra a proposta da SQA e uma a favor, além do esclarecimento do Doutor Victor. Então, vamos abrir para mais uma defesa da proposta e depois nós consultamos o Plenário  se há condições de votação. Conselheiro Sérgio do Ministério das Cidades em defesa da proposta? Alguém ainda defende essa proposta no Plenário? Alguém quer fazer defesa da proposta da Secretaria de Qualidade ambiental? Apenas por uma questão de equilíbrio, houve dois encaminhamentos contrários, um a favor. Conselheiro Victor. 

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Eu tenho a impressão que a compreensão do objetivo está acordada de que se trata exatamente da melhor redação ou da possibilidade de abrirmos possibilidades, alternativas por um determinado período, ao mesmo tempo em que estamos aqui discutindo com o Ministério das Cidades, aprimorando os nossos sistemas de disposição de resíduos, de disposição final de resíduos. Aqui há uma sugestão também de modificação desse texto a partir da sugestão do Roberto, não em caso de não haver a possibilidade, mas enquanto não houver a possibilidade da exposição em aterro sanitário licenciado, mesmo porque existem legislações estaduais que estão dando prazos aos municípios para implantação de aterros sanitários licenciados, como são cenários muito diferenciados no Brasil. Então, poderíamos deixar essa abertura, evidentemente o nosso objetivo é que esse cenário seja superado. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Eu gostaria de fazer uma sugestão de encaminhamento, primeiro a Mesa fez um encaminhamento de nós tentarmos vencer a resolução antes do almoço porque achou que as emendas eram simples, tem uma, pelo menos, que é complexa. Segundo: parece que há um entendimento sobre o espírito, mas não há entre nós condição de texto. Então, a sugestão que a Mesa faria revendo o encaminhamento anterior é de que nós parássemos a apreciação nesse ponto, tentássemos construir um texto no intervalo do almoço voltando nesse ponto e apreciando as quatro emendas, e se nós seguirmos o debate por mais um tempo demasiado a retomada no período da tarde vai ficar para muito tarde e isso vai prejudicar o restante da agenda. Consulto ao Plenário  se temos acordo sobre isso. Então, nós podemos interromper e voltarmos às 14h15. Então, suspendemos os trabalhos e apelamos aos proponentes que tentem construir um texto de acordo. Obrigado.

(Intervalo para o almoço)

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Peço aos conselheiros que retomem os seus lugares para retomarmos a nossa Plenária Peço o auxílio da equipe do CONAMA para comunicar aos conselheiros que ainda se encontram fora do auditório para nós retomarmos. Fui informado pelo Secretário Victor de que o almoço foi proveitoso e conseguimos chegar a um texto de acordo em relação à emenda que estávamos analisando e passo de imediato para a apresentação do novo texto do Conselheiro Secretário Victor. 

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

De fato isso de termos um restaurante aqui do lado funcionando ajuda bastante. Um grupo reunindo várias entidades, órgãos do Governo Federal, alguns estados e também Planeta Verde tendo em vista a preocupação que foi colocada em relação à redação do novo artigo de substitutivo que estávamos propondo houve por bem chegar a um novo texto que garanta as especificidades que nós estávamos preocupados aqui sem perder de vista que são casos especiais e excepcionais. O novo texto proposto é o seguinte, é o de baixo. "Para os municípios ou associações de municípios com população urbana até 30 mil habitantes conforme dados do último senso do IBGE e que não disponham de aterro sanitário licenciado admite-se de forma excepcional e tecnicamente motivada por meio de termo de ajuste de conduta de cronograma definido das etapas de implantação e com prazo máximo de 3 anos, a disposição final em solo obedecendo aos critérios mínimos estabelecidos no Anexo II com a devida aprovação do órgão de meio ambiente”. Esta é a proposição da nova redação, me perdoem as falhas, aqui pelo ângulo não dá para ler e se estivermos de acordo também valeria a pena que passássemos o Anexo II que tem algumas propostas de modificação. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Doutor Clarismino tem a palavra. 

Clarismino Júnior - ANAMMA Centro-Oeste

Senhor Presidente, senhoras e senhores conselheiros em relação à questão não é preciosismo, mas é uma questão importante sobre o ponto de vista jurídico, aterro sanitário licenciado, ora se não é licenciado não é aterro sanitário e não cumpre as normas da ABNT, então, se não for licenciado para mim é lixão, é atividade clandestina. Então, na minha visão a palavra só licenciado, agora se cumpre aterro sanitário, tem as normas da ABNT e ele deve estar devidamente licenciado para ser um aterro sanitário, então, é só uma questão de colocar aterro sanitário que não muda o rumo da proposta. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Consulto se há acordo com essa proposição. Não? Quem gostaria de defender contrariamente? Conselheiro Rodrigo.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

Nós temos inúmeros aterros sanitários no Brasil com problemas em seu licenciamento sanitário, nós temos inúmeros aterros chamados sanitários que não são sanitários, mas são chamados sanitários e que possuem problemas de licenciamento ambiental. Então, por preciosismo nós defendemos que seja mantida a palavra licenciamento não apenas por preciosismo, mas também por precaução. 

Sebastião Azevedo – IBAMA

Já que a questão é jurídica eu queria trazer uma proposta de conciliação no texto, de colocar aterro sanitário regularmente licenciado, pode ser que tenham alguns que não estão regularmente licenciados, talvez aí resolveria a questão colocada pelo Doutor Clarismino. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

A Mesa parece que... O termo original “aterro sanitário licenciado” resolve a preocupação do Doutor Sebastião. Vou passar a palavra para o Doutor José Cláudio e nós vamos identificar as divergências e vamos colocar em votação a matéria.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

O Bertoldo que representa a ABES é a maior autoridade, mas eu, como engenheiro sanitarista, vou dizer o seguinte: Clarismino você não tem razão, o aterro sanitário, a norma diz: “que o aterro sanitário é aquele que tem impermeabilização de fundos, drenagem do percolado, tratamento e drenagem dos gases”. Eu posso ter tudo isso, portanto, tem um aterro sanitário conforme a norma, mas o meu tratamento percolado pode não estar atendendo os padrões de lançamento de efluente e, portanto, ele vai ter problema com licenciamento. Então, o que o colega falou é verdade, não só no Brasil, em Minas nós temos alguns aterros sanitários que ainda não conseguimos licenciar, são aterros sanitários, mas não estão ainda atendendo as normas da ex 2.086, agora da 357/2005, então, é possível isso. É um aterro sanitário conforme a norma, mas não atende necessariamente a norma ambiental. E lembrar a todos que o Clarismino é advogado. 

Clarismino Júnior - ANAMMA Centro-Oeste

Não era interesse nosso polemizar. Eu entendo que a questão se releva o seguinte: se o empreendimento e o aterro sanitário derem para funcionar, ele deve estar devidamente licenciado ambientalmente certo? Senão ele é uma atividade clandestina. Então, seria do meu ponto de vista jurídico e apenas jurídico como disse o José Cláudio “advogado” preocupante que o CONAMA numa resolução reconhece isso, formalmente está reconhecendo a atividade clandestina, é essa uma preocupação até por dever de ofício colocar essa preocupação aos colegas e às colegas conselheiras. Era isso. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

A Mesa percebe por aproximação que nós temos acordo em relação à redação e que a melhor formulação ou a que se aproxima mais do consenso seria “aterro sanitário licenciado” é o que está na tela. Ok? Consulto se o Doutor Sebastião retira a sua formulação? Então, temos acordo, a redação está aprovada e nós vamos passar ao próximo item. No próximo item nós temos duas questões: a primeira é no art. 25 que estabelece um prazo que poderá ser concedido de até quatro anos para adequação das exigências dessa resolução. O Doutor Paulo Nogueira Neto propõe a redução do prazo para dois anos e o Planeta Verde propõe não só a redução para dois anos, mas também a mudança do texto incluindo aí os geradores e os órgãos municipais de limpeza urbana. A indicação da Mesa é que nós apreciemos as três sugestões em conjunto dividindo em duas partes, a primeira que diz respeito ao cabeçalho que é onde nós temos a primeira formulação, “os geradores de resíduos sólidos em conjunto com os órgãos municipais de limpeza urbana” e temos a outra redação que é “os geradores de resíduos sólidos e os órgãos municipais de limpeza urbana”. O Professor Paulo Nogueira Neto não se encontra no Plenário, mas a formulação dele é do texto original. Passo ao Planeta Verde para justificar a mudança de redação. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

Na nossa proposta do art. 25, proposta conjunta entre o Instituto Vidágua e o Planeta Verde nós tratamos de duas situações: a questão dos geradores e dos órgãos municipais é uma situação, nós saberemos que quem faz gerenciamento dos resíduos de serviço de saúde são órgãos normalmente municipais apesar do plano de gestão ser atribuição do gerador de resíduo e nós trabalhamos a questão do prazo, o prazo inicialmente de quatro anos entendemos que seria transferir o problema para uma futura administração pública, para os futuros prefeitos. A atual resolução 283/2001 que trata sobre os RSS já dá um prazo de dois anos, nós colocamos um prazo de dois anos e mais um ano excepcional com a assinatura de um TAC que seria o § 2º prazo previsto no Caput desse artigo que poderá excepcional e tecnicamente motivado ser prorrogado por até um ano por meio de ajustamento de conduta a qual se dará publicidade enviando cópia ao Ministério Público, ou seja, nós permitimos dois anos para adequação e mais um ano através do termo de ajustamento de conduta. Hoje a atual resolução 283/2001 já estabelece dois anos, nós nos posicionamos dessa forma de maneira contrária ao texto original que é de quatro anos que é transferir para uma futura administração pública, ou seja, os atuais prefeitos em nada agiriam para estar resolvendo esse tipo de problema transferindo esse tipo de problema para os futuros mandatários. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Só lembrando o seguinte: nós não estamos avaliando o prazo, nós estamos avaliando a primeira parte do texto. As diferenças entre o texto original e a proposição do Planeta Verde e Vidágua. Depois nós vamos avaliar o prazo que fica mais objetivo.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

A primeira parte nós entendemos que sãos os geradores e os órgãos municipais, ou seja, é uma adição, é diferente de pensar “os geradores em conjunto com o órgão municipal”, ou seja, na verdade nós entendemos que são os dois, não é uma situação de conjunto até porque pode existir situação de conflito entre geradores e órgãos administradores públicos, ou seja, os próprios municípios, entidades de saneamento, enfim, nós entendemos é que são os dois. Essa é a nossa proposta de redação do art. 25. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Eu consulto se alguém no Plenário  mantém a proposta de redação original, à Mesa parece que fica mais clara a redação. Ok. Então, nós vamos passar para a segunda parte dessa emenda que é referente ao prazo. Nós já tivemos uma defesa em termo da redução do prazo para dois anos de adequação. Consulto se alguém gostaria de defender a manutenção do prazo de quatro anos do texto original. Não temos defesa do prazo original. Então, está decidida a alteração para dois anos para adequação na resolução. Agora nós passamos ao art. 28, emenda do Planeta Verde e Vidágua. Passo para o proponente para apresentar a proposta de modificação. Conselheiro Rodrigo para justificar a sua proposta de...

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

O art. 26 já chegou a ser explicitado aqui pelo Doutor Herman Benjamim, hoje a atual redação do art. 26 coloca a questão da Lei 6.938 de 31 de agosto de 1981, acontece que as penalidades administrativas previstas na Lei 6.938/2001 não são mais aplicáveis porque foi revogada pelo Decreto 3.179 que regulamentou a Lei 9.605 de 12 de fevereiro de 1998. Então, nós colocamos sanções previstas na legislação pertinente em especial na Lei 9.605 e o seu decreto regulamentador. É uma questão que já foi justificada aqui no Plenário  pelo Doutor Herman Benjamim. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone – Secretário-Executivo do MMA

Consulto se temos divergência em relação a esta formulação? Não havendo, está aprovada. A próxima e última emenda também Vidágua e Planeta Verde inclusão de um novo artigo. Passo a justificativa ao Conselheiro Rodrigo. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua 

Trata-se de uma situação que está virando praxe neste Conselho, de aceitar que as obrigações e deveres previstos nas resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente são consideradas obrigações de relevante interesse ambiental. Nós já dispomos dessa forma em diversas outras resoluções e agora, recentemente na que diz respeito à qualidade de águas.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Eu consulto se há divergências em relação a essa formulação. Em não havendo...

Carlos Hugo Suarez Sampaio - Ministério da Justiça

Na verdade, não é sobre esse artigo especificamente. Há uma dúvida no Plenário com relação ao §§ 1º e 2º do art. 25 porque pelo que eu entendi da exposição do Rodrigo, esses parágrafos foram acrescentados agora e fazem parte da emenda deles. E se isso é verdade, isso não foi examinado e não foi aprovado. E em vista disso, eu gostaria de solicitar que as emendas das próximas resoluções, para as próximas reuniões do CONAMA, fossem feitas com algum tipo de destaque: ou sublinhadas ou com alguma fonte diferente para evitar esse tipo de confusão.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós temos um probleminha aqui em relação ao art. 25, que é o seguinte: eu não tenho destacado no meu texto aqui... Eu tenho os §§ 1º e 2º como texto original, equipe do CONAMA.  Eu tenho os §§ 1º e 2º aqui apresentados normalmente, sem nenhum destaque, como texto original. Por isso, eu entendi que não havia emendas, mas estou sendo informado aqui pelo Gustavo e pelo Rodrigo que, na verdade, os parágrafos fazem parte da emenda. Então, para deixarmos claro, eu consulto se há alguma divergência em relação aos parágrafos. Em não havendo divergências, os parágrafos estão aprovados.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Mas não foi aprovado o artigo ainda, da emenda do Rodrigo? A emenda do Rodrigo não foi aprovada ainda, a última?

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Não. Em função do questionamento do Ministério da Justiça, nós voltamos ao anterior. Agora nós vamos apreciar a emenda do Rodrigo. Consulto se a última emenda do texto - nós temos emendas também nos anexos - proposta pelo Rodrigo tem divergência.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Eu queria que fosse feito pelo Conselho Rodrigo e também pelo Doutor Herman, se pudessem me esclarecer, na prática, o que significa esse artigo? Ou seja, “as exigências de deveres previstas nesta Resolução caracterizam-se por obrigação de relevante interesse ambiental”, quer dizer, um exemplo, na minha leitura leiga, não jurídica, mas se eu for secretário de meio ambiente de um município, eu terei que cumprir isso aqui, e se não cumprir, eu posso receber ordem de prisão, é alguma coisa nesse sentido? Na prática, na linguagem jurídica, numa resposta singular, o que significa isso?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Não é para o administrador, porque para o administrador existe na lei dos crimes contra o meio ambiente um tipo específico, que é... O número não importa, mas está lá, é um tipo específico para o administrador que licencia quando não deveria licenciar ou licencia errado. Não é isso que nós estamos cuidando. O que nós estamos dizendo aqui para o setor produtivo e, nesse caso específico, para os estabelecimentos que são tratados de saúde, que essas obrigações que estão aí previstas são obrigações sérias. Todos nós concordamos com isso, e que tem repercussão penal. E a repercussão penal é exatamente esse relevante interesse ambiental. É isso que nós estamos dizendo, mas não é para os administradores. E esse dispositivo, nós vemos incluindo em várias resoluções. Já é uma tradução, inclusive tem uma espécie de jurisprudência entre nós da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. O Doutor Sebastião está aqui e pode confirmar.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

O Conselheiro Bertoldo está esclarecido?

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua 

O § 2º do art. 45 da nova Resolução 020, a Resolução 357, de 18 de março de 2005, já traz dispositivo e várias outras trouxeram esse dispositivo, que é o dispositivo previsto no art. 68 da Lei 9.605/98, ou seja, isso já está na nossa legislação. Nós apenas, na verdade, reafirmando esse compromisso de que as obrigações previstas nas resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente são de relevante interesse ambiental.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Consulto se há divergência no Plenário em relação a essa formulação. Não havendo, então está aprovado. Passamos às emendas dos anexos. A Mesa se desculpa com o Plenário. O problema é que o documento que a Mesa tem aqui não permite identificar o que é emenda e o que não é emenda. Não está destacado. Não está em negrito. Não está em colorido. Não está em nada aqui. Ao contrário dos outros itens. Então, por que tem dois 27? É erro de numeração? Então, nós vamos passar às emendas...  A inserção da Jurídica tem que ser esclarecida e defendida no Plenário. Com a palavra, a Câmara Jurídica.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu não estava na reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, mas esse é um dispositivo que nós temos incluído em todas as resoluções em que nós vislumbramos a possibilidade de profissionais que não são dos órgãos ambientais apresentarem aos órgãos ambientais federais, estaduais e municipais estudos que não vão orientar depois a decisão, boa ou ruim, do administrador. E nós estamos dizendo aqui que quem fizer estudo para encaminhar ou orientar decisões do órgão ambiental, façam com seriedade porque estão equiparados a peritos, o que cria responsabilidades de várias naturezas. Eu vou pedir aqui a colaboração dos membros das Câmaras que participara da redação para que possamos vencer isso, porque parece que faltou comunicação entre as duas áreas.

Luiz Carlos da Fonseca e Silva - ANVISA 

Eu estou em mãos aqui um documento que foi o documento da última Plenária em que esse artigo não existia. No documento da nova Plenária está inserido um artigo que não constou de emenda da Plenária. No documento que foi objeto de estudo na última Plenária, o art. 27, equiparação do perito, ele não existia enquanto documento, não estava inserido... Então, o documento aprovado pela Câmara Técnica de Resíduos não consta o documento, o item. E se ele não é uma inserção, e está acontecendo aqui, como é que apareceu esse item no documento? Então, é só questão para entendermos.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Com a palavra, a equipe do CONAMA e Câmara de Assuntos Jurídicos. Eu não tenho condições de proceder essa explicação. Quem tem condições de proceder essa explicação quem fez a inserção no texto. Se ninguém tem condições de justificar por que nós temos o segundo art. 27, a Mesa considerará excluído o segundo art. 27 e ele não será apreciado, o primeiro art. 27. Com a palavra já concedida três vezes, Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, preferencialmente alguém que tenha participado da última reunião da Câmara Técnica que tratou do assunto.

Sebastião Azevedo – IBAMA

A questão de estar repetido dois artigos 27 deve ser um problema redacional, mas que a matéria foi apreciada pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, foi. E essa, como bem explicou o Doutor Herman, tem o objetivo de imputar responsabilidade civil e, eventualmente, penal a técnicos que possam estar realizando trabalhos não condizentes, não compatíveis com a técnica exigida. Como bem colocou o Doutor Herman, esse é um dispositivo que nessas circunstâncias tem sido colocada regularmente em todas as normas que têm sido editadas pelo CONAMA. Então, aqui não se trata de uma proposta da Câmara Técnica que nos antecedeu, mas da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Logo, não se trata de emenda, que emendas seriam aquelas oferecidas em Plenário. Se o Plenário vai concordar ou não é outra discussão. Agora, que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não concorda é que se retire de pauta uma questão que foi apreciada e introduzida por ela.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Então, nós vamos tratar esse item como emenda. Com há dúvida em relação ao tema, nós vamos tratar o assunto como emenda e apreciar o conteúdo dele. Há uma controvérsia se isso estava no texto original ou não. O Conselheiro do Ministério da Saúde apresentou o texto que foi apreciado na reunião anterior, na qual eu não estava presente, onde não consta isso. Há membros aqui do CONAMA que sustentam que isso já estava na reunião anterior. Na dúvida, a Mesa não vai arbitrar. Nós vamos analisar o artigo e vamos apreciar o conteúdo do artigo, e o Plenário é soberano para manter ou não, porque a presença dele aqui é uma presença precária que depende da confirmação do Plenário. E ninguém vai apreciar ou aprovar artigos que não tenham sido passados pelo crivo do Plenário. Então, em relação ao primeiro dos artigos 27: “Equiparam-se a peritos os responsáveis técnicos que elaborem estudos e pareceres apresentados aos órgãos ambientais”, eu consulto se há divergência em relação a esse artigo, no Plenário. Há divergência? Com a palavra, para defender contrariamente a aprovação desse artigo, e depois uma defesa favorável. Conselheiro Maurício Lobo.

Maurício Lobo Abreu - Governo do Rio de Janeiro
Eu acho um pouco fora de propósito uma definição de uma resolução que trata desse tema estar tratando o que é o perito ambiental. Eu acho que ela está muito pouco embasada, e espero não ter incorrido em erros em outras resoluções constar esse item, porque você está definido o que é o perito ambiental. Geralmente um consultor que dá um processo vira um perito ambiental? Eu acho está completamente fora de propósito com esta resolução, inclusive com outras. Se for o caso, que se proponha criar uma resolução para discutir o que é perito ambiental e qual sua atribuição.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Para a defesa do texto, o Conselheiro Herman.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
O Conselheiro Maurício tem razão. Se nós realmente quisermos tratar de peritos, teríamos que fazê-lo em uma resolução própria. Talvez seja até o caso, no futuro, de pensarmos em estudar melhor e disciplinar melhor essa matéria. Esse dispositivo não trata de espírito. Ele diz apenas que aquele que apresentar estudos para os órgãos ambientais devem fazê-lo como se perito fosse e sob as penas aplicáveis ao perito. É isso que está dizendo. E se não é isso que está dizendo, foi o intuito que se quis dizer por que o que é comum neste Plenário é nós querermos dizer alguma coisa e acabamos por não dizer, mas o intuito aqui nesta resolução e nas outras todas, onde dispositivo igual foi incluído, foi estender as penas aplicáveis à falsa perícia a esses documentos, no intuito de preservar os órgãos ambientais.

Gustavo Trindade - CONJUR/MMA

É importante ressaltar que não se trata de ato de servidor de órgão ambiental. Para esse já existe toda uma legislação, um regramento próprio. Isso está equiparando àqueles que prestam, que entregam serviços aos órgãos ambientais, que é uma equiparação a peritos.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Com essa complementação do Doutor Gustavo, realmente o que nós queremos aqui... Aliás, é um pleito constante dos órgãos ambientais. Reconhecendo a insegurança que os servidores públicos ambientais estão permanentemente de que alguma coisa o CONAMA fizesse no sentido de criar um mínimo de responsabilidades para aqueles que preparam estudos que são levados aos órgãos ambientais, e com base nesses estudos, os servidores ambientais acabam tomando uma decisão e, às vezes, uma decisão incorreta. Então, é o mínimo que o CONAMA pode fazer, primeiro, para assegurar que vai haver responsabilização; e segundo, dar cautela, menor que seja, a esses servidores ambientais que se dedicam a proteger o nosso meio ambiente.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Nós vamos abrir mais uma defesa contra e outra favor. Eu consulto aos que levantaram o crachá se são contra ou a favor. É um pedido de esclarecimento. O Conselheiro Rasca é defesa? Questão de Ordem tem precedência. Conselheiro Bertoldo, Questão de Ordem tem precedência. Eu vou conceder a palavra ao Conselheiro Rasca e depois o Conselheiro retoma a sua palavra.

Lindsley da Silva Rasca Rodrigues - Governo do Estado do Pará

Eu não sou contra a inclusão desse artigo, mas eu acho que ele abre um precedente muito complicado. Eu acho antiético discutir esse artigo. Se esse artigo deve se ter como quase que uma norma em todas as resoluções, ele deveria ter aparecido antes no texto. E eu acabei de ver um texto ali que também não estava esse artigo. Então, eu gostaria, por uma Questão de Ordem, de submeter isso ao Plenário, se o Plenário quer discutir esse artigo porque eu tenho certeza que muitos dos que aqui estavam, mesmo analisando toda a resolução, teriam até propostas diferentes em relação àquilo que foi apresentado, e não o fez em respeito ao critério que foi estabelecido desde o início, que nós não apreciaríamos novas. Essa é uma nova. Então, eu acho muito complicado, em que pese se traduzir isso em norma, discutir esse assunto nesta Resolução. (Palmas).

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

A equipe do CONAMA está esclarecendo que se trata, na verdade, esse item, de uma emenda apresentada pelo Planeta Verde, mas não destacada como emenda no texto porque foi colocado no texto, em cima, e a equipe entendeu que se aplicava às duas emendas subseqüentes. Sendo ela uma emenda apresentada, a Questão de Ordem não é procedente porque se trata de uma emenda apresentada oportunamente na reunião anterior e o Plenário deve avaliar se ela deve ser aceita ou não. Portanto, nós vamos dar seqüência a uma defesa contrária e outra a favor e vamos passar de imediato à votação da matéria. Para defesa contrária à emenda, alguém se inscreve? O Ministério da Justiça. 

Carlos Hugo Suarez Sampaio - Ministério da Justiça

Da maneira como está a redação aqui, você está fazendo alguma coisa que eu acho que não cabe a uma resolução, que é equiparar qualquer coisa a um perito. Não cabe a uma resolução do CONAMA fazer isso. Se, como falou o Conselheiro Herman, você está equiparando os responsáveis técnicos para um fim específico, esse fim específico tem que ser muito bem delineado. Caso isso não ocorra, eu sugiro que o artigo simplesmente seja suprimido. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Para outra defesa a favor, alguém se inscreve? Conselheiro Sebastião. Depois dessa defesa, vamos passar à votação.

Sebastião Azevedo – IBAMA
O IBAMA tem se defrontado, ao longo do tempo, com situações concretas relativamente a esse assunto. Nós tivemos recentemente -  eu prefiro não citar aqui a empresa - casos em que empresas apresentaram laudos falsos, informações inverídicas, e à luz da legislação e das normas infra-legais vigentes tivemos poucas alternativas no sentido de obter uma responsabilização civil e, eventualmente, penal. No máximo, na civil, se conseguiu à luz na 9.605, aplicar uma multa e aplicar aquelas demais sanções alternativas, que foi a proposta que foi encaminhada. No âmbito penal, praticamente não encontramos... Em outras situações e até sobre matérias que não dizem respeito ao Conselho Nacional do Meio Ambiente, sobre matéria agrária, por exemplo, e por aí vai, tem se introduzido dispositivos nesse sentido, inclusive com exigência de anotação de responsabilidade técnica. Daí? Daí a sugestão de que se mantenha esse dispositivo e se, porventura, ele não refletir aqui a proposta que se quer disciplinar que então se trate de fazer uma discussão sobre uma redação de consenso com relação a isso. Os que não concordariam aqui com a supressão. Somos então, pela manutenção do texto. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Em regime de votação. Questão de Ordem.

Maurício Lobo Abreu - Governo do Rio de Janeiro

É buscando entender o sentido da proposta e em respeito a garantir que esses pareceres técnicos sejam responsabilizados até no caso, foi discutido aqui uma tentativa de uma alternativa de texto que eu poderia tentar ler aqui, que seria o seguinte: em vez de ficar (...), ficar: “Os técnicos que elaborem estudos e pareceres apresentados aos órgãos ambientais devem respeitar a veracidade e a objetividade aplicáveis ao perito”. É uma coisa um pouco inversa, que eu acho que dá um sentido um pouco melhor ao que se quer. Responsabilizar tecnicamente o profissional, mas não determinando que seja um perito. Eu acho que seria uma alternativa que devíamos buscar.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Conselheiro Herman. Depois nós vamos passar à fase deliberativa, resgatando o espírito de objetividade que marcou a aprovação dessa resolução.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Como eu vejo, pelas várias manifestações, que não há desacordo em relação ao conteúdo, mas à forma, ou seja, todos nós queremos aqui estabelecer responsabilidades, objetividades nesses estudos elaborados por terceiros e que são apresentados aos órgãos ambientais, parece que há concordância quanto a isso. A discordância é na forma. E não vejo, Doutor Sebastião, prejuízo se nós, nesse caso específico, não votássemos esse dispositivo e déssemos à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos a incumbência de buscar uma redação que reflita a boa técnica e que atenda a esses objetivos nobres, que todos nós temos, porque esse é um dispositivo que não nós vamos ter que colocar em todas as resoluções. E é importante que esse dispositivo realmente seja claro, que não seja dúbio e que tenha uma transparência e que diga exatamente aquilo que nós pretendemos que ele diga. Então, a minha sugestão é não votarmos o dispositivo. Nós, na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, para as próximas reuniões Plenárias do CONAMA e para as próximas resoluções, nós traríamos um novo dispositivo.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
O Planeta Verde está retirando a proposta? O Planeta Verde está retirando a proposta com uma recomendação à Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, é isso? Agora a recomendação é de maneira formal? Porque aí eu tenho a impressão... O Governo do Rio. Está retirada então a proposta. Sobre a recomendação que faz então o Doutor Herman... Doutor Herman, o senhor poderia nos passar por escrito essa recomendação, porque nós temos que ter algum instrumento porque senão entra no corpo da Resolução? Essa é uma outra matéria.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu não sei se é o caso de fazer por escrito. Simplesmente essa é uma matéria jurídica e que precisa a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos estudar e trazer uma proposta e submeter ao Plenário.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

O Plenário tem acordo com essa proposta de recomendação?

Carlos Hugo Suarez Sampaio - Ministério da Justiça

É justamente isso que eu queria falar: eu acho que aí não caberia dar um mandato para a Câmara Técnica para fazer uma redação para essa resolução, mas trazer uma solução para que sirva para todas as resoluções, e tratando especificamente desse assunto.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Exatamente. É uma recomendação para que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos aprecie essa questão e traga ao Plenário do CONAMA uma proposta de um texto que possa vir a ser uma resolução a respeito desse tema, um dispositivo a ser considerado nas demais resoluções que venham a ser aprovadas pelo Conselho. Nós temos ainda pendentes... Bom, com isso, nós fechamos as emendas à resolução, entretanto, o presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, o Doutor Sebastião, veio lembrar aqui à Mesa que o Anexo II  também sofreu algumas emendas, não é isso? Alterações no Anexo II. Nós solicitaríamos que a Secretario de Qualidade Ambiental... O Anexo I  também. Perfeito! Temos uma emenda do Ministério de Ciência e Tecnologia, é isso? São duas emendas do MCT. Correto? A primeira emenda altera o texto do Grupo C e a segunda emenda é de substituição de um texto também na parte relativa ao Grupo C. Aqui a primeira alteração é no mesmo conceito de “limites de isenção” passa a “limites de eliminação”, é isso? Eu acredito que como já foi aprovado anteriormente, já está absorvida essa emenda aqui, correto? O Plenário está de acordo? A segunda emenda é uma substituição ao último parágrafo do Grupo C. Gostaríamos que do Ministério da Ciência e Tecnologia pudesse justificar essa alteração. Conselheiro José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Por solicitação do representante da Ciência e Tecnologia, o Joels, que não está presente, que também pela mesma razão de compatibilizar a nossa nomenclatura com a específica da área radioativa é que foi feita a substituição. Se forem necessário maiores esclarecimentos, técnica Noil, da CDTN está aí presente, a quem eu passaria a palavra, se houver necessidade de algum esclarecimento.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Eu acho que é bom. A alteração é significativa. Eu acho que convém esclarecer ao Plenário. É só para chamar atenção, é isso? Perfeito! Não há nenhuma alteração. É apenas para destacar. Pode fazer o esclarecimento, por favor.

Noil Amorim de Menezes Cussiol – CNEN

A proposta de substituição foi para ampliar a resolução para os laboratórios de ensino e pesquisa, que não estavam contemplados na resolução e adequar também aos limites de eliminação em vias convencionais, que isso é previsto na norma da CNEN.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
A Mesa consulta ao Plenário sobre se há algum questionamento em relação à emenda. Ministério da Justiça.

Carlos Hugo Suarez Sampaio - Ministério da Justiça

De novo: eu não tenho nada contra a emenda. Eu só tenho uma preocupação: é que esse anexo nós mencionamos Grupo C, mas no corpo da resolução não há nenhuma menção a Grupo C. Havia uma menção, que eliminada. Então, você não tem nada a que se referir dentro do texto da resolução. Então, ou teríamos que acrescentar em algum lugar o Grupo C dentro da resolução, ou senão não faz sentido o Grupo C estar aqui. 

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
A Mesa consulta o relator e presidente da Câmara Técnica de Saúde e Saneamento sobre o esclarecimento aqui do Ministério da Justiça. Na verdade, esse esclarecimento não se limita a esse parágrafo alterado agora, certo? Está se referindo a todo o Grupo C, correto? Não há menção. Mas isso não envolve... O que eu quero dizer é o seguinte: não envolve alteração proposta pelo MCT. Então, nós podemos, primeiro, inicialmente, apreciar a alteração para ver se alguém no Plenário que tenha alguma coisa contra a alteração proposta pelo MCT. Então, está aprovada a alteração. E agora então verificamos o esclarecimento solicitado pelo Ministério da Justiça. O Ministério da Saúde pode esclarecer?

Luiz Carlos da Fonseca e Silva – ANVISA

Na verdade, a pertinência da não menção é técnica, porque o resíduo contendo radionuclídeo é rejeito, e enquanto rejeito, ele não sai, ele é manejo interno ou então ele é atribuição específica da CNEN, com as normas, ou atribuição da ANVISA, por manejo interno. Então, o Meio Ambiente não vai lidar jamais com esse tipo de contaminação radiológica porque ele está sempre antes do processo, quer dizer, o processo do rejeito radioativo ou da contaminação radiológica por radionuclídeos é intrínseca do manejo interno das instituições. Então, não tem a menor chance desse resíduo sair de forma contaminada como C. Por isso que ele não é mencionado. Então, se faz um referendo... Durante o Grupo de Trabalho até foi um objeto de avaliação se deveríamos tirar o C de toda a resolução ou fazer uma menção. Então, fizemos uma menção que foi adequadamente reposicionado na seqüência, e como não se faz nada com ele, do ponto de vista meio ambiente, porque o controle é todo ele feito pela CNEN ou pela ANVISA, do ponto de vista de manejo interno, não caberia nenhuma menção específica a esse grupo. Por isso que ele não tem menção no corpo da resolução. Mas foi um questionamento do Grupo de Trabalho se não valeria a pena até tirar ele daqui porque ele não era desse escopo.

Carlos Hugo Suarez Sampaio - Ministério da Justiça

Na verdade, o artigo que era é o antigo art. 11 e que fala justamente dos “resíduos que contenham radionuclídeos em quantidade superiores, etc.” Eu acho que e então caberia colocarmos logo depois dessa menção aqui: “Contém radionuclídeo...” Daí (Grupo C) porque senão eu acho que continua não fazendo sentido. 

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Está propondo a retira da menção ao Grupo C, é isso? Eu não entendi. Desculpe.

Carlos Hugo Suarez Sampaio - Ministério da Justiça

Não. Logo no art. 11, que foi renumerado, você, logo depois de radionuclídeos, colocar (Grupo C). 

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

A Mesa pergunta se há... Está certo? O Plenário está de acordo? Ninguém é contrário? 

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

A única pessoa que eu estou identificando  no Plenário, que entende dessa matéria, é a técnica do CDTN. Então, eu acho que poderíamos dar um tempo para ela, para verificar... Ela está dizendo que nem todo material que contém radionuclídeo vai ser resíduo Classe C. Então, tem que ver exatamente onde se vai colocar isso. Eu não sei... Se passasse para outro item até que ela resolvesse.

Noil Amorim de Menezes Cussiol – CNEN

A manutenção do Grupo C aí no anexo foi mais porque nós fizemos uma uniformização com a classificação da ANVISA. O objetivo foi este: para usarmos... Se omitirmos isso daí vai ficar meio capenga porque a ANVISA vai apresentar cinco grupos e aqui nós vamos apresentar quatro grupos. Então, o objetivo de apresentarmos aqui na resolução do CONAMA foi para nós termos a classificação uniformizada, do jeitinho que está na ANVISA, que foi um dos objetivos nossos de trabalho em conjunto. Isso não vai alterar em nada a questão do corpo da resolução, mas a classificação tem que ser uniforme. Do jeito que está na ANVISA tem que ser aqui.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Então, não caberia mencionar Grupo C no art. 11.

Noil Amorim de Menezes Cussiol – CNEN

O Conselheiro Cláudio está me colocando uma coisa... E eu realmente peço um tempo para ver onde, no corpo da resolução, pode se colocar porque no art. 11 propriamente, eu não estou achando que seja apropriado não. Eu vou me retirar. Dou uma olhada e informo logo em seguida.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Rapidamente, enquanto passamos ao Anexo II. A Mesa chama, por favor, a Secretaria de Qualidade Ambiental para explicar ao Plenário a alteração que foi feita no Anexo II.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Por falta de condições de voz, eu peço à Conselheira Gricia que apresente o Anexo II.

Maria Gricia L. Grossi - SQA/MMA

Nós tínhamos, na última reunião, colocado uma proposta e nós fizemos uma revisão para reduzir um pouco dos critérios para estarmos colocando. Então, eu acho que valeria a pena nós colocarmos esse novo texto. Quando pensarmos nesse critério mínimo, nós pensarmos na questão de segurança e nos baseamos na Resolução 308, que é para pequenos municípios. E nós trabalhamos em quatro itens: “Quanto à Seleção de Área; Quanto à Segurança e Sinalização; Quanto aos Aspectos Técnicos e Quanto ao Processo de Disposição Final de Resíduos de Serviços de Saúde. Então: Item I) Quanto à Seleção de Área, nós estamos considerando como critério mínimo: não possuir restrições quanto ao zoneamento ambiental (afastamento de Unidades de Conservação ou áreas correlatas); respeitar as distâncias mínimas estabelecidas pelos órgãos ambientais competentes de ecossistemas frágeis, recursos hídricos superficiais e subterrâneos. Item II) Quanto à Segurança e Sinalização: sistema de controle de acesso de veículos, pessoas não autorizadas e animais, sob vigilância contínua; e sinalização de advertência com informes educativos quanto aos perigos envolvidos. Item III) Quanto aos Aspectos Técnicos: sistemas de drenagem de águas fluviais; coleta e disposição adequada dos percolados; coleta de gases; impermeabilização de base e taludes; e monitoramento ambiental. Item IV) Quanto ao Processo de Disposição Final de Resíduos de Serviços de Saúde, consideramos importante: disposição dos resíduos diretamente sobre o fundo do local; acomodação dos resíduos sem compactação direta; cobertura de área com solo, admitindo disposição em camadas; cobertura final e o plano de encerramento”.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
A Mesa consulta ao Plenário se há alguém que necessite de algum esclarecimento ainda sobre a alteração que foi feita e também consulta se há alguém no Plenário contrário à forma proposta para esse Anexo II pela SQA. Podemos considerar aprovado o anexo, na forma como está? Aprovado. Tem ainda uma última... Ainda tem... Já resolveu? Por favor, então.

Noil Amorim de Menezes Cussiol – CNEN

Por favor, posicione no art. 11. Bom, nós vamos colocar o Grupo C no art. 11. Eu vou lê-lo na íntegra. Então, ficou: “Quaisquer materiais resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos no art. 1º que contenham radionuclídeos em quantidade superior aos limites de isenção especificado na Norma CNEN-NE 602, licenciamento e instalações radioativas e para os quais a reutilização imprópria ou não prevista é considerada rejeitos radioativos - aí coloca (Grupo C) – e devem obedecer às exigências definidas da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN”. Depois da palavra “rejeito radioativo” coloca (Grupo C). Na posição que está... Retira esse e coloca depois de “rejeito radioativo”. Isso.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Temos acordo? Alguém é contrário? Não? Aprovada a alteração.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

O Conselheiro Bertoldo tem a palavra para última questão relativa a essa resolução.

Bertoldo Silva Costa – ABES

Senhor Presidente, só uma questão para que não haja dúvida depois na revisão do texto do Doutor Gustavo. No art. 23, § 4º, na página 13, está escrito assim o § 4º: “Os resíduos com contaminação biológica devem ser tratados conforme os art. 15 a 18 desta Resolução”. Na realidade, não é “a” é 15 e 18. Isso, como não é apenas uma correção ortográfica, envolve todo um conceito, o espírito é que são artigos 15 e 18. Só para ficar claro que há um erro de digitação. 

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok. Temos alguma divergência em relação a essa nova redação? Ministério da Justiça?

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua 
É o § 2º.

Cláudio Roberto Bertoldo Langone - Secretário-Executivo do MMA

Ok. Esse trabalho será feito na sistematização. Vai haver uma remuneração. Com isso, nós concluímos então a resolução sobre Resíduos de Serviços de Saúde, agradecendo o trabalho da Câmara Técnica e de todos os atores envolvidos no processo. (Palmas). Foi uma resolução que se reflete a maturidade deste Conselho e certamente terá muito mais viabilidade na sua implementação a partir dessa construção do CONAMA. Antes de nós passarmos à resolução que dispõe sobre fósforo em sabões em pó, eu queria relatar e propor ao Plenário que o CIPAM fez uma discussão relativa à necessidade ou esforço conjunto para que pudéssemos ter um exercício de composição das Câmaras Técnicas mais adequado possível, contemplando e identificando os pleitos colocados por todos os segmentos. Me função disso, nós fizemos uma consulta a todos os membros do CONAMA sobre o interesse em participar das Câmaras Técnicas o CIPAM na sua última reunião a partir de uma primeira aproximação decidiu criar um grupo facilitador composto pelos cinco grandes segmentos para tentar chegar ao Plenário com uma condição melhor de deliberação. Nós vamos deliberar esse assunto na sessão de amanhã e a proposta que nós estamos fazendo é que nós tivéssemos até o final do dia de hoje como prazo final para apresentação de candidaturas, de pleitos, uma vez que já com uma grande antecipação, mais de um mês e meio foi feita essa comunicação aos conselheiros e que há um esforço do segmento do grupo facilitador do CONAMA de hoje à noite tendo um dimensionamento dos pleitos, tentar fazer uma aproximação que facilite o processo de tomada de decisão amanhã e circunscreva o mínimo possível a necessidade de votações, nós estamos preparando também uma dinâmica de votação mais objetiva. Então, a proposta objetiva aqui, a Mesa está fazendo com que nós aprovemos aqui até o final da sessão de hoje como o prazo final para a apresentação de pleito de candidaturas de segmentos ou conselheiros às Câmaras Técnicas junto à Secretaria do CONAMA. Ok? Então, não havendo manifestação de contrariedade está aprovado o encaminhamento pelo Plenário  por consenso e nós reiteramos, então, que todos os segmentos devem apresentar. A maioria já fez o seu interesse em participação nas Câmaras Técnicas até o encerramento da sessão de hoje, se eventualmente, alguns dos senhores tiverem ciência de alguém que não está presente neste momento no Plenário  que precisaria ser avisado, também pedimos para colaborar conosco no sentindo de que essas pessoas sejam avisadas para manifestarem o seu interesse junto à Secretaria do CONAMA. Nós vamos passar à próxima resolução e nesse momento já gostaria de convidar à mesa, o Secretário Victor para assumir a comissão dos trabalhos, uma vez que amanhã não estarei presidindo a sessão em função de representar o Ministério na semana do meio ambiente do Banco Mundial. O Brasil recebeu um prêmio do Banco Mundial em função do empréstimo programático na área ambiental que foi feito no ano passado e que foi a maior operação desse tipo já feita pelo Banco e nós, então, estaremos representando a Ministra Marina nos próximos 3 dias num Seminário Mundial do Banco que discuti a questão da política ambiental. Em função disso já transfiro a presidência dos trabalhos ao Secretário Victor e na sessão de amanhã, a sessão será presidida pelo Secretário-Executivo em exercício, Doutor Sílvio Botelho. Obrigado a todos e uma boa continuidade da sessão. 

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Nós vamos aguardar um momento que estão inserindo as emendas, a resolução que vai ser discutida, vamos dar um tempo para que isso seja terminado. Sobre o tema que o Secretário Langone a pouco se referiu de inscrições para as Câmaras Técnicas até o final dessa sessão devem ser dadas ao pessoal do CONAMA aqui ao lado. Pessoal, vamos seguir adiante tratando da proposta de resolução sobre a regulamentação do teor de fósforo em detergentes em pó. Eu vou chamar a Conselheira Suani Coelho que representa o Estado de São Paulo para fazer a relatoria da matéria representando a Câmara Técnica de Controle e Qualidade. 

Suani Teixeira Coelho – Governo do Estado de São Paulo

Boa-tarde. Eu vou estar passando a palavra ao Bevilacqua que é nosso técnico da CETESB que acompanhou todos os trabalhos. Eu só queria fazer uma introdução comentando o que provavelmente todos já sabem que essa resolução ora proposta foi uma iniciativa do nosso Secretário o professor José Goldemberg porque no Estado de São Paulo esse é um problema que nós temos ambiental importante e que, então, nós achamos que seria de uma importância especial nós podermos estar dividindo isso com o CONAMA, mas eu vou passar a palavra ao Bevilacqua que foi o nosso técnico que acompanhou todas essas discussões e poderá fazer um resumo de tudo que foi discutido. 

José Eduardo Bevilacqua – CETESB

Boa-tarde a todos. Fundamentalmente a proposta de resolução é baseada no seguinte aspecto: o Estado de São Paulo por meio das avaliações de água da CETESB pode constatar que segundo os padrões de qualidade da CONAMA 20 o fósforo é o padrão de maior desconformidade em relação aos valores que aportam nos rios e que podem estar causando dentre outras questões, a questão mais importante que é a questão da eutrofisação. Então, dessa idéia de se buscar reduções de fontes potenciais desse nutriente se fez uma discussão inicialmente em São Paulo e a partir dessa discussão houve um interesse singular no sentindo de que a matéria não só deveria ter uma discussão no âmbito regional, mas deveria ser objeto de uma discussão nacional. Então, foi feita essa proposta para Brasília e Brasília por sua vez acabou acatando essa indicação e criou dessa forma o grupo técnico que passou a discutir a matéria em mais profundidade. O senhor coordenador não está aqui presente, eu vou rapidamente aqui dizer como que o trabalho foi conduzido. O trabalho foi conduzido no formato de dez reuniões técnicas, essas reuniões técnicas levaram em consideração vários aspectos dentre eles a questão de legislação nacional, a questão de legislação internacional, o estudo do fósforo como agente nos detergentes e depois os substitutos, a parte tecnológica, a parte econômica, as implicações de impacto ambiental etc., etc. Então, as reuniões foram compostas de todos esses temas técnicos particulares. Então, em nosso ver é uma resolução que encerra em si um avanço no ponto de vista de redução de aporte de cargas poluidoras porque ela foi trazida por um órgão ambiental e acabou tendo uma proposta da indústria no sentido de minimizar os impactos dessas cargas. A proposta tecnicamente tem uma importância significativa porque ela implica numa redução no aporte de fósforo nos rios e reservatórios do país de 64 toneladas/dia para uma meta de 46 toneladas/dia. Então, é interessante finalizar dizendo que esta substância já vem causando em vários corpos d'água problemas relacionados aos usos dessas águas e eutrofização é o principal e que devemos contemplar que o Brasil é um país cujos usos das águas preconizados para cada finalidade estão cada vez mais importantes e, portanto, qualquer interesse que se tenha nas bacias hidrográficas de barramentos e outras ações que a ANA vem conduzido nas suas gestões em relação aos recursos hídricos devem contemplar, também, o aspecto de qualidade. Então, abater cargas de fósforo é uma meta primordial na visão da CETESB, não só na visão da CETESB, mas na visão de qualidade das águas do Brasil como um todo. Então, essa é a síntese da proposta, depois nós podemos estar prestando qualquer esclarecimento adicional. Obrigado.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Já terminamos de inserir todas as emendas, mas uma pequena... Bem para que não percamos mais tempo enquanto terminam de inserir as últimas emendas, eu consulto a Plenária em relação ao texto base, eu submeto o texto base à aprovação evidentemente sem prejuízo das emendas ou destaques que serão debatidos em seguida. Podemos aprovar esse texto como texto base? Alguma posição contrária? Então, está aprovado o texto base que foi distribuído com antecedência e vamos passar em seguida à discussão das propostas de emendas. Algum dos conselheiros ainda tem alguma emenda a acrescentar aqui ou todas já foram inseridas? Podemos considerar encerrada a fase de inserção de emendas? Está encerrado, então, o prazo de inserção de novas emendas. Podemos começar? Vamos à primeira emenda. Ainda nas supressivas e nos considerando. 

Nilo Sérgio de Melo Diniz – Diretor do CONAMA

O Planeta Verde retira o considerando que diz que: "considerando que a redução do aporte de fósforo proveniente dos detergentes em pó no meio ambiente deve ser associada a um programa de gerenciamento das demais fontes de fósforo para a solução efetiva do problema da eutrofização no Brasil". Proposta do Planeta Verde de retirada deste considerando. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Senhor Presidente uma informação antes de nós começarmos a discussão da resolução, todas as emendas do Planeta Verde, as emendas originais que constam do site do CONAMA elas foram modificadas numa reunião grande que tivemos hoje em que participaram o próprio setor produtivo, os seus consultores, as ONGs, a CNI, os órgãos ambientais, especialmente a Secretaria de Meio Ambiente de São Paulo e a CETESB; e as propostas que estão agora na tela ditas do Planeta Verde, na verdade, são propostas de consenso desses vários setores. Então, o que eu queria propor para agilizar a votação se houver algum pedido de esclarecimento aí nós viríamos aqui para esclarecer o porquê de uma determinada emenda de consenso que está lá, quer dizer, o consenso foi feito entre as várias entidades, mas evidente que o consenso maior que nós precisamos e o único que é válido é este que é elaborado dentro do nosso Plenário . 

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Algum pedido de esclarecimento em relação à supressão primeira deste considerando? Há alguém que defenda a manutenção do texto original? Então, aceita a supressão sugerida? Aprovado. Vamos para a segunda. Também uma emenda modificativa e como disse o Conselheiro Herman Benjamim aí está colocada como do Planeta Verde. A pergunta é se há alguma solicitação de esclarecimento na medida em que ela é resultante de um acordo entre vários conselheiros e autores aqui representados. Doutor Herman quer justificar? Alguma justificativa em especial, Doutor  Benjamim? Conselheiro Paulo Nogueira Neto, por favor. 

Paulo Nogueira Neto - ADEMA

Eu gostaria de ter um esclarecimento sobre esse consenso porque se o fósforo é um grande problema evidentemente que tem que ser tratado de todas as formas que causam esse problema. Então, eu gostaria do esclarecimento. 

Antônio Herman Benjamim - Instituto Planeta Verde

O Doutor Paulo tem toda razão, o problema do fósforo não é exclusivamente do sabão em pó, ele está relacionado com várias outras fontes, especialmente, fontes difusas e também com a agricultura e aí o problema não é só com o fósforo, mas também com o nitrogênio e nós conhecemos muito bem, o grande problema que o nitrogênio vem causando às águas no mundo como um todo. Só que não há em nenhum país um tratamento em texto legislativo único para todas as hipóteses de lançamento de fósforo nos recursos hídricos, exatamente porque existem fontes que são de tratamento mais fácil ou menos difícil, é o caso do sabão em pó e outras fontes que pela sua difusidade e pela extensão territorial com que essas ações ocorrem o tratamento legislativo é extremamente difícil e me refiro aos fertilizantes. Então, aqui o que nós estamos apresentando é um primeiro passo no Brasil para o tratamento do fósforo. É um início, não é um final de processo e é o inicio, inclusive, para o próprio setor produtivo do sabão em pó que não está recebendo uma carta de alforria ad eternum, mas está recebendo um voto de confiança do CONAMA como base nas informações técnicas que apresentou no sentindo de que esta redução vai ter impacto significativo no meio ambiente e como esta é uma casa guiada por São Tomé a própria resolução prevê que ao término em quatro anos após a entrada em vigor da resolução a própria resolução será revista. Então, creio que embora não seja o tratamento de choque geral, amplo e restrito que nós gostaríamos, mas é um início de um processo que nós temos certeza que, embora, gradativo pode ser que com esta e outras resoluções nós venhamos a resolver o problema do fósforo nos nossos recursos hídricos. 

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Há alguma posição contrária a esta justificativa e a esta emenda modificativa? Podemos considerar aprovada, então, esta emenda modificativa? Está aprovada esta emenda modificativa. Há uma emenda modificava e aditiva ao art. 1º que passa a ter o seguinte texto: “Estabelecer os critérios para utilização de fósforo na formulação de detergentes em pó para o uso no mercado nacional visando a redução e eventual eliminação do aporte de fósforos nos corpos d'água”. Alguém quer defender ou esclarecer esta posição? 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Senhor Presidente, senhores conselheiros, tão somente até desnecessário  poderia ser, mas como colocou agora o Doutor Herman, o fósforo dos sabões em pó não é a única fonte para o aporte de fósforo nos corpos d’água. Então, no texto final como está colocado: “eventual eliminação do aporte de fósforo nos corpos d’água”. Eu creio que ficou um pouco solto, talvez “eventual eliminação do aporte de fósforo desta fonte nos corpos d’água".

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Alguma objeção a este acréscimo? Há alguma posição contrária a esta emenda modificativa? Podemos considerar aprovada? Então, aprovada a emenda. Vamos adiante. No art. 2º há uma proposta da inclusão de um novo inciso, inciso VII “fabricação contratada, produção de uma ou mais marcas de detergente em pó por uma empresa sob encomenda de um grupo fabricante/importador". Alguém quer se manifestar justificando a inclusão desse novo inciso? Há alguma posição contrária à inclusão deste novo inciso? Inciso VII aprovado. Seguimos adiante. No art. 7º há uma proposição de modificação caindo de 24 para 12 meses, "a presente resolução será revista 12 meses após a implementação da última resolução prevista na tabela do Anexo I". Alguém quer se manifestar justificando esta redução de prazo? Alguém quer se manifestar contrário a esta redução de prazo? Podemos considerar aprovada esta modificação? Esta aprovada a modificação do art. 7º. No art. 8º há uma modificação proposta, “para os casos de fabricação contratada a responsabilidade pelo atendimento desta resolução é do contratante”, acrescentando: “sem prejuízo da responsabilidade solidária nos termos do art. 14 § 1º da Lei 6.938 de 1981". Alguém quer se manifestar para justificar este acréscimo? Conselheiro Maurício Lobo do Rio de Janeiro. 

Maurício Lobo Abreu – Governo do Estado do Rio de Janeiro

O tipo da ampliação da norma, isso não passou pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, não deu parecer sobre isso, só um esclarecimento se entrou como emenda do Plenário  ou a própria Câmara tinha colocado, eu acho que deveria colocar. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

O objetivo do setor produtivo com esta norma foi dizer o óbvio que já está na Lei, mas às vezes, e quantas vezes nós aqui no CONAMA dizemos o óbvio que está na Lei, porque nesse caso o setor produtivo sentiu a necessidade de ressaltar a responsabilidade do contratado ou do grupo fabricante. Então, nós não podíamos fazer isso sem fazer uma remissão à Lei da Política Nacional do Meio Ambiente que é quem cuida de responsabilidade civil e nós aqui várias e várias vezes temos feito menção à Lei 6.938. Então, este dispositivo, na verdade não precisava estar, constar da resolução, mas se o setor produtivo no caso, fabricantes do sabão em pó entendem que é necessário ressaltar a responsabilidade deste agente contratado e por isso que entrou uma nova definição no glossário, então nós temos que fazer a remissão à Lei 6.938 no art. 14, § 1º porque do contrário vai parecer que nós estamos inovando em relação à Lei 6.938. 

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Alguma manifestação contrária a esta inclusão, por favor, Ministério da Justiça. 

Carlos Hugo Suarez Sampaio - Ministério da Justiça 

Como está você cria uma situação ambígua, ou você dá responsabilidade para o contratante, ou existe uma responsabilidade solidária, você não pode ter as duas situações. Então, eu acho que esse acréscimo aí não faz sentindo porque ou você dá responsabilidade ao contratante, eu acho que não é função da resolução fazer isso, ou você adota a responsabilidade solidária, eu acho que como está o artigo todo pode ser suprimido. 

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Tivemos aqui uma manifestação a favor do acréscimo proposto e uma manifestação contrária. Vamos abrir para ver se temos uma manifestação a favor ou contrária. 

Gustavo Trindade – MMA/CONJUR

Só para verificação da redação, também eu acho que ela está um pouco confusa e o dispositivo da Lei 6.938, art. 14, § 1º ele não fala da responsabilidade solidária, ele fala da responsabilidade objetiva, a responsabilidade solidária para as questões ambientais ela advém do próprio Código Civil e o conceito poluidor constante lá no art. 3º da 6.938 que diz que poluidor é aquele que causa poluição direta ou indiretamente, então, essas são as duas regras que inserem no ordenamento jurídico ambiental a questão da responsabilidade solidária. 

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

O Doutor Gustavo tem toda razão e também o nosso colega do Ministério da Justiça, realmente o texto não é nenhuma Brastemp, não sei se o representante dos outros fabricantes da linha branca. Nós precisamos aperfeiçoá-lo, então eu propunha que nós continuássemos com a votação enquanto isso nós procuraríamos chegar a uma redação que não desvirtuasse o texto e ao mesmo tempo retirasse as suas imprecisões. 

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Podemos acatar essa excelente sugestão. Seguimos e depois voltaremos ao art. 8º. Vamos para as próximas emendas. O art. 9º há a supressão de um trecho, o art. 9º diz: "o não cumprimento acarretará aos infratores as sanções previstas na Lei 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 regulamentada pelo Decreto 3.179 de 21 de setembro de 1999 entre outras aplicáveis". Alguém quer se manifestar em defesa dessa supressão, desse trecho suprimido? Alguém quer se manifestar contrariamente ao texto suprimido? Parece-me claro. Podemos considerar aprovada a supressão sugerida. Aprovada, então. Vamos em frente. Temos ainda a proposição de inserção de um novo artigo após o art. 12. O artigo novo que diz: "os estados poderão estabelecer critérios mais rigorosos de controle do fósforo advindo de detergentes em pó". Alguém do Plenário, algum conselheiro quer se manifestar justificando essa adição? Por favor, Conselheiro Roberto. 

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Senhores Conselheiros, só para que nós façamos uma reflexão, me preocupa essa adição, uma vez que se produz sabão em pó no Rio Grande do Sul que será vendido no Rio Grande do Norte, então, a norma que deve reger um produto que é de consumo nacional deve ser a norma nacional até para haver uma harmonização e não sendo assim estados poderão impor valores que, na verdade, não são os valores aonde vai ser o estado destinatário do produto, é meio complicado, eu recomendaria a não aprovação dessa proposta. 

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Tivemos uma manifestação contrária. Conselheiro Benjamim quer se manifestar justificando a inserção do novo artigo?

Antônio Herman Benjamin – Instituto Planeta Verde 

Esse artigo, na verdade, é outro óbvio que os estados podem, nos termos da Lei 6.938, se há algo que ninguém duvida espero que ninguém duvide mais, é que os estados podem e devem controlar a poluição e mais ainda os estados podem e há precedentes do direito comparado vários, claro de países que são federação onde os estados podem estabelecer critérios próprios localizados para comercialização de certos produtos, por exemplo, o consumo de combustível, é possível que o combustível que seja utilizado no país tenha uma determinada formulação, mas na cidade de São Paulo, por exemplo, só vai ser de um jeito. Então, isso é possível, nós não estamos dizendo aqui que um estado vai estabelecer padrões nacionais, nós estamos dizendo que o estado pode e assina o direito comparável, pode estabelecer diante de situações críticas localizadas mecanismos que evitem a contaminação e eutrofização de suas águas. É isso. 

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Temos duas inscrições aqui, a representante do Governo do Estado de São Paulo e depois o representante da CNI. 

Suani Teixeira Coelho – Governo do Estado de São Paulo

Eu acho que aí ficou uma questão de redação, talvez e até resolva a dúvida do Roberto Monteiro. Os estados poderão estabelecer padrões mais restritivos para os produtos fabricados naquele estado, óbvio, quer dizer, ele não pode legislar sobre o que é fabricado em outros estados, ou uso, desculpem, comercialização no estado, quer dizer, ele só pode legislar ali,  talvez seja uma questão de melhorar a redação. 

Mauricio Otavio Mendonça Jorge – CNI 

No processo de discussão que nós tivemos dessa resolução ficou bastante evidente para nós da CNI um problema que está acontecendo com esta resolução e eu acho que este artigo expressa de forma bastante clara um ponto que eu acho que esse Conselho precisa se debruçar. Quando nós estamos falando de padrões de emissão, por exemplo, nós corpos d’água na atmosfera é evidente que o Doutor Herman Benjamim tem toda razão ao dizer que um determinado ente da federação, estado ou mesmo município pode se prevalecer da legislação vigente e atribuir parâmetros mais rigorosos daqueles que são previstos por uma resolução ou uma lei nacional. O grande problema aqui é que nós não estamos falando necessariamente, talvez esse seja o ponto que tenha que ficar claro de padrões de emissão ou de problemas de poluição causados por um determinado produto químico, nós estamos falando aqui do processo produtivo, ou seja, nós estamos estabelecendo aqui no CONAMA uma norma que rege uma estrutura de processo produtivo, ou seja, a forma como eu vou produzir um determinado produto, um  determinado bem, no caso os sabões em pó. Então, ao fazer isso nós temos que levar em consideração que a nossa legislação permite a importação de diversos produtos que não são produzidos aqui no Brasil, vem de fora com formulações específicas e ao mesmo tempo em que nós estamos delimitando o processo produtivo no sentindo de alcançar um  resultado ambiental favorável que há uma determinada redução de uma concentração de um produto químico. Então, a produção nacional da maioria dos nossos produtos são produções que ocorrem de forma concentrada e nós não podemos desconsiderar isso, nesse sentindo que eu acho que o Roberto estava colocando de que você produz nacionalmente, isso não quer dizer que o padrão de emissão... Se nós tivéssemos regulando padrão de emissão, Herman, eu acho que a tua colocação é absolutamente pertinente, agora se nós estivermos regulando aqui o processo de fabricação como estamos fazendo aí eu acho que não caberia esse tipo de observação, esse tipo de emenda, porque na verdade nós estamos modificando, nós estamos imputando um ônus ao fabricante que é impossível que ele seja cumprido e que seja colocado em termos nacionais.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Há uma inscrição aqui do Conselheiro Guerreiro. 

Manoel Gabriel Siqueira Guerreiro - Governo do Estado do Pará

Eu queria colocar aqui que os estados, de um modo geral, têm o direito legal de colocar restrições para o uso e para fabricação. Eu não estou vendo muito sentido, Doutor Herman, colocar um artigo desses exclusivamente para o fósforo, porque se nós vamos fazer restrições para o fósforo por que não fazermos restrições para muitos outros produtos? Eu colocaria só no caso do meu estado e eu queria que esse país parasse de ter mercúrio importado fabricado de qualquer maneira porque jogam mercúrio lá no Pará de brincadeira em tudo que é garimpo e essas restrições têm que ser colocadas em nível de todos esses elementos perigosos, nós estamos tratando especificamente do fósforo, é claro e da questão que colocou o orador que me antecedeu da questão da fabricação você pode colocar restrições, mas esse não é um problema que atinge os estados particularmente, isso é uma questão nacional porque o que nos deve preocupar é a restrição da fabricação e não da restrição estadual até de consumo porque tem um problema sério, quando você joga fósforo nas águas do Acre vão bater lá no Pará. Quando você joga lixo nos rios, eles param sempre na Amazônia. (...), mas as águas que vêm dos estados de Rondônia, do Acre e da Amazônia vão tudo... As garrafas PET que são jogadas param lá nas praias do Marajó. Então, ou se faz uma regra nacional ou se (...) de um poluente (...) ou vai ficar muito complicado se os estados começarem a legislar essa questão específica porque isso pode inclusive servir com restrição ao uso de produtos fabricados em outros estados. Isso pode causar uma guerra bastante complicada. Eu preferiria que fosse suprimido e deixasse uma regra nacional para que todos nós obedecêssemos.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Na verdade, há uma discussão sobre o caráter nacional, independente, obviamente, do poder do Estado, a estabelecer critérios institucionalmente já definidos.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Tanto o Doutor Maurício como o nosso querido secretário tem toda razão. Primeiro, como muito bem disse o secretário, o ideal seria que nós tratássemos o fósforo - e o Doutor Paulo Nogueira já tinha feito essa ponderação - de uma maneira geral. É uma resolução que cuida apenas do fósforo em detergentes e sabão em pó. Então, vamos nos comportar em fazer a nossa proposta, levando em consideração aquilo que já foi aprovado, que é em si, a observação do Doutor Maurício, quando ele disse que a Secretaria Executiva tratasse da emissão e não haveria problemas com o dispositivo. E realmente, o dispositivo do jeito que está, parece indicar que nós estamos querendo controlar ou dar ao Estado o controle da fabricação de produtos o que o próprio STF já tem considerado inconstitucional e vem considerando já há várias instituições que os colegas gaúchos lembram muito bem, ainda na Constituição de 1967. Então, a sugestão que nós queremos fazer na linha das ponderações do Doutor Maurício é dizer do controle das emissões e continua igual. E aí é exatamente disso que nós estamos cuidando. Não creio que seja na data de hoje que nós vamos estar negando o óbvio, que os estados podem e até devem ter controle específico próprio adiante das suas peculiaridades para as emissões que afetam os recursos hídricos. Acabei de ser corrigido pelo Doutor José Alberto que não são emissões gasosas, são efluentes.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente
Feita essa nova sugestão para este novo artigo, eu pergunto se há alguma manifestação contrária. Doutor Roberto.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Não resolve o problema, haja vista que o controle do efluente do fósforo fica a mesma coisa, trocou seis por me dúzia. Nós estamos aqui falando de um produto que obedece a características a serem distribuídas no mercado. Nós, aqui, não teremos o OMO com baixo teor de fósforo. Pode até ser, se quiser vir a ter agora, o OMO, que será fabricado e distribuído do Rio Grande do Sul ao Rio Grande do Norte, ele não obedecerá a mesma característica. Não há de se controlar o efluente advindo do detergente em pó propriamente. O que foi citado pelo Doutor Maurício é que o controle mais rigoroso que se faz é na questão da legislação do Estado, que sempre poderá ser mais rigorosa nos padrões de lançamento gerados por um plano industrial ou por uma estação de tratamento. Aqui não e o caso. Nós estamos aqui exatamente trabalhando com a questão de um produto, e esses produtos obedecem a especificações que não creio que não se possa, nesse tipo de coisa, atendidos aqueles padrões ali no mercado nacional, mas teríamos que determinar a indeterminadas indústrias que o Estado determinou que para ele terá que ter um outro produto com menor teor de fósforo muito a baixo ou mais a baixo daquele que está colocado para o produto que está sendo fornecido no mercado nacional. Este é o grande problema: nós não estamos falando de afluentes e produtos que não dá para cada Estado querer um valor.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu acho que a matéria está pronta para votação e não creio que esse dispositivo cause ou possa causar, da forma como ele está redigido, qualquer apreensão, especialmente a todos nós todos os dias. Querer retirar dos estados a possibilidade de controlar as emissões de qualquer substância, e nesse caso específico porque a resolução cuida só do fósforo advindo de sabão em pó, é negar o princípio do texto da legislação ambiental e da Lei 6.938. Aqui, nós temos 26 estados presentes e todos eles sabem que podem fazer exatamente isso que está na legislação. E é exatamente isso que nós estamos propondo que se diga de forma expressa. Só isso.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente
O Plenário precisa de mais esclarecimentos? Uma posição ainda do Conselheiro José Cláudio.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas
Eu acho muito procedente a preocupação do Conselheiro Herman Benjamin. E é fato, nós, Estado, podermos estabelecer se não precisa ter isso escrito aí uma proposta pedagógica, mas se o Conselheiros me permite, eu gostaria que a proposta... Porque, na verdade, o que nós, estados, podemos e devemos fazer é estabelecer parâmetros de fósforo dos efluentes nos lançamentos mais restritivos. Nós podemos. Isso está claro na resolução 357 e a revisão da 2.586, mas os estados poderão estabelecer parâmetros de fósforo mais restritivos, parâmetros e critérios ou critérios e parâmetros para lançamento de fósforo no lançamento de efluentes. Eu só quero dizer que a minha contribuição aqui é só para pelo menos colocar a redação coerente, que é o que nós podemos fazer. Eu acho que a discussão que o Conselheiro levanta se deve se colocar isso aqui ou não, mas eu acho que se for colocar da forma correta, não vou estabelecer parâmetros do fósforo, mas e claro que o Conselheiro está na 357.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente
Vamos abrir para mais uma manifestação.

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Eu queria propor a retirada desse substitutivo.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente
A retirada dessa inserção, Herman? Então, Conselheiro José Cláudio, concorda com a retirada? Agradeço a contribuição, de qualquer maneira. Vamos retornar ao art. 8º. Voltamos ao art. 8º, que agora já apresenta um novo texto. Para os casos de fabricação contratada, a responsabilidade técnica pelo atendimento dessa resolução é do contratante, sem prejuízo da responsabilidade solidária, no caso de danos ambientais. Há alguma manifestação justificando esse novo texto?

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde
Como pus o nome do Planeta Verde, eu queria saber o que é responsabilidades técnica, porque ou nós estamos tratando de responsabilidade administrativa ou de responsabilidade civil ou de responsabilidade penal. No caso da responsabilidade penal e administrativa, e no caso da responsabilidade civil, temos a solidariedade. Então, não entendi o que quer dizer responsabilidade técnica. Qual é o objetivo? Porque eu havia compreendido o objetivo da indústria.

Maria Eugênia
O que nós quisemos dizer com a questão da responsabilidade técnica é o cumprimento com a condicionante da resolução de média ponderada por fabricante. Quem é o responsável por ter essa média ponderada por carga de fósforo é o contratante. Então, por cumprir com o limite por formulação com o que está na tabela do Anexo I, o que está na formulação e com a carga de média ponderada por fabricante. É isso que está sendo com responsabilidade técnica, sem prejuízo da responsabilidade penal, se houver algum dano penal como já preconiza a lei.

Sílvio
Conselheiro Herman e demais Conselheiros, foi uma redação de consenso, na medida em que nós detectamos na leitura, na aproximação que tivemos para melhorar a redação. Nós verificamos que o art. 8º, na origem, no bojo da resolução, tem uma responsabilidade contratual e não é praxe das resoluções do CONAMA trazer uma discussão sobre responsabilidade contratual para o seio de uma resolução do CONAMA. Então, diante disso e em razão da responsabilidade ser pelos danos ambientais, objetiva e solidária, nós chegamos a essa redação de consenso, explicitando que a responsabilidade é do contratante com relação às informações e à composição do produto, mas que com relação aos danos ambientais, a responsabilidade solidária é o objetivo da redação.

Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário
Obrigado, Senhor Presidente. Desde a evolução de todas as linhas de raciocínio, eu lhe confesso que responsabilidade técnica, toda vez que colocamos alguma coisa junto com a responsabilidade acaba sendo uma coisa limitante. Eu preferiria que não tivesse responsabilidade ampla e a geral técnica Jurídica e quantas fossem as responsabilidades necessárias, e sem prejuízo da responsabilidade civil. No caso da ambiental, isso já está posto em outras legislações. Então, eu pediria até os atores da emenda que está sendo mais adequada, na verdade, é ficar com o valor original sem falar em responsabilidade técnica e a questão da responsabilidade solidária já está posta em outras legislações. Então, está muito difícil que eu acho que a agrade a todos. (Palmas).

Antônio Herman Benjamin - Instituto Planeta Verde

Eu sei que estamos todos cansados, mas nós somos co-responsáveis aqui pela qualidade da resolução. Aqui, temos várias dificuldades com o texto que está proposto. Primeiro, que contratante são as duas partes. Quem ingressa em um contrato... Os dois são contratantes. Veja, eu não estou desmerecendo o dispositivo. Eu entendo perfeitamente a posição da indústria. Parece-me que seria muito mais simples nós dizermos: “Para os casos de fabricação contratada, o contratante – que já foi definido lá anteriormente - é co-responsável pelo cumprimento desta Resolução.” E aí fica destacado que ele é responsável também, que foi isso que a indústria quis, não foi se eximir de responsabilidades, porque ela tem responsabilidades nos termos da Lei 6.938, foi destacar para... E ela deve ter informações que nós não temos, de mau comportamento desses contratantes, e por isso sentiu a necessidade de destacar esse sujeito da cadeia de produção aqui na resolução. Então, vamos respeitar isso daí e evitamos os outros problemas que foram aqui aventados.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Bem, como encaminhamento, eu perguntaria se há acordo em relação a essa segunda formulação que, na verdade, é um aprimoramento da anterior, ou se vamos manter a formulação que estávamos debatendo anteriormente, ou seja... O Ministério Público concorda com a nova formulação do art. 8º: “Para os casos de fabricação contratada, o contratante é co-responsável pelo cumprimento desta Resolução”? Há alguma manifestação contrária a esse texto? Podemos cancelar aquela proposta anterior do Ministério Público? Ok. Há alguma manifestação contrária a essa nova formulação do art. 8º? Algum esclarecimento? A Conselheira quer pedir algum esclarecimento? A Secretaria pode nos ajudar? Existe alguma outra emenda que não foi verificada? Não. De acordo, pessoal? Algum esclarecimento? Última oportunidade. Pessoal, já vamos conseguir aprovar mais uma resolução hoje. Vamos aguardar mais um minutinho para termos certeza do que estamos votando. Quem vai se manifestar, por favor?

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

Após discussão, houve consenso no sentido da retirada do artigo.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Não houve consenso. Podemos considerar a proposta de exclusão desse...?

Cláudio Dilda - Governo do Estado - Rio Grande do Sul

Enquanto a equipe confabula, eu só queria fazer um raciocínio com os mestres Conselheiros: eu crio uma marca X, mas não fabrico, eu contrato a fabricação da marca X. Eu posso contratar do fabricante que ao invés de 10% (dez por cento), ele coloque qualquer outro número: 20% (vinte por cento), 30% (trinta por cento). Sou ou não co-responsável? Então, fica aqui “co-responsabilidade”. Acabou. É uma questão prática: co-responsabilidade, porque pode existir segundas, terceiras ou infinitésimas intenções por detrás de uma contratação. Ora, se a resolução define que o percentual é A e não B, se contratante pede um produto B e o contratado produz o produto B, são co-responsáveis. Eu acho que é uma questão simples de direito comercial e que incide até em outras legislações, que por sinal já cobrem: má fé ou quaisquer outras denominações. Menos fósforo também nos nossos esgotos.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Obrigado, Conselheiro Cláudio. Consulto se mantém ainda a proposição de supressão do artigo. Nós temos aqui duas propostas: uma proposta do art. 8º modificado, que diz: “Para os casos de fabricação contratada, o contratante é co-responsável pelo cumprimento desta Resolução”. E uma proposta de supressão do artigo. Vamos colocar em votação...

Maria Eugênia

Após discussão, nós temos uma proposta, eu acho que consensual, de retirar, suprimir esse artigo totalmente e no Anexo II, com o objetivo de que fique bastante claro, inclusive e principalmente, para as pequenas empresas, que no Anexo II nós coloquemos - eu não tenho a redação final formada - algo do tipo: “O grupo fabricante importador deverá informar os dados de todas as suas marcas, independentemente de se fabricação própria ou terceirizada”. “O grupo fabricante importador deverá informar os dados para todas as suas marcas, independentemente se de fabricação própria ou terceirizada”.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Em função dessa sugestão, eu queria perguntar ao Conselheiro Cláudio, do Rio Grande do Sul, se ele ainda mantém a proposta da redação anterior. Retira essa proposta. Alguém na Plenária ainda mantém a proposta de acréscimo, da modificação do art. 8º? Não? Podemos considerar aprovada a sugestão desse acréscimo ao Anexo II, excluindo o art. 8º? Há uma manifestação do Ministério da Justiça.

Carlos Hugo Suarez Sampaio - Ministério da Justiça

É só uma questão de coerência: em vez de “terceirizado” colocar “contratada”, inclusive já definimos o que é fabricação contratada. Então, usar “contratada” ali, em vez de “terceirizado”.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

Concordamos com esta redação: “contratada” no lugar de “terceirizado”, estamos de acordo?
Roberto Alves Monteiro - SRH/MMA - Conselheiro Honorário

Eu não quero polemizar e nem causar mais transtorno na aprovação da matéria, mas eu me preocupo com o seguinte: nós vamos tirar exatamente o artigo onde trata de responsabilidade. Está se propondo aqui a retirada do 8º em substituição por uma mera informação. Isso nos basta, isso nos satisfaz, só a informação? Eu acho que não. Eu acho que responsabilidade é uma coisa que deve ficar. Afinal de contas tem Carrefour, Pão de Açúcar, Extra, tudo contratando Unilever ou quem for para fabricar sabão Carrefour, sabão Extra e outros sabões em pó com marcas próprias. Quem é que vai responder se aquele sabão estiver fora da especificação? Vai em cima da Unilever que fabricou ou vai em cima do Carrefour? Eu acho que isso tem que estar previsto.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

A sua proposta, Conselheiro Roberto, é manter o art. 8º nessa última forma de redação? Nós vamos colocar então em votação a manutenção do art. 8º ou a sua exclusão. Os Conselheiros que são a favor... Uma manifestação ainda. E vamos encerrar este turno.

Mauricio Otavio Mendonça Jorge – CNI

Desculpe eu estar no adiantado da hora, mas eu estava consultando os produtores ali. Eu acho que têm que ficar claras algumas etapas do processo produtivo, ou seja, às vezes, nós estamos tentando montar a resolução e não temos conhecimento específico sobre os assuntos que tratamos, o que é normal num Plenário dessa natureza, mas o ponto é o seguinte: quando o fabricante recebe uma encomenda, no caso de uma cadeia de supermercados, ele não faz um produto que é diferente do produto standard aprovado que ele já tem licença para fazer. O que nós estamos fazendo é o chamado Uso de uma Marca por Terceiros. Quando o Carrefour coloca um produto, se vocês olharem atrás daquele produto e tiverem a paciência de ler aquelas letras pequenininhas, vocês vão ver que está lá colocada a formulação e colocadas quais são as licenças que o fabricante tem para poder fazer aquele produto. Então, nesse sentido, Roberto, eu me permitiria discordar de você um pouco. O que nós estamos olhando aqui é a questão do componente ambiental de uma determinada substância. Em relação à formulação do produto, esse produto - eu não sei se tem alguém da ANVISA aqui, que pode esclarecer isso até melhor do que eu - passa por um processo todo de aprovação na ANVISA, que existe uma regulamentação da ANVISA que prevê a fórmula desse produto. Quando um terceiro encomenda esse produto, ele está simplesmente reembalando um produto que já está previamente aprovado. Então, eu entendo que aquela fórmula da... O que nós estamos falando ali é da co-responsabilidade ambiental. Eu entendo que aquela proposição que foi feita, de passar para o processo meramente informativo, ela atende porque o produto mantém as mesmas características quando ele é fabricado nos padrões que já estão definidos pelo Governo Federal, através de uma regulamentação da ANVISA.

Victor Zular Zveibil - Ministério do Meio Ambiente

O companheiro retira. Esclarecido. Eu creio que devemos aqui então votar claramente se mantemos ou excluímos o art. 8º no formato que havia sido acrescido. Os Conselheiros que são a favor da manutenção desse acréscimo do art. 8º, nesse formato final redigido, por favor, levantem os seus cartões. Não foi retirado totalmente. Foi esclarecido. Você retirou? Alguém da Plenária mantém ainda a proposição do 8º? O Conselheiro Roberto retirou. Ninguém mantém? Vamos apenas aprovar o acréscimo no anexo conforme a sugestão. O art. 8º está excluído. No Anexo II, a sugestão do item três: “O grupo fabricante importador deverá informar os dados para todas as suas marcas, independentemente se é de fabricação própria ou contratada”. Quem é contra esse acréscimo? Quem é a favor desse acréscimo? Está aprovado o acréscimo. Abstenções? Quatro abstenções. Com isso, consideramos aprovada então a resolução que dispõe sobre a regulamentação do teor de fósforo em detergentes em pó. Agradeço aos que perseveraram nesse tema, na Comissão e aqui na Plenária. (Palmas). Passamos agora ao próximo item. Vamos chamar agora a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para que possa relatar os processos de multa que estão listados aí. O Conselheiro Sebastião está aí? Vai ter que ver a contagem agora?

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA
Senhores Conselheiros, a Mesa gostaria de submeter aqui à apreciação do Plenário a seguinte proposição de encaminhamento: são 17h15. Em tese, nós deveríamos ir até às 18h, mas como tivemos um dia bastante produtivo, a sugestão que a Mesa está fazendo é a seguinte, até por sugestão do CIPAM, que nós retomássemos amanhã, no horário de 8h30, e por hoje encerrássemos os trabalhos, por quê? Porque o próximo item da pauta é decisão sobre multas, recursos e multas aplicadas pelo IBAMA, e o Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, que representa o IBAMA, na Câmara, não está presente aqui neste momento. Seria importante contar com a presença dele na discussão dessa matéria: Multas. Então, nós solicitaríamos a ele a presença aqui amanhã, às 8h30, e proporíamos encerrar a sessão hoje. Temos acordo em relação a isso? Alguém no Plenário é contra? Não? Então, veja bem, informamos, ao encerrar a sessão de hoje, que as inscrições para as Câmaras Técnicas já estão encerradas, conforme deliberação do Plenário, hoje, mais cedo. Então, gostaríamos de solicitar a todos os representantes de segmentos, especialmente ao grupo facilitador criado pelo CIPAM, que façam entendimentos possíveis ainda hoje para que amanhã tenhamos uma definição sobre Câmara Técnica, da forma mais tranqüila possível. O Ivens, do Ministério da Saúde, está solicitando representantes do Governo Federal, ainda presentes, que permaneçam aqui na frente do auditório. Com isso, então, encerramos, presidente. Ok? Agradecemos a todos. Amanhã, então, às 8h30, retomamos os trabalhos, e pedimos pontualidade a todos os Conselheiros. Obrigado.

30 de março de 2005

Nilo Sérgio de Melo Diniz – Diretor do CONAMA

Bom-dia a todos. Nós vamos dar início à plenária. Já temos quorum, solicitamos que a Secretaria, a equipe do CONAMA faça mais uma chamada lá fora avisando aos Conselheiros que está sendo iniciada a plenária. Nós temos em pauta Processo de Recurso de Multas, Recomposição das Câmaras Técnicas, Agenda Nacional de Meio Ambiente, Moções, Informes, e Tribuna Livre. A proposta que estamos fazendo aqui na mesa é de trabalharmos direto até às 13h, e às 13h nós avaliamos se ainda restar na pauta muita coisa nós interrompemos para o almoço, se tiver pouca coisa na pauta às 13h nós prolongamos um pouco mais para poder concluirmos antes do almoço e ficarmos com a tarde livre e para isso nós vamos precisar da cooperação de todos para poder realizar os trabalhos. Antes de passar a palavra ao Doutor Sílvio Botelho que vai presidir os trabalhos, eu quero apenas mais uma vez informar e justificar a ausência do Secretário Cláudio Langone que ontem mesmo viajou para um compromisso em Washington e formalmente hoje o Ministério tem como Secretário-Executivo o Doutor Sílvio Botelho que então no exercício aqui de Secretário-Executivo também do CONAMA vai presidir a plenária de hoje com o primeiro item que é Processo de Recurso de Multas e outras penalidades aplicadas pelo IBAMA. A relatoria ficará a cargo da Câmara de Assuntos Jurídicos. Mas vou passar a palavra para o Doutor Sílvio.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Bom-dia a todos e a todas. Considerando que o colega Nilo já fez a leitura dos pontos de pauta que nós iremos tratar no dia de hoje. A princípio vamos ficar, então com essa combinação e eu pergunto ao plenário quanto ao horário que nós estipulamos aqui até 13h da tarde para nós tentarmos encerrar esse ponto de pauta. Tem alguma opinião divergente em relação a esse encaminhamento? A nossa idéia é que próximo desse horário nós possamos fazer um olhar sobre a pauta e se tivermos bastante adiantado, nós julgarmos que provavelmente não há necessidade de um intervalo para retomar depois os trabalhos. E não havendo nenhuma opinião contrária, então vamos manter esse encaminhamento. Passamos então ao primeiro ponto da nossa pauta que se refere aos Processos e Recursos de Multas e outras penalidades impostas pelo IBAMA solicito o representante da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos para que Informe o plenário sobre esses assuntos. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

Bom dia a todos, como representante do Planeta Verde e da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos nós temos a relatar que houve uma ampla discussão, amplo debate sobre cada um desses autos de infração, todos eles foram devidamente relatados pelos seus respectivos relatores, foram analisados ao todo 19 autos, 17 o parecer é pelo provimento de recurso e manutenção do auto de infração e 2 são pelo não reconhecimento do recurso pela Câmara Técnica considerá-los intempestivos e também foram pela manutenção do auto de infração. A Câmara Técnica analisou também e houve um debate dentro da Câmara Técnica sob algumas particularidades dessa questão de autos de infração do CONAMA ser um órgão recursal para autos de infração sobre a questão ligada ao tempo que esses autos vêm demorando a serem julgados pelo próprio Conselho Nacional do Meio Ambiente, isso pode trazer conseqüências, enfim, para aplicação desses autos de infração. Foi realizada uma série de discussões dentro da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e nós pretendemos, inclusive, aprofundar a discussão referente a esse assunto. Os pareceres de maneira suscita e resumida fazem parte dessa decisão do Conselho Nacional do Meio Ambiente que tem por fundamento a Lei 6.938 e o Decreto 99.274/1990, enfim que deram essa atribuição recursal em quarto grau de instância ao Conselho Nacional do Meio Ambiente. Fico aqui para resolver ou poder dirimir qualquer dúvida que os demais conselheiros tenham a respeito dos referidos autos de infração. Outros, se não me engano, 15 autos já foram redistribuídos para os conselheiros, membros da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos e deverá na próxima reunião ser discutido. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Vamos abrir, então, o tempo de 15 minutos para que nós possamos recolher do plenário alguma pergunta ou questionamento sobre o que foi aqui informado, a palavra está aberta aos conselheiros e conselheiras. Tem algum conselheiro ou conselheira que gostaria de se pronunciar sobre a matéria que foi relatada aqui pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos? Não há nenhum pedido de inscrição para falar sobre essa matéria. Então, nós vamos encaminhar o processo de votação desse assunto. A posição que a Câmara Técnica trouxe ao plenário é de manutenção das decisões anteriores já adotadas pelo julgamento desses recursos e que manteve no seu conjunto as penalidades. Eu pergunto ao plenário se há contrariedade a esse encaminhamento de que... Então, nós vamos considerar, nós não vamos fazer uma votação, nós vamos considerar que a manifestação do plenário é esta, ou seja, de pleno acordo com a matéria que foi aqui apresentada. Então, eu vou pedir que quem está de acordo com o relatório apresentado pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos levante seus crachás. ok. Quem é contrario ao relatório? Levante os seus crachás. Nenhum voto. Abstenções? Nenhuma abstenção? Uma abstenção apenas. Vamos passar, então, ao próximo ponto que é Recomposição das Câmaras Técnicas, apresentação das candidaturas, discussão e votação. Solicito à Secretaria-Executiva do CONAMA que faça apresentação dessa matéria ao plenário. 

Nilo Sérgio de Melo Diniz – Diretor do CONAMA

A Secretaria-Executiva do CONAMA dentro desse item Recomposição das Câmaras Técnicas tem um problema de numeração aqui na pauta porque a rigor esse aqui deveria ser o Item 7 e a apresentação de planilha de reuniões realizadas de Câmaras Técnicas biênio 2003/2005, 7.1 porque a proposta que a Secretaria faz, Presidente, é de apresentarmos já de início a planilha das reuniões realizadas antes da eleição apenas como informação para os membros do Conselho. Então, a primeira informação importante é em relação à freqüência... 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Solicito ao plenário se há alguma contrariedade de que nós façamos a inversão do ponto, primeiro nós verifiquemos a questão das planilhas. Não tem contrariedade? Então, temos acordo. 

Nilo Sérgio de Melo Diniz – Diretor do CONAMA

Todos estão conseguindo ler essa planilha? Ela tem números pequenos, mas acho que é possível observar. As plenárias ordinárias no período de 2003/2005 foram 9 plenárias realizadas até o momento, 4 em 2003, 4 em 2004 que é regimentalmente o número de plenárias ordinárias que o CONAMA tem que realizar e esta 1ª ordinária que estamos realizando esse ano. Nas extraordinárias realizamos 1 por ano, 2003/2004, já realizamos em fevereiro para fechar a 020, a plenária de fevereiro e vamos realizar e vamos informar isso com mais calma depois uma nova plenária extraordinária nos dias 24 e 25 de maio na cidade de Campos do Jordão por ocasião das atividades comemorativas do dia da Mata Atlântica. Então, isso nós vamos comunicar com mais detalhes, mas apenas para os senhores, inclusive, se agendarem, 24 e 25 de maio em Campos do Jordão. O CIPAM - Comitê de Integração de Políticas Ambientais realizou 10 reuniões em 2003, 10 em 2004 e esse ano já realizou 2 reuniões no total de 22 reuniões, provavelmente em 2005 nós vamos ter um número menor de reuniões do CIPAM em função de decisão do próprio CIPAM, só vamos realizar aquelas reuniões de véspera de plenária quando a pauta assim o exigir, quando não exigir, o CIPAM se reuni apenas um mês antes da plenária para fechar a pauta, ou 20 dias antes da plenária para fechar a pauta da plenária e encaminhar para os conselheiros no prazo regimental. Em seguida ao CIPAM o grupo Ad Hoc de discussão sobre desenvolvimento de indicadores de implementação. A lição é Grupo de Trabalho. Então, foram duas reuniões em 2004, 2 em 2005, Comissão de Cadastro Nacional – CNEA realizou 5 a cada ano e em 2005 já realizou duas reuniões, ontem realizou a segunda. Não podemos autorizar ali. O Seminário Nacional de Políticas de Resíduos Sólidos foi realizado em 2004 1 seminário. Câmaras Técnicas, vamos passar para o que mais nos interessa que são as Câmaras Técnicas. No total foram 34 reuniões em 2003, 36 reuniões em 2004 e esse ano já realizamos 7 reuniões, no total de 77 nesse período. Assuntos Internacionais nós tivemos 2 reuniões em 2003, 2004 não houve reunião e ainda em 2005 também não, mas nós já temos uma previsão de reunião a ser marcada. Já temos uma reunião prevista, ainda a data não está fechada, mas ainda nesse primeiro semestre de 2005 Assuntos Internacionais. Assuntos Jurídicos foram 4 reuniões em 2003, 9 em 2004 e esse ano já realizamos 1 reunião da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. É isso mesmo Dra. Beatriz? A segunda vai ser agora 18 e 19 com o seminário sobre APP. Atividades Minerárias, Energéticas e de Infra-Estrutura foram 3 em 2003, 1 em e 2004 e uma já realizada em 2005, no total de 5 reuniões. Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros foram 2 em 2003, 2 em 2004, nenhuma ainda esse ano, está sendo programada uma reunião para este semestre, 4 no total. Controle e Qualidade foram 4 em 2003, 9 em 2004, 1 este ano de 2005 no total de 14. Economia e Meio Ambiente 2 em 2003, 3 em 2004, nenhuma ainda esse ano, 5 no total. Educação Ambiental 3, 3, 1, no total de 7. Florestas e Atividades Agrossilvopastoris realizou 1 reunião em 2003, não realizou a reunião em 2004 e tem uma reunião marcada em 2004 agora para o dia 7 de abril em Petrópolis e já está confirmada, também, não é isso Doutor Marcelo? Gestão Territorial e Biomas foram 5 reuniões em 2003, 4 em 2004, 1 em 2005, no total de 10 e já temos uma reunião marcada para o final de abril, ainda não está certo a data. Saúde e Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos foram 5 reuniões em 2003, 5 em 2004, 1 reunião este ano, nós já temos uma marcada a ser confirmada para o dia 13 e 14 de abril ainda há confirmar. Unidades de Conservação e Demais Áreas Protegidas foram 3 em 2003, 1 em 2004, 1 em 2005 e nós já temos uma prevista agora para o mês de abril. Não é isso Doutor Maurício? Possivelmente dia 22 no Rio de Janeiro. Grupos de Trabalho nós não vamos detalhar, mas foram 52 reuniões em 2003, 44 em 2004, e 5 em 2005, reuniões de Grupo de Trabalho no total de 101. Em linhas gerais nós estamos mantendo uma média relativa, quer dizer, em 2004 teve um aumento em algumas Câmaras, mas redução em outras, portanto, a média variou um pouquinho a menor em 2004, 2005 pode ser que nós repitamos o índice próximo de 2003 em função que é também um ano de renovação. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Nós vamos abrir para recolher algum comentário que foi aqui comentado no plenário. A palavra está aberta aos conselheiros e conselheiras.

Nilo Sérgio de Melo Diniz – Diretor do CONAMA

Apenas uma correção que eu disse que a reunião da Câmara Técnica de Unidades de Conservação seria dia 22, mas parece que a data ainda está em principio para o dia 12 de abril, isso ainda vai ser confirmado, mas a pauta, com certeza, é compensação ambiental, depois de um trabalho bastante profícuo do Grupo de Trabalho coordenado pelo Doutor José Ernesto e com orientação também do Presidente da Câmara, o Doutor Maurício Lobo, a expectativa é que nessa reunião nós fechemos, aprovemos a proposta para compensação ambiental. 

Hugo - Ministério da Justiça

Eu fico um pouco preocupado com os números que eu vi ali, especialmente de algumas Câmaras que não realizam reunião há dois anos, pelo menos, e eu gostaria de saber em primeiro lugar porque que em alguns casos não houve nenhuma reunião nesses dois últimos anos no ano passado e se o motivo é de não ter assunto para que as Câmaras sejam discutidas ou se é algum outro motivo e se for o caso de realmente não ter sido assunto questionar para existência dessas Câmaras Técnicas e eventualmente a necessidade de criar Câmaras Técnicas para assuntos que tenham uma demanda maior do que isso. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Mais algum outro questionamento? 

Paulo Nogueira Neto – ADEMA

Eu acho que uma das maneiras de abrir a possibilidade para que todos os membros aqui do CONAMA possam participar das deliberações em relação às Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalho seria tornar acessível os Grupos de Trabalhos para qualquer membro do plenário e do CONAMA. Então se o membro do plenário do CONAMA quiser se inscrever no Grupo de Trabalho teria essa possibilidade. Na prática isso já vem acontecendo, mas talvez valesse a pena formalizar. Muito obrigado.  

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Mais algum questionamento, algum comentário nesse plenário? Vou passar a palavra à Secretaria-Executiva do Conselho para que faça as suas considerações sobre o que aqui foi apresentado. 

Nilo Sérgio de Melo Diniz – Diretor do CONAMA

Sobre algumas Câmaras Técnicas que nós mostramos ali que realizaram poucas reuniões nesse período de 2003/2005, a principal razão é fundamentalmente uma combinação entre a agenda da Câmara Técnica e às vezes não tem uma pauta substantiva, bem definida com a agenda dos seus membros. Então, algumas Câmaras, por exemplo, Florestas e Atividades Agrossilvopastoris, durante esse período ela se reuniu em 2003, se eu não estou enganado, 2004 não se reuniu e agora tem uma reunião marcada em 2005. Tinha um problema com os temas que estavam em pauta nessa Câmara Técnica e uma dificuldade muito grande de acertar a agenda dos seus participantes, uma dificuldade muito grande da Secretaria-Executiva de acerto de datas para as reuniões, mas também quando apresentava as propostas de pauta para o Presidente, no caso para os membros da Câmara houve um certo desinteresse, quer dizer, não havia um interesse acentuado pelos temas que estavam em pauta, alguns temas em dúvida, também. Então, normalmente é uma combinação entre pauta relativamente fraca com a agenda muito complexa dos membros da Câmara Técnica. Então, pode às vezes variar entre uma razão ou outra, mas sempre há uma combinação entre esses dois fatores, eu não sei se a Doutora Eleonora está aqui, se quer completar porque como eu estou na Direção do CONAMA desde outubro e no período anterior era a Doutora Muriel, eu não sei se a Doutora Eleonora tem algo a acrescentar. A outra questão que foi colocada pelo Doutor Paulo sobre a participação em Grupos de Trabalho. Na prática o senhor já respondeu porque na prática de fato todos os membros do Conselho são convidados, tem espaço aberto e franqueado em qualquer Grupo de Trabalho. O novo Regimento que vai ser publicado nos próximos dias ele prevê uma alteração que nós fizemos em plenário para toda parte referente a Grupo de Trabalho que, inclusive, solicita formalmente no Regimento que o Presidente, os membros das Câmaras Técnicas indique todos aqueles que devem ser convidados para Grupos de Trabalho que está ligado à Câmara Técnica, para que não fique apenas a Secretaria-Executiva convidando, no caso os membros do Conselho, mas quaisquer outras pessoas porque os grupos são abertos e às vezes a Câmara Técnica quando cria um grupo ela já sabe quais são os segmentos na sociedade que tem em principio interesse naquela matéria, quais são os grupos técnicos e as áreas técnicas que tenham que aportar sobre aquele tema. Então, para a Secretaria-Executiva fica mais fácil e assim ficou determinado no novo Regimento que a Câmara Técnica indique todos que devem ser convidados no início das atividades do grupo. Agora é claro que iniciando sempre com os Conselheiros plenos do CONAMA. 

Maurício Lobo Abreu – Governo do Estado do Rio de Janeiro

Eu queria fazer um comentário aproveitando essa oportunidade que eventualmente eu acho que foi uma certa definição também do próprio CONAMA de não se ampliar muito os Grupos de Trabalho, fazer diversos grupos que não chegasse a resultado. No caso especifico nosso da Câmara Técnica que é um grupo mais prioritário com relação a medidas compensatórias que tomou bastante tempo, alguns outros não tiveram os devidos suportes para dar seqüência, mas eu queria aproveitar a oportunidade e fazer uma reflexão e até uma crítica, por exemplo, quando nós vemos uma Câmara Técnica de Florestas que não se reuniu, ou reuniu muito pouco e você vê assuntos polêmicos encaminhados pelo próprio CONAMA, eu acho que existe dentro da própria Secretaria CONAMA de florestas uma prática que nós estamos criticando a própria Câmara Técnica sobre isso, eu acho que tem que haver uma discussão maior do CONAMA. Está havendo certo sentido de (...) das ações de CONAMA, inclusive, criando comissão de áreas protegidas sem a oitiva do CONAMA, eu acho que está havendo aí uma superposição, eu acho que esses números refletem um pouco essa preocupação, se vê que essas áreas de biodiversidade e floreta estão fazendo ações sem ouvir esse Conselho que e eu acho que é o Conselho principal. Então, a Câmara Técnica acaba perdendo o sentindo quando você tem ações que o próprio Governo Federal está tomando independente do CONAMA. 

Leopoldo Garcia Brandão - CNC

Sr. Presidente, senhoras e senhores conselheiros. Eu queria fazer uma proposta. Nós estamos refletindo sobre o passado que está somando muito pouco para o futuro. Primeiro eu queria dizer que já ouvimos aqui marcação de surpresa de reuniões em abril no dia 12 e no dia 22, não pode funcionar assim. Constituída a Câmara, o Presidente da Câmara de acordo com seus membros deve fazer uma agenda anual das reuniões para que todos nós nos organizemos para disponibilizar o tempo para não falhar as reuniões. Todos que estão aqui são ocupados, quem tem ocupação a dificuldade é administrar tempo, mas como vai administrar tempo se a marcação das reuniões são feitas de surpresa? Não há a menor razão, você teria (...) assim reuniões ordinárias, tais e tais marcadas inicialmente, no início do período e nós todos que pertencemos a uma outra comissão nos organizaríamos e não teríamos desculpas para não comparecer porque a marcação foi feita com antecedência. Então, esse método de marcar reunião para o dia 12... E se a pessoa daqui para o dia 12 são menos de 15 dias, que eu saiba uma pessoa ocupada não tem 15 dias pela frente livre, não tem, o que tem é pelo menos três semanas completamente ocupada, fora que isso desvaloriza, isso dificulta, isso até impede a quem quer comparecer porque a marcação foi feita coincidindo com outro compromisso que ele não pode cancelar. Eu faço um apelo, é uma prática que existe em vários outros conselhos que eu pertenço e dá um excelente resultado. Logo que as Câmaras forem constituídas, o meu apelo é que o presidente ou quem for faça uma sugestão de data das reuniões ordinárias de cada Câmara Técnica e sejam divulgados para todos os membros no início do período e todos os membros procurando se organizar. Eu acho que isso pode contribuir para não haver esta tristeza de apenas 3 Câmaras a rigor funcionarem uma com 5 vezes, a outra com 9 vezes; as outras se reuniam uma vez por ano praticamente não existiu. Eu faço essa sugestão sem nenhum dogmatismo, eu não sou dono da verdade, mas é uma experiência que eu conheço e tem ajudado muito. 

Nilo Sérgio de Melo Diniz – Diretor do CONAMA

A sugestão recolhida, Dr. Leopoldo, é boa e que a Secretaria-Executiva do CONAMA vai orientar que as próximas reuniões de Câmaras Técnicas já haja um esforço, uma inclusão na pauta para que cada uma delas defina preliminarmente de forma indicativa datas das próximas reuniões seguintes para poder facilitar, isso facilitaria realmente bastante na previsão de agenda de cada um dos seus integrantes. Ok?

Não Identificada

Bom-dia a todos os componentes da mesa e senhores conselheiros. Eu queria fazer uma observação focalizada na Câmara Técnica de Florestas que não funcionou de acordo com a avaliação do CONAMA. Eu integro representando a ABEMA o Conselho Nacional de Biodiversidade e vejo que há muitos temas que deveriam estar sendo discutidos na Câmara de Fauna e Biodiversidade e que não chega ao CONAMA e os representantes da ABEMA no CONAFLOR também constatam a mesma coisa. Então, essa Câmara em particular que teve a presidência do Secretário do Ministério do Meio Ambiente deve sim, trabalhar melhor nesses sombreamentos e mais na exclusão de temas como floresta que muita coisa decidida chegue, inclusive, no Congresso com o aval do Ministério e não passa pelo CONAMA. Essa preocupação, nós temos que ter de forma estratégia quando definir a pauta do CONAMA, a pauta das Câmaras Técnicas e também unir os insumos que nós já estamos produzindo nesses conselhos, nós temos GT de caatinga, GT de cerrado, tudo isso tem a ver com a temática discutida por nós conselheiros nessas Câmaras para além da de florestas, inclusive, eu acho que nós temos que repensar é uma proposta, essas Câmaras que não funcionaram com a presidência, que mude a presidência para ver se funciona também. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Mais alguma observação do plenário em relação a esse ponto? Então, recolhidas as preocupações, as ponderações sobre o comportamento e o andamento das Câmaras Técnicas nós, então, vamos passar para o próximo ponto e ter a recomposição das mesas. Eu solicito à Secretaria-Executiva do Conselho que faça a apresentação desse ponto em relação à composição, que esclareça o plenário quanto ao mérito que nós vamos aplicar para poder tomar essa decisão. 

Nilo Sérgio de Melo Diniz – Diretor do CONAMA

A proposta da mesa para nós entrarmos na definição dos novos membros de Câmara Técnica e nós trabalharmos em duas etapas, a primeira etapa seria que cada segmento, são 5 segmentos que compõem o Conselho, aqui pela ordem como nós estamos organizando as planilhas, inicialmente Sociedade Civil, em seguida Setor Empresarial, Município é o terceiro, o quarto Setor Governos Estaduais e o quinto e último Governo Federal. Então, o primeiro encaminhamento é definirmos porque isso é exigência regimental, cada Câmara Técnica tem que ter, pelo menos, um representante desses 5 setores, portanto, o primeiro passo é definirmos, cada setor definir qual é o seu representante já garantido entre as vagas, vamos dizer assim as vagas definidas regimentalmente, são essas 5 vagas iniciais. Então, nós ainda não temos ali. Nós estamos fazendo um quadro onde em vermelho estão 5 representantes de segmentos, aqueles setores, aqueles candidatos, vamos dizer, que estão com a vaga em principio garantida de tal forma que nós já fechamos com vagas iniciais com a indicação de cada um dos 5 setores, essa é a primeira etapa. A segunda etapa é definirmos que outros conselheiros ou que outras instituições além das 5 se candidatam para as duas vagas restantes considerando que cada Câmara tem 7 cadeiras, 5 já estariam definidas e 2 a definir por processo de eleição. Então, nós temos aqui dois trabalhos, o primeiro é completarmos em vermelho os 5 segmentos e o segundo e orientarmos a eleição que vai ser feita por cédula. Nós vamos numerar os candidatos na coluna de baixo, na célula de baixo em preto, e cada conselheiro terá direito a uma cédula onde para cada Câmara Técnica vai ter direito a dar dois votos. A orientação é que cada conselheiro faça as duas opções em dois setores diferentes por quê? Porque nós não podemos ter em cada Câmara Técnica mais do que dois assentos por setor. Então, isso implicará para facilitar a escolha, inclusive, torná-la mais horizontal e mais democrática. Cada conselheiro vai optar em cada voto a cada Câmara Técnica por dois setores diferentes, duas instituições de setores diferentes. Até para nós evitarmos um pouco do que aconteceu na eleição anterior que houve uma definição em bloco, dessa maneira diversifica e evita naturalmente que um setor tenha três vagas numa única Câmara Técnica. O que a mesa quer solicitar à Presidência, à Secretaria do CONAMA seria se pudéssemos fazer agora um pequeno intervalo de 5 ou 10 minutos para que a Secretaria do CONAMA possa completar os 5 representantes para a primeira... É o seguinte: nós vamos precisar: Sociedade Civil, Setor Empresarial, Setor Empresarial está quase toda resolvida pelo que nós já recebemos, mas Sociedade Civil principalmente, Sociedade Civil e ABEMA nos digam quais sãos as instituições que já ficam entre as 5 definidas. A ABEMA já nos passou e nós temos condição de agregar esse dado, já posso passar daqui a pouquinho. O que estava faltando ainda é da parte da Sociedade Civil, então a proposta seria fazer um intervalo para complementar essas informações e em seguida orientar a votação das duas vagas restantes. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Pergunto ao plenário se todos tem acordo com a proposta de encaminhamento? O intervalo de 5, no máximo, 10 minutos para que nós componhamos a nominata dos 5 representantes dos setores e logo após nós retomemos o processo de votação para as demais vagas. Eu solicito só um segundo ao plenário. Há um pedido de exposição por parte do Conselheiro. 

Não Identificado

Sr. Presidente, conselheiros e conselheiras nesse encaminhamento que todos concordam com o que está no plenário, eu peço que aproveitando esse intervalo desses 10 minutos, os setores também se reúnam do qual também eu peço ao Governo se reúna nesse canto para que nós possamos organizar e que a disputa seja mais tranqüila e que não haja desgaste nesse processo e todos nós entremos num acordo possível nesse  momento. Então, eu solicitaria que o Governo e os setores que acharem que também devem se reúnam e já façam uma concertação para facilitar esse processo de votação. Obrigado.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX

Senhores, vamos retomar as atividades. Senhores, vamos retomar para concluirmos esse ponto. Solicito aos colegas que estão de pé, no corredor, para que tomem os seus assentos. Senhores, só vamos recapitular aqui o nosso método. Nesse intervalo, nós tentamos preencher a indicação dos cinco primeiros nomes dos setores. Tem alguns setores que não indicaram. A nossa sugestão é a seguinte: que nós comecemos o processo de votação referente às duas vagas das sete, e os setores que não indicaram até o momento têm até o final da votação para indicar o nome para compor os cinco. São aqueles nomes que não entram no critério de votação. Então, nós vamos passar para o processo de votação, lembrando que cada setor vota uma única vez no seu representante. E a segunda vaga, esse setor vota num outro setor... Cada setor vota em um setor, é isso? Está bom. Entendido. Então, é o seguinte: todos vocês receberam uma cédula. Vocês vão preencher essa cédula, votando em dois setores. Essa cédula vai ser recolhida aqui pelo Cássio. Nós não teremos a figura simbólica da urna. Só vamos recolher aqui os votos. A nossa sugestão, Conselheira, é que todo mundo já recebeu esse papel. Assina ali e nós recolheremos. Marca. Recolhermos e depois vamos apresentar. Quem tiver com problemas de rasura no papel, solicita outra cédula e entrega para o colega do CONAMA e remarca de novo.

Gustavo Trindade - CONJUR/MMA

Por que no entender da Secretaria do CONAMA e da Mesa é interessante a votação por cédulas? Porque para cada representação, nós poderemos ter dez, vinte, quinze candidatos para cada Câmara Técnica, e deveria haver uma votação em cada um dos candidatos para o final sabermos qual entidade teve mais votos. Então, para facilitar a votação e evitar que votemos vinte vezes para cada Câmara Técnica, facilita o trabalho que sejam preenchidas as cédulas e entregues à Coordenação do CONAMA.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Só para deixar mais claro ainda: nós temos onze Câmaras Técnicas. Para cada Câmara Técnica tem duas vagas além daquelas cinco já definidas. Se nós formos fazer a votação, Doutora Alexandrina, depois calculamos isso, para onze Câmaras Técnicas, sendo dois votos para cada, são 22 votos para cada Conselheiro. Então, nós vamos levar muito mais tempo levantando o crachá aqui. Embora possa demorar um pouco porque algumas pessoas querem passar a limpo porque rasurou, está meio confuso o voto na cédula, nós temos cédulas sobressalentes aí, pode ser distribuída para quem precisar passar a limpo e entregar corretamente aqui para o Cássio. O Cássio está aqui na frente. Para podermos fazer a apuração. Isso tende a ser bem mais rápido do que cada Conselheiro levantando o cartão. Agora eu gostaria de solicitar à Mesa que fizéssemos a leitura dos cinco já garantidos e dos candidatos para cada um puder acertar o voto na cédula também.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Antes de passarmos à leitura, eu quero perguntar aos Conselheiros e Conselheiras quem tem a cédula rasurada que precisa ser trocada. Levante a mão. Eu peço para o colega do CONAMA ir até aí e recolher a cédula antiga e dar uma nova. É só quem está com a cédula rasurada. Mantenham o braço erguido.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Apenas para informar: cada pessoa que entrega a cédula aqui para o Cássio, ele está ticando na lista de presença para não ter nenhuma confusão, nenhum Conselheiro votar mais de uma vez, ou aquele que esteja presente, esquecer de votar. Um esclarecimento que a presidente da ABEMA está nos solicitando é que alguns Conselheiros de governos estaduais votaram simplesmente “ABEMA” e não colocaram o nome do estado. Na apuração, nós vamos considerar o estado que está exatamente indicado no lugar da ABEMA, mesmo que esteja escrito “ABEMA” vai valer o estado indicado como candidato pela ABEMA.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Então, nós só vamos fazer a leitura e imediatamente fazer o recolhimento dos votos.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Atenção! Câmara de Assuntos Internacionais... Nós vamos pedir para o Plenário fazer silêncio porque nós vamos conferir primeiramente os indicados de cada Câmara Técnica já para as cinco vagas e em seguida, os candidatos a essa Câmara Técnica. Então, vamos lá, eu peço atenção do Plenário. Assuntos Internacionais, já estão consignados com vagas garantidas: Argonautas, pelas Entidades Ambientalistas; Confederação Nacional da Indústria; Governos Municipais, Região Centro-Oeste; Governo do Distrito Federal e Ministério das Relações Exteriores. Esses estão já garantidos. Quem são candidatos: Entidades Ambientalistas da Região Sul, APROMAC; Ministério da Justiça e o Membro Honorário. Correto? Há alguma dúvida? Essa é Assuntos Internacionais. Vamos passar para a próxima, Assuntos Jurídicos, já têm assentos garantidos: Instituto Direito por Um Planeta Verde; Confederação Nacional da Indústria; Governos Municipais Âmbito Nacional, ANAMMA; Governo do Estado da Bahia; Ministério da Justiça. São candidatos às duas vagas restantes: Entidades Ambientalistas da Região Sudeste, Vidágua; Governo do Estado do Ceará e IBAMA. Alguma dúvida? Volta um pouquinho. Repetindo: Planeta Verde garantido; CNI; ANAMMA Nacional; Governo da Bahia e Ministério da Justiça. Candidatos: Vidágua; Ceará e IBAMA. Para a próxima, Atividades Minerárias, Energéticas e Infra-Estrutura, já estão garantidos: GRAMA, Entidades Ambientalistas da Região Nordeste; Confederação Nacional da Indústria; ANAMMA Centro-Oeste; Estado do Pará e Minas e Energia. São candidatos: CEBRAC, pelas Entidades do Centro-Oeste; Governo de Minas Gerais; Ministério dos Transportes e o Membro Honorário. Alguma dúvida? MMA? Não é candidato a essa Câmara Técnica. O candidato aqui é o Ministério dos Transportes. Assuntos Jurídicos, nós vamos chegar lá. Não. Passamos já Assuntos Jurídicos. Assuntos Jurídicos, o MMA está representado pelo IBAMA, mas a vaga é do IBAMA. Quem colocou MMA, por dúvida, isso nós já observamos, é IBAMA, no caso, mas aí vai contar como IBAMA. Não é anulado o voto porque sabemos que a indicação recai sobre a entidade vinculada do Ministério, que é o IBAMA. Atividades Minerárias, eu já falei. Há alguma dúvida? Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros, vagas garantidas: Associação Civil indicada pelo Presidente da República, que é a ADEMA, Doutor Paulo Nogueira; Setor Florestal; Governos Municipais; Governo do Rio Grande do Norte; Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República. Está correto aí? Tinha uma dúvida aqui se Setor Florestal... Era aí mesmo? Está garantido aí, Setor Florestal? Perfeito! São candidatos a essa Câmara Técnica: Comunidade Científica; Governo de Alagoas e Ministério da Ciência e Tecnologia. Aí Agricultura pode apagar, certo? Comunidade Científica é candidata nessa Câmara de Biodiversidade, assim como o Governo de Alagoas e Ciência e Tecnologia. Pode seguir. Próximo. Controle e Qualidade, já com vagas garantidas: Entidades Ambientalistas da Região Sul, AGAPAN; Confederação Nacional da Indústria; Governo do Rio Grande do Sul e IBAMA. Essas já estão garantidas. Está faltando aí, município. Qual? ANAMMA Nacional. Então, Mário, ali está Governos Municipais da Região Sudeste, é isso mesmo? É isso, Doutora Berenice? É Sudeste ou Sul? É Sudeste. ANAMMA Sudeste, bota em vermelho aí, Mário. Perfeito! Então, está faltando um aí. Não. É isso mesmo. Está certo, Mário. Já têm cinco aí. São candidatos a Controle e Qualidade: Entidades Ambientalistas da Região Sudeste; Vidágua; Confederação Nacional dos Municípios; Governo do Estado de São Paulo; Ministério da Saúde e Membro Honorário. São os candidatos a essa Câmara Técnica. Está claro? Nenhuma dúvida? Vamos seguir. Economia e Meio Ambiente, os cinco representantes já garantidos: CEBRAC, pelas Entidades do Centro-Oeste; Confederação Nacional do Comércio; Governos Municipais da Região Centro-Oeste; Governo do Estado de Goiás; Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio. Esses estão garantidos. Está completo. Cinco vagas. Candidatos: AGAPAN, pela Região Sul; CNI; Ministério do Turismo e Ministério do Desenvolvimento Social. É isso? Estão mantidos os dois Ministérios? Desenvolvimento Social está aqui? Não. Então, esses são os candidatos. Alguma dúvida? Os candidatos estão ali, em preto: AGAPAN; CNI; Turismo e Desenvolvimento Social. O Ministério da Fazenda pediu pra retirar. Representantes fixos da Câmara de Educação Ambiental, está faltando aí também Município, por enquanto tem: Argonautas garantido; CNI garantidos; Governo de Santa Catarina e Ministério da Educação. ANAMMA Região Sul, é isso? ANAMMA Região Sul. Aí como candidatos: Conselho Nacional de Comandantes Gerais da Policias Militares e do Corpo de Bombeiros – CNCG; Confederação Nacional dos Municípios; Governo do Estado do Mato Grosso; Ministério do Turismo e Ministério da Cultura. Alguma dúvida? Pára aí, que o pessoal está votando. Podemos passar? Próximo. Florestas e Atividades Agrossilvopastoris, nós temos garantidos: Confederação Nacional dos Trabalhadores da Agricultura... Voltar à Educação Ambiental, Mário. Podemos seguir, Fidélis? Agrossilvopastoris... É silvi... de Silvicultura. É silvo...? Nós vamos verificar no Regimento. Doutora Beatriz, por favor, verificar o Regimento. Nós vamos seguir o Regimento, Doutor José Cláudio. Se estiver errado, é o Regimento, não temos o que fazer. Florestas e Atividades Agrossilvopastoris, garantidos: Confederação Nacional dos Trabalhadores da Agricultura, CONTAG; Confederação Nacional da Agricultura, CNA; Governos Municipais da Região Nordeste; Governo do Estado do Amazonas e Ministério do Meio Ambiente. São candidatos a essa Câmara Técnica: Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste, ICV; Setor Florestal; Governos Municipais da Região Nordeste... Aí está errado porque já está em cima Nordeste. Pode tirar Nordeste daí, não é candidato não. Candidatos: ICV; Setor Florestal e Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Está claro aí? Alguma dúvida? Façam, por favor, as suas opções. Vamos para frente. Gestão Territorial e Biomas, garantidos aí: KANINDÉ, pela Região Norte; CNI; Governos Municipais, ANAMMA; Governo de Pernambuco e Ministério da Integração Nacional. São candidatos: Comunidade Indígena; Governo de Tocantins e Ministério do Planejamento. Alguma dúvida? Não. Próxima. Saúde, Saneamento e Gestão Resíduos, já confirmados: APROMAC, pela Região Sul; CNI; Governo de Minas e Ministério das Cidades. Restando aí, Municípios. Quem são? Confederação Nacional dos Municípios? ANAMMA? ANAMMA Região Sul? ANAMMA Região Sul. Nós temos que fazer uma conferência aqui, gente, que é importante, tanto dos nomes fixos como dos que vão ser eleitos, que é uma regra que está no Regimento. Nenhuma instituição pode estar em mais que duas Câmaras Técnicas. Nós vamos pedir o auxílio do Plenário também e da Secretaria do CONAMA. Aí nós temos um problema já com o CNI, já verificado aqui. Dentro José Alberto, nós temos um problema com a CNI, que está em mais de duas Câmaras Técnicas. A CNI tem três representações, tem três cadeiras. Há controvérsia. Nós vamos verificar no Regimento. Enquanto isso, vamos seguir. Governos Municipais já está ali. É Região Sul mesmo, Berenice, é isso mesmo? Então, já garantidos: APROMAC; CNI; Região Sul, Municípios; Governo de Minas Gerais e Ministério das Cidades. São candidatos a essa Câmara Técnica: ABES, Associação Brasileira de Engenharia Sanitária Ambiental; Confederação Nacional dos Municípios; Governo do Estado de São Paulo e o Membro Honorário. O Ministério da Saúde está aqui retirado, não é isso, Doutor Ivens? Ali pode retirar o Ministério da Justiça. Alguma dúvida aqui, gente? Está claro? Vamos para a próxima, Unidades de Conservação e Demais Áreas Protegidas, estão confirmados... Ali está faltando Município, Doutora Berenice. O que são ali? Por enquanto: APEDEMA Rio de Janeiro; Confederação Nacional da Agricultura; Governo do Estado do Rio de Janeiro e Ministério do Meio Ambiente. Esses são já garantidos. Candidatos a essa Câmara Técnica: KANINDÉ; Confederação Nacional do Comércio; Governos Municipais da Região Sul; Governo do Estado do Mato Grosso e Ministério da Defesa. Com isso, eu acho que completamos. Está correto, Mário? Então, esses são os indicados já confirmados e os candidatos a cada uma das Câmaras Técnicas. Há alguma dúvida sobre a votação? O Plenário pede, Mário, para passar devagar cada uma agora. Não vamos precisar fazer leitura, apenas para observação do Plenário. Passando devagar, apenas para conferência do Plenário. Lembrando que após a votação, nós teremos matérias em pauta.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Eu pergunto ao Plenário se todos já encaminharam o voto. Então, só solicitamos que todos os Conselheiros e Conselheiras, encaminhem os seus votos. A sugestão nossa é que enquanto os colegas do CONAMA fazem a quantificação dos votos, nós vamos passar para o próximo ponto de pauta. Ok? Então, nós vamos passar para o ponto de pauta enquanto os colegas... A recomendação nossa é que quem não votou vote e encaminhe o seu voto aqui na frente. Enquanto os colegas do CONAMA estão fazendo a verificação, o registro dos votos, nós vamos passar para o próximo ponto, que é a Agenda Nacional do Meio Ambiente. Solicito então à Secretaria Executiva do CONAMA que faça a apresentação desse ponto. 

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Esse item da pauta, como recomendação, os Conselheiro já receberam, no início do ano, uma proposta preliminar de Agenda Nacional de Meio Ambiente, que é um instrumento previsto pelo Regimento Interno do CONAMA, no art. 2º, inciso XV e também em outros dispositivos do Regimento. O que nós temos, hoje, a apresentar para a Plenária é uma decisão que foi tomada pelo CIPAM, na reunião do dia 11 de março, e que definiu o seguinte: primeiro, que Secretaria Executiva do CONAMA apresentasse hoje uma proposta preliminar de natureza, objetivo e monitoramento da Agenda Nacional do Meio Ambiente, que está na pauta que os senhores receberam. E segundo, o CIPAM criou um Grupo de Trabalho ad hoc  que vai, a partir desse termo de referência que está pauta e a partir da proposta... 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Conselheiros, não dá para fazermos a apresentação desse ponto, para podermos vencer a pauta, se não garantirmos as mínimas condições no Plenário. Há muita conversa no Plenário. Então, não há como... Então, vamos retomar o ponto. Lembrando que quem não votou, vote. Questão de Ordem do Conselheiro.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

Está suscitada uma questão que eu gostaria que fosse esclarecida pelo Jurídico do Ministério do Meio Ambiente, Doutor Gustavo, a respeito da questão da Confederação Nacional da Indústria, com quatro representações. Eu gostaria que essa questão fosse esclarecida, em virtude do nosso Regimento dizer que uma entidade não pode participar de mais de duas Câmaras Técnicas. Então, eu gostaria que essa questão, que está sendo suscitada em Plenário, fosse levada e discutida. E gostaria de ouvir o parecer do Ministério do Meio Ambiente em relação a isso.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Nós já vamos solicitar a presença do colega Gustavo. Eu só pediria que o Nilo pudesse concluir a sua apresentação para ganharmos um pouco mais de tempo.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Então, a decisão em relação à Agenda que está sendo proposta ao Plenário é: primeiro, aprovação preliminar do texto que está na pauta, que nós podemos fazer uma apresentação resumida desse texto. É um texto de duas páginas, que define a natureza, objetivo e acompanhamento da Agenda Nacional do Meio Ambiente. Primeiro, reporta ao Regimento Interno, quando no art. 2º estabelece, entre as competências do Conselho: “Elaborar, aprovar e acompanhar a implementação da Agenda Nacional do Meio Ambiente, a ser proposta aos órgãos e às entidades do SISNAMA, sob a forma de recomendação. Constitui esse documento a ser dirigido ao SISNAMA, recomendando os temas, programas e projetos considerados prioritários para a melhoria da qualidade ambiental e o desenvolvimento sustentável do país, indicando os objetivos a serem alcançados em períodos de dois ou quatro anos”. Além do Regimento, ainda atribui às Câmaras Técnicas: “Elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao CIPAM proposta no âmbito de sua competência a ser incorporada à Agenda. O objetivo da Agenda é estabelecer um marco referencial bianual para a Política Nacional do Meio Ambiente com temas, programas e projetos considerados prioritários para a melhoria da qualidade ambiental e o desenvolvimento sustentável no país. O estabelecimento da Agenda se justifica como instrumento temporal e de indução de ações de caráter mais executivo. Com a realização da Conferência Nacional de Meio Ambiente, com o estabelecimento, em 2004, de comissões tripartites, em âmbito federal e estadual, novos passos foram dados em direção ao fortalecimento do SISNAMA.” Muito bem, resumidamente, a proposta que então apresentamos é: submeter este Termo de Referência ao Plenário do CONAMA para aprovação e indicação dos membros do Grupo ad hoc que, a partir desse texto e da proposta preliminar de agenda, apresente, num prazo de seis meses, uma proposta de agenda a ser submetida ao Plenário do CONAMA. Esta é a proposta que está sendo colocada em pauta.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Esclarecimentos sobre o assunto aqui relatado.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

“Bienal”. Corrigir: em lugar de “bianual”, é “bienal”.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Algum esclarecimento referente a esse ponto, Conselheiros e Conselheiras?

Leopoldo Garcia Brandão – CNC

Senhores Presidente, senhoras e senhores Conselheiros, dois esclarecimentos: a CNC tem dois lugares no CONAMA. Eu entendo que a CNC tem direito a dois lugares nas Câmaras e não duas vezes dois. É o meu entendimento. É por representação e por entidade e não por número de membro. Segunda coisa: eu me habilitei a duas Câmaras e vi ali na relação que só fui aceito em uma. E na segunda, eu estou como candidato. Eu devo declarar que há muitos anos eu não sou candidato a nada. Eu trabalho a convite e não disputo nada, de modo que não sou candidato, não disputo nenhuma eleição, só voto, mas não disputo nenhuma eleição desde 89, e não pretendo disputar no resto da vida. De modo, que o meu nome está ali por engano. Eu não sou candidato. Eu fui institucional, como não sei por que, não fui contemplado, não sou candidato a nada. Muito obrigado a todos.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX

Retomando o ponto referente à Agenda Nacional do Meio Ambiente, eu pergunto ao Plenário se há algum comentário ou algum questionamento do documento que aqui foi relatado. Então, nós vamos submeter à votação o documento aqui apresentado. Os Conselheiros e Conselheiras que concordam com o texto, por favor, levantem os seus crachás. Os Conselheiros e Conselheiras que concordam com o texto que aqui foi relatado, por favor, levantem os seus crachás. Podem baixar os crachás. Os Conselheiros e Conselheiras que discordam do texto, levantem os seus crachás. Nenhuma discordância. Os Conselheiros e Conselheiras que se abstêm sobre essa matéria. Uma abstenção. Duas. Ok. obrigado. Quatro abstenções. Senhores, esse ponto que nós acabamos de votar, a idéia é que se crie um grupo... Já está constituído o grupo. Nós precisaríamos ver as indicações dos setores. Os setores que querem compor esse grupo, nós gostaríamos que fossem identificados aqui no Plenário.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

É o seguinte: os Conselheiros que quiserem fazer parte do Grupo ad hoc, que vai trabalhar, em seis meses, uma proposta de Agenda Nacional do Meio Ambiente para trazer ainda ao CONAMA para votação, podem se manifestar aqui. Os que não quiserem se manifestar aqui, porque têm muitos Conselheiros que não estão presentes, vai haver também por meio eletrônico, uma consulta a todos os membros do Conselho, para ver aqueles que queiram integrar esse Grupo de Trabalho ad hoc. Agora, aqui já levantaram o crachá só para pedir para a Secretaria anotar... Você anota aí, por favor, Mário, Doutor Marcílio, Setor Florestal, Vidágua, Ministério da Saúde, ADEMA, Pesca, SEAP, Ministério da Educação e Governo do Distrito Federal, mais a APEDEMA Rio de Janeiro. Vamos repetir: ABEMA, Setor Florestal, APEDEMA Rio, Ministério da Educação, Governo do Distrito Federal - GDF, Ministério do Meio Ambiente, SEAP, Pesca, ADEMA, Ministério da Saúde e ANAMMA. A primeira reunião que for marcada, todos os senhores vão ser comunicados e também outros membros do Conselho serão convidados a participar. O texto que foi aprovado aqui vai ser enviado a todos e também a proposta preliminar que já circulou pela Internet vai também ser novamente distribuído a todos os senhores que então passam a integrar o Grupo de Trabalho ad hoc. Obrigado. Mário, ADEMA, do Doutor Paulo Nogueira. Não é APEDEMA. A APEDEMA também está, Rio. É ADEMA. A ABEMA também entrou, Associação Brasileira de Entidades do Meio Ambiente, mas também a Associação de Defesa do Meio Ambiente, Doutor Paulo Nogueira.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Eu solicito à Consultoria Jurídica do Ministério para que faça o esclarecimento da Questão de Ordem, que foi apresentada ao Plenário, referente ao ponto da composição das Câmaras Técnicas.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Eu acho que nós temos um problema regimental, nós temos onze Câmaras Técnicas, necessariamente todos, cada membro dos cinco segmentos, Sociedade Civil, Setor Empresarial, Estados, Municípios e Governo Federal devem necessariamente participar dessas Câmaras Técnicas. O que acontece quando nós vamos olhar para a questão do setor empresarial? Nós temos apenas quatro entidades, essas quatro entidades poderiam participar de acordo com o disposto no art. 27 do Regimento somente de oito Câmaras Técnicas só que da mesma forma o Regimento exige que elas participem das onze Câmaras Técnicas. Então, na eleição anterior do Regimento foi adotado com base nesse Regimento que poderia se participar de mais Câmaras Técnicas e alguns entendem que no entendimento que por ter dois representantes de uma entidade cada um desses representantes poderia participar de duas Câmaras Técnicas, quer dizer, nós temos esse problema regimental, ou seja, não se consegue cumprir o Regimento em especial para o Setor Empresarial para participação obrigatória em todas as Câmaras Técnicas tendo em vista existir apenas quatro membros. Uma alternativa? A alternativa, eu creio que este plenário tem que decidir o que se faz. Ao que me parece na outra eleição se entendeu a possibilidade em especial do setor participar de mais de duas Câmaras Técnicas tendo em vista esse impedimento de cumprimento e a necessidade de participação do segmento e de todas as Câmaras Técnicas. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Consulto à CNI se gostaria de se pronunciar sobre esse assunto? 

José Alberto Rodrigues dos Santos - CNI 

Bom-dia. Por essas explicações que o Gustavo colocou na outra eleição todo o plenário decidiu que efetivamente cada representante do setor teria direito a duas Câmaras. Então, como você tem dois conselheiros e tem direito a quatro por quê? Para fazer atendimento exatamente ao regimento. Como o empresariado tem poucas pessoas e ele não consegue completar todas as Câmaras disponíveis. Então, ficou deliberado da outra vez foi exatamente isso que seria dado duas Câmaras para cada conselheiro de tal forma que no Setor Empresarial pudesse estar representado minimamente em todas as Câmaras. Então, é isso que nós temos trabalhado sempre e nós esperamos da mesma forma que foi feito na outra eleição que o plenário corrobore esse entendimento. Muito obrigado. 

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

Eu acho que o que foi suscitado aqui nos demonstra a necessidade urgente do CIPAM na sua próxima reunião rediscutir essa questão porque seja a decisão que o plenário tomar nós estaremos desrespeitando o Regimento. O § 7º do art. 23 é muito claro; “cada entidade ou órgão representado somente poderá participar simultaneamente de até duas Câmaras Técnicas”, ou seja, ele é muito claro em relação a isso, qualquer outra deliberação é contrária a uma deliberação contra o nosso Regimento. Eu acho que independente do CONAMA já ter atuado em outro sentido, ter uma outra interpretação, nós estamos aqui tratando de entidade. É isso que precisa ficar bem claro. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Só pedir a gentileza de dois minutinhos para nós. Senhores, a nossa proposta seria o seguinte: Considerando o espírito do Regimento que é a garantia e a representação de todos os setores na composição das Câmaras, a nossa sugestão seria: acatarmos a pretensão apresentada pela CNI da sua representação e recomendarmos ao CIPAM para que reformule esse item no Regimento Interno do Conselho, certo? O plenário poderia...

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Só para esclarecer o plenário. O Doutor Gustavo explicou que nós temos duas regras em contradição no regimento. Nós não podemos adotar um procedimento de desautorizar regimentos, se fizemos isso uma única vez nunca mais conseguiremos afirmar o regimento em plenárias do CONAMA, portanto, temos que tomar muito cuidado. Eu pediria principalmente ao pessoal dos municípios só um minuto de atenção para nós resolvermos o impasse aqui da forma mais adequada possível. O Regimento diz claramente: tem duas regras que estão francamente em contradição. Ele obriga que todos os cinco setores tem que está em todas as Câmaras Técnicas, e ao mesmo tempo ele limita que cada instituição só pode estar no máximo em duas Câmaras Técnicas, acontece que há aqui uma coincidência entre setor e instituição que é a CNI que tem três assentos, o Doutor Gustavo já explicou, para atender uma das regras do Regimento que está o Setor Empresarial em todas as Câmaras Técnicas a CNI se vê obrigada a estar em mais de duas Câmaras Técnicas, portanto, em contradição com outro dispositivo do Regimento. Para resolver essa contradição o regimento diz o seguinte: os casos omissos se entende, aí também como uma omissão porque é um caso especial de um setor porque o Regimento não tem uma formulação precisa, o Presidente do Conselho tem a autonomia e tem o mandato para deliberar em casos como esse, no caso de uma contradição ou um caso omisso do Regimento, é o art. 52 do Regimento. O que o Presidente está propondo no caso aqui, o Doutor Sílvio Botelho, é que primeiro o CIPAM cumpra já uma decisão tomada que é de fazer uma revisão, a próxima revisão do Regimento se dirigir para Câmaras Técnicas e nessa revisão apreciar esse problema, essa contradição que está ocorrendo. Dois: em função de que em 2003 já funcionou assim, a CNI participou em mais de duas Câmaras Técnicas, neste momento nós não temos uma solução para dar ao caso para não deixar que o setor fique sem estar representado em todas as Câmaras Técnicas. Então, propõe ao plenário, submete ao plenário, não está decidindo Presidente, está submetendo ao plenário a decisão de assegurar, acatar as pretensões da CNI mesmo que em contradição com o Regimento com a recomendação de que o CIPAM faça o mais rápido possível uma proposta de revisão da parte referente à Câmara Técnica. Está claro para o plenário? Agora a decisão está remetendo ao plenário. 

Hugo - Ministério da Justiça

Na verdade eu acho que quando nós permitimos que a CNI por conta das circunstâncias que foram aqui colocadas participe de mais de duas Câmaras Técnicas nós não estamos necessariamente desrespeitando o Regimento Interno porque o artigo que foi citado aqui, se não me engano, o 7º ele diz que cada entidade poderá participar de, no máximo, duas Câmaras Técnicas, mas ele faz uma ressalva e essa ressalva é importante, ela não foi colocada aqui, respeitar o principio de que todos os segmentos têm que estar representados em todas as Câmaras Técnicas. Juridicamente esse princípio é mais importante do que a regra que foi colocada primeiramente. Então, se nós acatarmos essa sugestão de que a CNI participe de mais de duas Câmaras Técnicas nós não vamos estar desrespeitando o Regimento Interno, essa é a minha interpretação. E para que não fique nenhuma dúvida, eu acho que o plenário pode simplesmente corroborar esse entendimento e eventualmente solicitar que essa regra seja mudada para que não haja nenhuma dúvida nesse sentido no futuro. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Mais algum esclarecimento desse plenário? Nós vamos colocar em votação porque eu vou dividir esse bônus com os senhores. A Consultoria Jurídica tem o entendimento que seria uma prerrogativa da Presidência, mas evidentemente pela natureza desse assunto nós vamos dividir consultando o plenário sobre isso. Então, a proposta é: acatar a sugestão de representação da CNI em mais de duas Câmaras Técnicas; atender o princípio de representação de todos os setores na composição das Câmaras Técnicas do Conselho; e remeter esse assunto ao CIPAM para que altere e dê uma redação mais harmônica em relação à matéria no Regimento. Então, nós vamos colocar em regime de votação. Os Conselheiros e conselheiras que tem acordo com essa proposta levantem os seus crachás. Ok. Os conselheiros e conselheiras que não têm acordo com essa proposta levantem os seus crachás. Obrigado. Os conselheiros que se abstém. Ok. Obrigado. Passamos, então ao ponto de composição das Câmaras Técnicas. Eu só queria consultar os colegas se já há condições de nós apresentarmos ao plenário o resultados das votações? Não? Ok. Foi aprovada a votação da composição... Passou a proposta por ampla maioria, nós fizemos aqui pelo contraste. Aprovada a proposta de acatar a proposta da CNI, garantir o princípio de representação de todos os setores no Conselho e remeter esse assunto ao CIPAM para apresentar uma nova redação que seja mais harmônica e responda, portanto, essas questões que estão a princípio em aberto. Nós retomaríamos... O próximo ponto era a questão da composição das Câmaras Técnicas, não há ainda condições de... Então, a nossa sugestão enquanto se fecham os números, nós passaríamos para o próximo ponto que é o ponto de moções. Pois não conselheiro. 

Leopoldo Garcia Brandão - CNC

Sr. Presidente, senhoras e senhores conselheiros. Aproveitando, praticamente, o intervalo eu queria pedir atenção do CONAMA para o seguinte aspecto: há um cidadão, um francês candidato a presidente da Organização Mundial do Comércio disputando com um brasileiro que lançou em poucos dias um brado de que a floresta amazônica pertence à comunidade internacional, significa: pertence aos países ricos que deve ser administrada por eles, essa tese não é nova, mas a mídia, inclusive, fora do Brasil deu um espaço muito grande a essa observação, nem sei se esse cidadão tem algum valor, mas nós não podemos transformar numa questão pessoal, é um problema político, estratégico, da maior importância que eu acho que nós não podemos ficar coniventes pelo silêncio com uma proposta dessa natureza. Freqüentemente isso vem ocorrendo há muitos anos, mas nós não sabemos se agora essa corrente vai ser reforçada e se vir a pretender que se transforme numa realidade. Eu acho que o CONAMA não pode manter silêncio diante de uma colocação absolutamente improcedente de tal maneira que se a floresta amazônica é um bem planetário eu diria que o petróleo também é um bem planetário. Por que o petróleo que é um bem planetário que faz assim com o mundo não é administrado comunitariamente, se é um bem comunitário, importante para o planeta não é menos importante que o petróleo. Então, vamos estender esse critério, pelo menos, ao petróleo a outras riquezas que sejam de interesse planetária, que ela seja administrada planetariamente, mas não só pelos ricos, são cerca de 200 países, deve ter uns 20 países ricos, não é justo que esses ricos continuem explorando os 180 como já fizeram no passado no período colonial, de modo que eu registro aqui em meu nome supondo que outros conselheiros talvez também estejam de acordo absoluto protesto, desacordo, discordância, e recusa a qualquer proposta que venha desestruturar a nossa realidade histórica territorial. O Brasil tem competência para cuidar de qualquer parte do seu território, cuido olhando o interesse dos brasileiros e o interesse planetário, nós não podemos nos dar um atestado de incompetência dessa maneira. (Palmas)

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
A sugestão que nós faríamos à sua fala, Dr. Leopoldo, é que essa matéria pudesse vir à mesa em forma de moção para que o plenário então pudesse deliberação sobre esse assunto. Passamos, então, ao próximo ponto que é o ponto de moção. A moção que vamos tratar nesse ponto é a manifestação e preocupação do CONAMA sobre a transposição do Rio São Francisco e a transposição do Rio Tocantins, essa matéria foi apresentada pelas Entidades Ambientalistas Região Nordeste - ASPOAN. Eu solicito a presença do relator representante das Entidades Ambientalistas para que apresentem a matéria a esse plenário. 

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional
Considerando que este Ministério está conduzindo a discussão do processo de transposição do Rio São Francisco, este conselheiro vem pedir vista a este processo de modo que nós possamos nos pronunciar e trazer na próxima reunião a manifestação do Ministério e como está todo esse processo no Governo Federal. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Quando a matéria é apresentada nesse caso dessa moção, já apenas o conselheiro antecipou o pedido de vista do Ministério da Integração referente a esse ponto. Eu consulto aos conselheiros que representam as Entidades Ambientalistas do Nordeste se gostariam de fazer pronunciamento sobre esse ponto ou se os mesmos... Porque a matéria vai ser deliberada, no momento da sua deliberação... Art. 16, vou ler aqui. "É facultado a qualquer conselheiro requerer vista uma única vez devidamente justificada em matéria ainda não votada ou solicitar a retirada de pauta em matéria de sua autoria" Então, cabe porque essa matéria será objeto de deliberação desse Conselho. A vez passada, lembro aos conselheiros de que essa matéria não foi apreciada porque foi feito um pedido de verificação de quorum e por não haver quorum naquela oportunidade essa matéria ficou para a próxima reunião que é esta que estamos realizando no dia de hoje. Com a palavra a representação das Entidades Ambientalistas.

Fidelis Junior M. Paixão - ARGONAUTAS

Na verdade essa moção é uma moção conjunta das entidades ambientalistas e a nossa posição é que se o Ministério da Integração Nacional quer trazer aqui um relato suscito de como está o processo, nós somos favoráveis ao pedido de vista. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
O entendimento da mesa é de que haja o pedido de vistas aqui antecipado pelo Ministério da Integração e, portanto, essa matéria deverá ser tratada na próxima reunião deste Conselho. 

Não Identificado

Sr. Presidente da mesa, caros companheiros e companheiras, eu acho um pouco estranho vistas para uma moção, não sei se cabe, a moção se vota ou se concorda ou não se concorda, se vota contra ou a favor, o que for, mas vistas eu creio que não caberia num caso destes. Se o Ministério da Integração Nacional pretende esclarecer o plenário sobre algum assunto, o seu representante aqui pode falar ou pode delegar algum servidor do Ministério para esclarecer, mas não me perece que se trata de assunto que se caiba vistas, não é um processo, não é um estudo, é uma moção e uma moção que tem caráter político, se define votar contra ou a favor principalmente sobre o aspecto político e não sobre um aspecto de uma avaliação mais detalhada de estudo técnico ou o que for. Então, caberia ao Ministério esclarecer aos conselheiros aqui sobre algum ponto relativo à moção não relativo ao processo que está ocorrendo com relação ao projeto. Eu gostaria, inclusive, de aproveitar que já estando aqui de encaminhar solicitando aos conselheiros que votem a favor da moção e a moção que já está aqui há muito tempo percorrendo um trajeto que não deveria percorrer, porque houve um encaminhamento equivocado na época.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Solicito a Assessoria Jurídica do Ministério para que faça o esclarecimento do Plenário referente a este ponto.

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Eu acho que essa matéria parece um pouco tranqüila, quer dizer, qualquer matéria submetida à deliberação deste Conselho seja resolução, moção ou outro ato que tenha que ser deliberado por este Conselho cabe uma única vez o pedido de vista por qualquer conselheiro deste plenário e pedido de vista não se vota é um direito que tem cada conselheiro e deve essa matéria ser submetida à deliberação desse plenário na próxima reunião. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Com a palavra o Ministério da Integração, depois a representação do Rio Grande do Sul.

Rosalvo de Oliveira Júnior – Ministério da Integração Nacional
Inclusive, eu queria consultar a Consultoria Jurídica do CONAMA no sentindo de que a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não avaliou, não deliberou sobre a moção. Eu quero dizer para o companheiro que me antecedeu de que esta moção tem um processo sim, é o Processo 02000.002324/200369. Então, eu queria consultar à Assessoria com relação a esse pronunciamento da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos não ter feito uma análise, solicitar análise, eu acredito que deva ser feita essa análise e também manter o pedido de vista para que nós possamos, na próxima, reunião apresentar todas as questões colocadas no processo com relação à preocupação que tem as entidades que apresentaram a moção com relação à transposição do Rio Francisco. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Solicito a Assessoria Jurídica que faça o esclarecimento do conselheiro. 

Gustavo Trindade – CONJUR/MMA 

Só para esclarecer. Essa matéria passou pela Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos, a Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos entendeu que não havia qualquer vício de ilegalidade nessa matéria e submeteu esse plenário à apreciação do mérito e também lembrar que a alteração proposta das moções do Regimento já aprovado por este plenário, este plenário entendeu que as moções não devem passar por Câmaras Técnicas e seguir diretamente à deliberação deste plenário. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Com a palavra o conselheiro do Estado do Rio Grande do Sul. 

Carlos – Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Talvez alguns estejam se questionando: o que é que o Rio Grande do Sul tem a se manifestar acerca da transposição do Tocantins e do São Francisco, apesar de termos fama de separatistas, somos Brasil, e o que eu gostaria de registrar é que por hora até estava trocando umas idéias com o colega Cláudio Alonso de São Paulo acerca desta questão que nos parece, nós comungamos, eu faço questão de dizer que há uma carga emocional e um cunho político que se sobressai nesta questão e há uma carência de informação técnica com a amplitude e a profundidade necessárias para se evitar e aqui era só isso que eu quero dizer, embora os usos talvez não sejam idênticos, mas para se evitar catástrofes conduzidas pela ação humana como que aconteceu no mar de Aral que não existe mais tem que se fazer uma revisão da geografia, com os rios se (...) para produzir algodão. O que nós vamos querer produzir? Para onde vai a água? Quanto? E qual é o destino dela? O que vai acontecer? Então, como cidadão brasileiro e como representante com representação neste Conselho eu queria fazer estas observações reiterando que isto implica numa responsabilidade muito grande porque depois é depois como só vou ilustrar com um exemplo num determinado município do Rio Grande do Sul para resolver o problema da falta de água foi feito um mega projeto que acabou provocando, não só resolvendo problemas da água, mas provocando inundações. Então, óbvio que aquela região do Brasil precisa ser tratada com a seriedade que a sociedade daquela região exige, só que também nós aqueles que teremos sobre a nossa responsabilidade tratar da resolução da questão resolvê-las sem criar problemas futuros, acho que existem aprendizados acumulados no mundo que podem servir de referência incluindo no Brasil. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Com a palavra a representação do Estado do Piauí. A sugestão da mesa é que durante a fala do conselheiro quem quiser se pronunciar sobre este assunto se inscreva, depois nós vamos encerrar para encaminhar. 

Representante do Estado do Piauí

Eu queria só ter a oportunidade de pronunciar aqui neste plenário para dizer o seguinte: Houve um debate extremamente importante no Conselho Nacional de Recursos Hídricos que eu também represento o Estado do Piauí no Conselho Nacional de Recursos Hídricos onde se pronunciou o Ministério da Integração Nacional, onde se pronunciou a Agência Nacional de Águas e onde se pronunciou o Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco. Todos os conselheiros foram, portanto, esclarecidos e por uma larga maioria a proposta foi aprovada no Conselho Nacional de Recursos Hídricos, aliás, em função disso a Agência Nacional de Águas concedeu a outorga para uso dessa água. É evidente que agora o IBAMA vai licenciar o empreendimento, creio eu que com todos os cuidados e as exigências que a legislação pertinente coloca para a questão. Então, eu não acho correto vir aqui dizer que há uma questão nebulosa sobre isso, que não houve esclarecimentos, que a sociedade não está sabendo e etc. Eu acho que tem havido um debate importante na sociedade, particularmente, no fórum que eu considero, digamos assim, o mais importante fórum para debater a questão de recursos hídricos no nosso país que é o Conselho Nacional de Recursos Hídricos. Como representante do Governo do Piauí, também no Conselho Nacional eu tive a oportunidade de ouvir, discutir e me manifestar e o Conselho Nacional, por ampla maioria, aprovou a proposta. Eu gostaria, portanto, ao final da minha fala me inscrever novamente. Muito obrigado.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
A mesa foi apenas generosa com os pedidos aqui para que os conselheiros pudessem se pronunciar. É evidente que já há um pedido de vista, portanto, este assunto, a princípio, não será votado nesta sessão. Não será votado porque há um pedido de vista. O que a mesa está tentando fazer é apenas recolher para que não sejamos antidemocrático e recolher as opiniões que pediram para ser expressadas aqui. Nós sabemos que isso demanda um pouquinho de tempo, mas nós precisamos contar com a compreensão de todos. Então, sejamos breves e nós vamos garantir aqui os pedidos de inscrição. O Estado de Minas Gerais, Distrito Federal, a representação da APEDEMA do Rio e a representação das ONGs aqui do Estado de Goiás. Depois passamos ao próximo ponto. Conselheiro eu só pediria a gentileza, dado ao apelo que o plenário acabou de fazer a essa mesa de que o conselheiro já registrou, enfim, esse assunto vai voltar a essa sessão e será, então, plenamente aprofundado e debatido.

José Cláudio Junqueira Ribeiro - Governo do Estado de Minas Gerais

Bom-dia a todos. Não pretendo de maneira alguma discutir a questão da transposição do Rio São Francisco aqui, mas não poderia deixar de me manifestar com relação a duas questões; em vários estados brasileiros e em Minas Gerais a nossa preocupação é com a forma como o processo está se dando. Eu tive a oportunidade de analisar o RIMA e ele não cumpre coisas básicas previstas na Resolução do CONAMA, essa é uma preocupação que deve ser trazida ao CONAMA. Os estudos de impacto ambiental são falhos, ele não cumpre principalmente os dispositivos que dizem que deve estudar alternativas locacionais e tecnológicas. Outra coisa que para o nosso ponto de vista Minas Gerais é extremamente grave que mesmo sabendo que é o Estado de Minas Gerais que aporta 70% (setenta por cento) da água do São Francisco que chega ao Atlântico, Minas Gerais não foi contemplada no diagnóstico ambiental, quer dizer, é uma coisa inaceitável, eu não entendo como que o licenciamento ambiental possa estar sendo processado no IBAMA com essas falhas gritantes, essa preocupação é do CONAMA sim. Com relação ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos eu não vou discutir isso, o que eu estou querendo discutir é a falha do processo dos estudos de impacto ambiental. O que nós queremos é que os estudos de impacto ambiental sejam complementados, corrigidos e que, no mínimo, cumpra a Resolução CONAMA 086. Considero isso uma falta de respeito a este Conselho a uma resolução que realmente inaugurou todo o processo de avaliação de impacto nesse país. A outra questão que eu queria colocar que me causa um desagrado, para não dizer uma certa desilusão foi por ter participado do processo de Conferência Nacional do Meio Ambiente. Agora estamos discutindo uma segunda. Para quem participou, eu participei da pré-conferência, fui delegado do Estado de Minas Gerais, participei da conferência aqui, participei do Grupo de Recursos Hídricos que talvez tenha sido o grupo mais concorrido com mais de 900 pessoas em plenário, deliberou de uma forma largamente majoritária, mais de 90% (noventa por cento) tanto é que não foi a plenária final numa deliberação que eu considero até radical, numa  deliberação de proibir a transposição do São Francisco em qualquer instância, ora você pode até dizer que uma conferência dessa não tem esse poder, mas quando a Ministra vai à conferência e diz que aquela conferência era conferência para deliberar as diretrizes da política ambiental deste país que pela primeira vez neste país nós estaríamos fazendo a política ambiental ouvindo as bases, e as bases com mais de 90% (noventa por cento) diz não à transposição, acho um desrespeito a Ministra do Meio Ambiente estar discutindo isso aqui. Muito obrigado. 

Representante do Distrito Federal

Sr. Presidente, senhores conselheiros, a respeito do pedido de moção que eu acho louvável, entretanto, o pedido que eu faço é que os subscritores aqui do pedido aponta alternativas comprovadas para o problema que se pretende resolver. Então, que esses conselheiros tragam para o plenário essas alternativas para nós, pelo menos, termos ciência delas, uma vez que se trata de uma futura construção de uma mega obra. Essa é a minha preocupação. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
O conselheiro da APEDEMA retirou. Representação da ONG de Goiás. 

ONG/Goiás

Eu quero fazer, Sr. Presidente, aqui só uma observação rápida. Primeiro que eu quero fazer minha as palavras do conselheiro José Cláudio. Eu acho que são observações bastante importantes, eu acho essa questão da transposição do São Francisco é sim matéria que o CONAMA deve deliberar e na medida em que o Governo crie instâncias de decisão ou de recomendação como no caso da Conferência de Meio Ambiente que, inclusive, uma das atribuições, inclusive, essa Agenda de Meio Ambiente que foi proposta pela Diretoria do CONAMA, uma das bases da Agenda do Meio Ambiente é sim a Conferência Nacional de Meio Ambiente. Então, eu acho que, pelo menos, uma satisfação o Governo tem que dar a essa conferência. Agora, o que me chama a atenção, Sr. Presidente, é que uma moção que está aqui há dois anos que pede que estudos a essa transposição seja motivo de pedido de vista. Eu não acredito que aqui nenhum de nós do CONAMA seja contrario a mais estudos, a cautela, a principio de precaução, eu acho que é um contra-senso mesmo tendo estudos, mesmo tendo alguns encaminhamentos sendo feitos, eu acho que ser contra o princípio da precaução de uma obra tão controversa como essa é uma coisa que eu não consigo imaginar, Sr. Presidente, e eu quero perguntar se existe essa possibilidade de pedido de vista para moção? Já foi esclarecido? Então, eu quero deixar a minha perplexidade diante de um pedido de vista de uma matéria para ter mais estudos. 

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Último inscrito: conselheiro do Estado do Piauí. É sobre essa matéria, conselheiro? É sobre outra.

Dalton Macambeira – Secretário do Meio Ambiente do Estado do Piauí

Eu acho que muitas das questões aqui suscitadas cabe ao Governo Federal fazer os esclarecimentos necessários, não cabe a eu fazer a defesa do Governo Federal. Eu defendi um processo do qual eu participei que foi no Conselho Nacional de Recursos Hídricos, no entanto, eu acho que não seria, digamos assim, uma má iniciativa trazer para o CONAMA os esclarecimentos que foram feitos no Conselho Nacional de Recursos Hídricos, trazer a representação do Ministério da Integração aqui numa reunião do CONAMA para esclarecer o projeto, trazer a representação da Agência Nacional de Águas para apresentar o seu parecer e trazer aqui o representante do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São Francisco para manifestar a sua opinião, eu acho que essas três opiniões básicas apresentadas no Conselho Nacional de Recursos Hídricos que subsidiaram aquela decisão naquela oportunidade, pode ser extremamente importante para esclarecer várias dúvidas que já foram aqui manifestadas, muitas das quais não esclarecidas por quem de direito que é o Governo Federal. Nesse sentindo eu gostaria de apresentar e eu acho que essa é uma justificativa suficientemente forte para o pedido de vistas que foi feito aqui, trazemos aqui as três posições conforme ocorreu no Conselho Nacional de Recursos Hídricos para que depois esse CONAMA possa ter uma posição mais clara, positiva, serena e tranqüila sobre essa questão. Essa é a proposição que eu gostaria de apresentar a este plenário. Muito obrigado.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Considerando que o ponto relativo à moção, referente à transposição do Rio São Francisco foi acatado o pedido de vistas feito pelo Ministério da integração. Nós vamos passar, portanto, ao próximo ponto que se refere à moção sobre a necessidade de manifestação se votar o mais rápido possível o Projeto de Lei da Mata Atlântica e a tramitação no Congresso Nacional. Solicito a representação das entidades ambientalistas da região Norte para fazer uso da palavra. 

Luís Carlos Mareto – Canindé

Estou aqui como suplente representando a entidade Canindé que é uma entidade ambientalista da região Norte. Vou introduzir o assunto aqui e depois vou fazer umas considerações ao final. O assunto da moção é proposta de moção pela votação do projeto de Lei da Mata Atlântica e tramitação no Congresso Nacional. Considerando que o meio ambiente ecologicamente é equilibrado, é direito fundamental garantido pelo art. 225 da Constituição Federal de 1988, considerando que a Mata Atlântica é patrimônio nacional, os termos do § 4º art. 225 da Constituição Federal de 1988 “considerando a velocidade e devastação do Bioma Mata Atlântica, considerando que resta no Brasil apenas 7% (sete por cento) da cobertura florestal do Bioma Mata Atlântica, considerando que cerca de 120 milhões de pessoas dependem da Mata Atlântica para garantir uma sadia qualidade de vida, considerando que o Projeto de Lei Mata Atlântica tramita há 11 anos no Congresso Nacional” resolve: “aprovar moção a ser encaminhada ao Exmo. Senhor Presidente do Senado Federal José Sarney de Araújo Costa e aos líderes do partido manifestando a necessidade de se votar o mais rápido possível o Projeto de Lei da Mata Atlântica.” E para isso, solicita ser declarado de urgente urgentíssimo para que possa em breve entrar na pauta desta Casa. Apesar de eu estar aqui representante uma entidade ambientalista da Região Norte, várias outras entidades assinaram esta moção. E eu vejo que aqui tem duas entidades da Região Sudeste, que eu acho que podem defender esse assunto e apresentá-lo com mais legitimidade, em virtude da KANINDÉ ser uma entidade da Região Norte, onde nós não temos participado muito de movimentos sociais de proteção da Mata Atlântica. Portanto, eu solicito ao Rodrigo, da Vidágua, que faça os esclarecimentos necessários e que defenda esse tema.

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

Eu vou ser muito breve porque é um tema que foi amplamente discutido e debatido nacionalmente, que é a questão do Projeto de Lei da Mata Atlântica. Hoje nós temos, em vigor, um Decreto, o Decreto 750, que protege a Mata Atlântica muito mais restritivo do que o atual projeto, projeto que tramita há mais de doze anos no Congresso Nacional. Já teve aprovação na Câmara dos Deputados e falta agora ser analisado pelo Senado Federal. Trata-se de uma moção pela votação do Projeto de Lei da Mata Atlântica. Nós temos menos de 7% (sete por cento) de cobertura remanescente de Mata Atlântica. É uma das áreas de maior biodiversidade do mundo. E existe um interesse nacional pela aprovação dessa matéria. A Mata Atlântica é bioma protegido pela Constituição Federal como patrimônio nacional e precisa que esse dispositivo seja devidamente regulamentado. Por isso nós fazemos um apelo aos demais Conselheiros pela aprovação dessa moção.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX

Solicito ao Plenário se há alguma contrariedade ao texto da moção apresentada aqui pelas entidades. Esse reparo, nós fazemos no texto. Há um pedido de vistas? Perfeito. Então, está concedido o pedido de vistas à CNA, sobre essa matéria. Passamos então à próxima moção: criação de uma Reserva Extrativista na vizinhança do Parque Nacional do Jaú, no Amazonas. Eu solicito à presidência da Câmara Técnica de Unidades de Conservação e Demais Áreas Protegidas para apresentar a matéria ao Plenário. Conselheiro, há uma sugestão da Mesa – vamos ver se o Plenário está de acordo - as demais moções também, a relatoria é dessa Câmara Técnica. Então, a nossa sugestão é que essas moções sejam apresentadas em bloco, e pudéssemos votar depois. Pode ser?

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro

Essa primeira moção encaminhada à Câmara Técnica trata da criação da Reserva Extrativista na vizinhada do Parque Nacional de Jaú. A Câmara Técnica tomou o cuidado de chamar à reunião a presença do representante, tanto do próprio IBAMA como dessa entidade Fundação Vitória Amazônica, para explicar com um pouco mais de detalhe essa iniciativa. Parece-me que ela é válida, no sentido de criar a Reserva Extrativista e, de fato, resolver o problema fundiário do Parque Nacional do Jaú. Eu acho que não precisa ler o texto integralmente. Nós pediríamos a aprovação, que já foi aprovado integralmente, (...) pela Câmara Técnica.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Há alguma contrariedade no Plenário relativa ao texto dessa moção? Em não havendo, então damos por aprovada. Passamos à próxima moção.

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro

A moção seguinte versa sobre a criação de um Grupo de Trabalho, que eu creio que vai ser no próprio âmbito da Câmara Técnica, que oriente os órgãos do SISNAMA ao estabelecimento de gestão compartilhada de Unidades de Conservação com OCIPs. Isso, de fato, está previsto na Resolução 9.985, no Decreto 4.340, que criou o SNUC, mas ela não está idealmente definida de que forma se dá isso. Eu lembro ao Plenário que nós aprovamos aqui uma gestão compartilhada no Parque Nacional da Serra da Capivara, que houve um acompanhamento, mas não existe uma sistemática, uma dinâmica para fazê-lo. Então, eu acho que é de praxe encaminhar aqui ao Plenário, mas eu creio que a própria Câmara Técnica já pode criar o Grupo de Trabalho. Então, no sentido também de aprovar essa moção, que também foi aprovada integralmente pela Câmara Técnica.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Algum Conselheiro ou Conselheira tem entendimento contrário ao texto apresentado? Algum pedido de vistas sobre essa matéria? Então, damos por aprovado esse texto. Passamos à próxima moção. 

Maurício Lobo Abreu - Governo do Estado do Rio de Janeiro

A outra é uma proposta de moção pela recuperação do Rio Paraíba do Sul, apresentado por diversas entidades ambientalistas. Ela, inclusive teve – eu não sei se é o caso - algumas modificações efetuadas pela Câmara Técnica, visando aumentar a abrangência da proposta de recuperação ambiental. Essa é um pouco mais extensa, mas apresenta, de modo geral, as legislações dos três estados, nos quais passa o Rio Paraíba do Sul, da sua importância, da questão importante, inclusive no nosso Estado do Rio de Janeiro, para o abastecimento da população. São quase quinze milhões de pessoas abastecidas pelo Rio Paraíba do Sul. Então, é uma moção reivindicando não só ao Presidente da República, ao Governador do Estado do Rio de Janeiro, do Estado de São Paulo, do Estado de Minas Gerais, ao próprio Conselho Nacional de Recursos Hídricos, ao Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – CEIVAP, reivindicando a recuperação ambiental da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul. Eu creio que seja uma coisa mais nesse sentido também, que eu defendo como sentido de importância desse rio. Não é de integração nacional, como Rio São Francisco. Eu creio que uma solução de recuperação de toda a bacia.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Eu pergunto ao Plenário se há alguma manifestação em contrário ao texto da moção apresentada pelo Conselheiro. Há algum pedido de vistas a essa matéria? Em não havendo, então damos por aprovado o texto da moção apresentada. Qual é a Questão de Ordem do Conselheiro?

Rodrigo A. Agostinho Mendonça - Instituto Vidágua

Eu venho a este microfone fazer uma solicitação para que o CIPAM, na sua próxima reunião, estude também, em relação ao Regimento Interno, a possibilidade de suprimir a possibilidade de pedidos de vistas em moção. Moção é uma simples manifestação política deste Plenário, favorável ou contrário, a uma determinada ação ou matéria. E nós entendemos que não há cabimento de pedido de vistas para moção, ou pelo menos não deve ser procedida dessa forma. Então, nós gostaríamos que o CIPAM analisasse a presente matéria, em sua próxima reunião. (Palmas).

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX

Nós vamos recolher a proposição do Conselheiro e vamos encaminhar ao CIPAM para que a instância se manifeste quanto ao mérito da proposta. Antes de encerrarmos o ponto de moção, eu solicito à Secretaria Executiva do Conselho que apenas registre a este Plenário os dois textos de moções que foram apresentados recentemente aqui para serem encaminhados ao CIPAM.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Foi apresentada propostas de moção que diz o seguinte. “O CONAMA, nas atribuições que lhes são conferidas, considerando a Resolução CONAMA que estabelece a regulamentação do licenciamento ambiental de OGMs -Organismos Geneticamente Modificados, a aprovação, pelo Congresso Nacional, da Lei de Biossegurança, concedendo poderes à Comissão Técnica Nacional de Biossegurança – CTNBio para estabelecer a obrigatoriedade de EIA/RIMA para OGMs. A aprovação recente, pela CTNBio, de uma espécie de algodão transgênico, antes mesmo da sanção presidencial à lei, resolve: aprovar moção a ser encaminhada à Presidência da República, lamentando a desconsideração do papel deste Conselho e retirando suas atribuições e as transferindo a um Plenário com menor representatividade e diversidade que não traz em sua composição a preocupação da sociedade brasileira com relação ao meio ambiente”. Assinam a moção diversas entidades membros do CONAMA. Essa moção será encaminhada para a pauta da próxima Plenária, no caso, a Plenária Extraordinária de Campos do Jordão. Em seguida, outra moção que foi apresentada: “O CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas, e considerando a determinação da nova lei de biossegurança, que estabelece a participação de entidades da sociedade civil na Comissão Técnica Nacional de Biotecnologia – CTNBio, resolve: acatar a sugestão do Cadastro Nacional de Entidades Ambientalistas de que a entidade de representação dos ambientalistas seja indicada por meio de votação no âmbito o CNEA, a exemplo da eleição das entidades no CONAMA, encaminhando moção a CTNBio, nesse sentido”.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Fez os registros. Então, passamos... Já fizemos os registros, e esse assunto será encaminhado ao CIPAM, Conselheiro. Passamos então ao ponto de Informes. Secretário Nilo.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

O Informe breve que já anunciamos inicialmente, mas chamamos a atenção de todos os Conselheiros para esse Informe, é que próxima a Plenária Extraordinária, a 44ª Plenária Extraordinária do CONAMA, será realizada nos dias 24 e 25 de maio próximo, na cidade de Campos do Jordão, por ocasião das atividades comemorativas do Dia da Mata Atlântica. Então, com a presença da Ministra e do Governador do Estado de São Paulo, entre outras autoridades, o CONAMA vai realizar uma Plenária onde terá em pauta, em princípio, três temas que são da maior importância: primeiro deles, a retomada da discussão da resolução sobre rerrefino de óleo lubrificante usado; o segundo item da pauta: a resolução sobre Áreas de Preservação Permanente – APP; e o terceiro: a resolução sobre compensação ambiental. Então, nós queremos solicitar o empenho de todos os Conselheiros aqui presentes e aqueles que vamos também comunicar por meio eletrônico, que a presença, nessa reunião em Campos do Jordão, é da maior importância, não só pelo aspecto que diz respeito à Mata Atlântica e também uma série de decisões que lá vão ser anunciadas em relação à Araucária, mas, sobretudo, também pela pauta importantíssima que nós vamos ter em debate lá. É uma Plenária Extraordinária que tem uma pauta muito expressiva e muito importante, do ponto de vista das matérias. Para vocês terem uma idéia: APP, são cinco anos de discussão dentro do CONAMA, nós vamos concluir lá. Compensação ambiental também há algum tempo – eu não tenho aqui de cabeça - que vem sendo discutido com um debate muito importante, envolvendo setor empresarial e envolvendo todo o Governo Federal, entidades da sociedade civil. E o óleo lubrificante usado, o rerrefino, que também é uma matéria da maior importância que embora não tenha diretamente a ver com Mata Atlântica ou Campos do Jordão, em especial, mas tem a ver com a região toda do Sudeste. E é um tema muito caro e muito importante para toda aquela região, para todo o país, mas em especial para uma região que tem uma produção grande nessa área. Então, apelamos assim a que os Conselheiros marquem nas suas agendas, especialmente os Conselheiros do Distrito Federal, porque eles estão acostumados com essa “mordomia”, com essa facilidade que é a reunião do CONAMA se realizar sempre em Brasília. E gostaríamos de solicitar que agendassem e previssem nas suas agendas a participação nessa reunião em Campos do Jordão, onde também, naturalmente, além do trabalho, será também oferecido um momento de congraçamento, de confraternização entre todos os Conselheiros, que tem sido raro esse momento. Nós estamos sempre trabalhando bastante, mas é importante também termos oportunidade de encontro, de conversa, de diálogo, e lá, com certeza, vamos ter essa oportunidade também. Esse era o Informe. Muito obrigado. O Conselheiro Clarismino está fazendo a sugestão de que a Secretaria do CONAMA estenda o convite aos prefeitos e governadores... Perdão. Que faça a justificativa do porquê vai ser feita a reunião fora de Brasília, lá em Campos do Jordão. Então, para todos os Conselheiros vai ser enviado o convite com a devida justificativa do local escolhido.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Nós vamos informar isto: o local... Passamos então ao próximo ponto: ponto de tribuna livre. Há um pedido do professor Paulo Nogueira Neto para fazer uso da palavra.

Paulo Nogueira Neto – ADEMA

Nós tivemos conhecimento de que a Ministra Marina Silva está com um pequeno problema de saúde. Então, eu acho que devemos manifestar os nossos desejos pelo seu pronto restabelecimento. São os desejos, evidentemente, de todo o CONAMA.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX
Há mais algum Conselheiro ou Conselheira que gostaria de fazer o uso da palavra nesse ponto? Em não havendo, então nós vamos passar para o próximo ponto, que é ponto referente à divulgação dos resultados da nossa votação para a composição das Câmaras Técnicas do Conselho. Eu solicito à Secretaria Executiva do Conselho que faça a apresentação ao Plenário.

Nilo Sérgio de Melo Diniz - Diretor do CONAMA

Eu vou pedir para que seja colocado na tela para os Conselheiros poderem acompanhar Câmara a Câmara, o resultado da eleição. Nós vamos apenas acrescentar os votos, a escolha que foi dada já a partir das duas vagas. As cinco anteriores, nós já falamos antes. Assuntos Internacionais: com 49 votos, foi escolhido o Membro Honorário, Roberto Monteiro (Palmas), membro dessa Câmara; em segundo lugar, com 40 votos, o Ministério da Justiça; as Entidades Ambientalistas da Região Sul, APROMAC, recebeu 27 votos; e o Governo de Goiás recebeu 4 votos. Está destacado a baixo porque o Governo de Goiás não era candidato aqui. Como teve mudança no meio do caminho, então tem alguns conselheiros que votaram muito cedo, vamos dizer assim, votaram antes e se retiraram e depois teve alteração nas candidaturas. De toda forma, foram poucos os casos. Assuntos Jurídicos: foram eleitos com 58, o IBAMA; com 44 votos o Governo do Ceará (Palmas); o Vidágua recebeu 21 votos; e também o Ministério da Justiça, Planeta Verde e ISA um voto cada um, mas também já não eram candidatos a essas duas vagas. Atividades Minerárias Energéticas e de Infra-Estrutura: eleito o Governo de Minas Gerais, com 53 votos; o Ministério dos Transportes, com 40 votos (Palmas); Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste – CEBRAC, recebeu 22 votos; o Membro Honorário, 3 votos; MMA, 5 votos; MME, um voto; CNI, um voto; Governo de São Paulo e do Pará, um voto cada um. Biodiversidade, Fauna e Recursos Pesqueiros: com 53 votos, Comunidade Científica; com 42 votos, o Ministério da Ciência e Tecnologia; Governo do Estado de Alagoas, com 25 votos. Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental: eleito com 60 votos, o Ministério da Saúde; com 43 votos, o Governo do Estado de São Paulo; Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – Vidágua, 16 votos; Confederação Nacional dos Municípios, 7 votos; Membro Honorário, 2 votos. Economia e Meio Ambiente: com 39 votos, Confederação Nacional da Indústria; com 36 votos, o Ministério do Turismo; Entidades Ambientalistas – AGAPAN, 30 votos; Ministério do Desenvolvimento Social, 11 votos; depois o MMA, um voto; CNC, um voto; ABEMA, 3 votos. Educação Ambiental: com 43 votos, Ministério da Cultura; Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Polícias Militares e Corpo de Bombeiro Militar – CNCG, 40 votos; recebeu 20 votos o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul; Confederação Nacional dos Municípios, 9 votos; Ministério do Turismo, 2 votos; MEC, um voto; GRAMA, um voto. Florestas e Atividades Agrossilvopastoris: foi eleito o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com 49 votos; Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste - ICV, com 40 votos; também recebeu 30 votos, mas não foi eleito, o Setor Florestal; Contag, um voto; ANAMMA, 4 votos; MMA, um voto. Gestão Territorial e Biomas: eleito o Ministério do Planejamento, com 57 votos; o Governo do Estado de Tocantins, com 46 votos; recebeu 19 votos, Comunidade Indígena; um voto, IBAMA; MDA, 2; MMA um voto. Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos: foi eleito com 59 votos, ABES; com 49 votos, Governo de São Paulo; Confederação Nacional dos Municípios recebeu 8 votos; Membro Honorário, 4 votos; Ministério da Saúde, um voto; Governo de Minas, 2. Finalmente, Unidades de Conservação e Demais Áreas Protegidas: Ministério da Defesa, com 57 votos; Governo do Estado do Mato Grosso, 38 votos; Entidades Ambientalistas KANINDÉ, 16; Governos Municipais da Região Sul, 9 votos; Confederação Nacional do Comércio, 5 votos; Governo do Rio, 2 votos; Comunidade Científica, um voto. Então, este é o resultado das Câmaras Técnicas.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX

Agradecemos então... Conselheiro.

Ivens Drumond – Ministério da Saúde

Eu gostaria de saber qual o total de votos que teve. E aproveitando a oportunidade aqui, agradecer os votos no Ministério da Saúde, que é restituindo uma injustiça que foi feita na última eleição, e agradecer aos Conselheiros e Conselheiras que deram essa oportunidade para nós. Obrigado.

Sílvio Ricardo da Câmara Canto Botelho – SECEX

Votaram neste processo, 66 Conselheiros e Conselheiras. Em não tendo mais nada para tratar, nós vamos dar por encerrada a reunião do Conselho Nacional do Meio Ambiente. Agradecemos a presença de todos e desejamos um bom retorno. (Palmas).
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